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GLOSSÁRIOGLOSSÁRIOGLOSSÁRIOGLOSSÁRIOGLOSSÁRIO
Acessórios:Acessórios:Acessórios:Acessórios:Acessórios: São considerados acessórios
rádio e toca-fitas, conjugados ou não; am-
plificador; equalizador; CD player; televi-
sor; e o aparelho transmissor e/ou receptor
de rádio, bem como telefone móvel, desde
que fixados em caráter permanente no
veículo segurado - originais de fábrica ou
não.
Aceitação:Aceitação:Aceitação:Aceitação:Aceitação: É a aprovação da propos-
ta apresentada pelo Segurado para a
contratação do seguro, que serve de base
para a emissão da apólice.
Acidentes Pessoais de Passageiros:Acidentes Pessoais de Passageiros:Acidentes Pessoais de Passageiros:Acidentes Pessoais de Passageiros:Acidentes Pessoais de Passageiros:
É o evento súbito e involuntário exclusi-
vamente provocado por acidente de trân-
sito com veículo segurado, com data
caracterizada, exclusivo e diretamente
externo, causador de lesão física que, por
si só, e independente de toda e qualquer
outra causa, tenha como conseqüência
direta a morte ou invalidez permanente
total ou parcial ou torne necessário tra-
tamento médico dos passageiros do ve-
ículo segurado.
Apólice:Apólice:Apólice:Apólice:Apólice: É o documento que discrimina
o bem segurado, suas coberturas e
garantias contratadas pelo Segurado, bem
como os direitos e deveres das partes
contratantes.
Avaria Prévia: Avaria Prévia: Avaria Prévia: Avaria Prévia: Avaria Prévia: É o dano existente no
veículo segurado antes da contratação do
seguro, e que não está por este coberto,
exceto em caso de indenização integral
do veículo segurado.
Aviso de Sinistro:Aviso de Sinistro:Aviso de Sinistro:Aviso de Sinistro:Aviso de Sinistro: É a comunicação efe-
tuada através de contato telefônico à Azul
Seguros da ocorrência do evento previsto
na apólice.
Beneficiário:Beneficiário:Beneficiário:Beneficiário:Beneficiário: É a pessoa que detém
legalmente o direito à indenização.
Bônus :Bônus :Bônus :Bônus :Bônus : É o descon to , pessoa l ,
intransferível e por veículo, concedido ao
Segurado em função da sua experiên-
cia em anos e de seu histórico de
sinistro.
Cancelamento:Cancelamento:Cancelamento:Cancelamento:Cancelamento: É a dissolução anteci-
pada da apólice de seguro ou endosso.

Capital Segurado: Capital Segurado: Capital Segurado: Capital Segurado: Capital Segurado: É a importância em
dinheiro fixada na apólice, correspondente
ao valor máximo estabelecido para o
objeto do seguro. Pode ser fixo, quan-
do a indenização é paga integralmente ou
proporcional, quando a indenização é
apurada segundo os prejuízos sofridos pelo
objeto segurado.
Cláusula:Cláusula:Cláusula:Cláusula:Cláusula: São as condições que definem
a extensão dos contratos de seguro.
Dano Corporal:Dano Corporal:Dano Corporal:Dano Corporal:Dano Corporal: Toda lesão exclusiva-
mente física causada ao corpo da pes-
soa. Danos classificáveis como mentais ou
psicológicos, não oriundos de danos cor-
porais, não estão abrangidos por esta
definição.
Dano Estético:Dano Estético:Dano Estético:Dano Estético:Dano Estético: É todo e qualquer
dano físico/corporal causado a pesso-
as que embora não acarretando seqüe-
las que interfiram no funcionamento do
organismo, impliquem em redução ou
eliminação dos padrões de beleza ou
estética.
Dano Material:Dano Material:Dano Material:Dano Material:Dano Material: Toda alteração de um
bem corpóreo que reduza ou anule seu
valor econômico, como, por exemplo,
deterioração, estrago, inutilização, destrui-
ção, extravio, furto ou roubo do mesmo.
Não se enquadram neste conceito a
redução ou a eliminação de disponibilidades
financeiras já existentes, tais como dinhei-
ro, crédito, valores mobiliários, etc., que
são consideradas “prejuízos financeiros”. A
redução ou a eliminação da expectativa
de lucros ou ganhos de dinheiro e/ou
valores mobiliários também não se enqua-
dram na definição de dano material, mas
sim na de “perda financeira”.
Dano Moral:Dano Moral:Dano Moral:Dano Moral:Dano Moral: É toda restrição ao ple-
no exercício, ou gozo, das garantias e
direitos constitucionais de pessoa ou
empresa, em conseqüência de ato ilícito
cometido por outrem, independente da
ocorrência simultânea de danos materiais
ou corporais.
Emolumentos:Emolumentos:Emolumentos:Emolumentos:Emolumentos: São despesas pagas pelo
Segurado, referentes a custo de apólice
e Imposto sobre Operações Financeiras
(IOF).
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Endosso:Endosso:Endosso:Endosso:Endosso: É o documento que promove
a alteração do contrato de seguro, durante
sua vigência. Através dele, a Azul Segu-
ros e o Segurado acordam quanto a
alteração de dados, modificam condições ou
o bem coberto na apólice.
Equipamentos e/ou Opcionais:Equipamentos e/ou Opcionais:Equipamentos e/ou Opcionais:Equipamentos e/ou Opcionais:Equipamentos e/ou Opcionais: São
considerados equipamentos e/ou opcionais,
originais ou não, quaisquer peças ou
aparelhos fixados em caráter permanente
no veículo segurado, com exceção dos
classificados em “Acessórios”.
Estipulante de Seguro: Estipulante de Seguro: Estipulante de Seguro: Estipulante de Seguro: Estipulante de Seguro: É toda pes-
soa física ou jurídica que contrata segu-
ro por conta de terceiros, podendo,
eventualmente, assumir a condição de
beneficiário, equiparar-se ao Segurado nos
seguros obrigatórios ou de mandatário
do(s) segurado(s) nos seguros facultati-
vos.
Fator de Ajuste:Fator de Ajuste:Fator de Ajuste:Fator de Ajuste:Fator de Ajuste: É o valor expresso
em percentual na apólice, com o objeti-
vo de ajustar o valor estipulado para o
veículo segurado em relação à tabela de
referência de cotação, ao valor de cober-
tura desejado pelo Segurado. A aplicação
deste fator poderá resultar em valor
idêntico, superior ou inferior ao valor
cotado na referida tabela, de acordo com
as características do veículo ou de seu
estado de conservação.
Fracionamento/Parcelamento:Fracionamento/Parcelamento:Fracionamento/Parcelamento:Fracionamento/Parcelamento:Fracionamento/Parcelamento: É a
divisão em partes iguais e sucessivas do
prêmio do seguro, conforme escolha do
Segurado.
Franquia:Franquia:Franquia:Franquia:Franquia: É a participação obrigatória do
Segurado, expressa em Reais (R$) ou
percentual fixado na apólice, dedutível em
cada evento (sinistro) de perda parcial
reclamado pelo Segurado e coberto pela
apólice.
Furto:Furto:Furto:Furto:Furto: É a subtração de todo ou par-
te do bem sem ameaça ou violência à
pessoa. Este conceito não inclui a apro-
priação indébita e o estelionato.
Garagem:Garagem:Garagem:Garagem:Garagem: Considera-se como meio de
proteção a existência de garagem para
a guarda do veículo segurado quando
estiver fora do uso, tanto na residência

do Segurado quanto no local de traba-
lho. Entende-se como garagem o local
fechado por chave ou cadeado, coberto
ou não, que tenha portão ou grade para
acesso, não sendo necessário estar fisi-
camente ligado ao domicílio ou local de
trabalho, destinado à guarda do veículo
segurado.
Incêndio:Incêndio:Incêndio:Incêndio:Incêndio: Evento destrutivo caracteriza-
do pela ação do fogo.
Inden ização In tegra l do Veícu loInden ização In tegra l do Veícu loInden ização In tegra l do Veícu loInden ização In tegra l do Veícu loInden ização In tegra l do Veícu lo
Segurado:Segurado:Segurado:Segurado:Segurado: será caracterizada quando os
prejuízos indenizáveis pelas Garantias Bá-
sicas, decorrentes de danos causados ao
veículo segurado por colisão e também nos
casos de roubo, furto e incêndio total do
referido veículo, atingirem ou ultrapassarem
75% (setenta e cinco por cento) do va-
lor médio do veículo, apurado pela aplicação
do fator de ajuste, em percentual a ser
aplicado sobre a tabela de referência
estabelecida, em vigor na data do aviso do
sinistro, desde que o veículo segurado tenha
sofrido danos a sua estrutura que
inviabilizem sua recuperação, segundo os
requisitos de segurança para circulação nas
vias públicas, conforme Laudo de Avalia-
ção elaborado por técnicos da Azul Segu-
ros, ou por técnicos contratados pela Azul
Seguros para este fim.
Invalidez Permanente:Invalidez Permanente:Invalidez Permanente:Invalidez Permanente:Invalidez Permanente: É a perda,
redução ou impotência funcional definiti-
va, total ou parcial, de membro ou ór-
gão do corpo humano.
Limite Máximo de Indenização (LMI):Limite Máximo de Indenização (LMI):Limite Máximo de Indenização (LMI):Limite Máximo de Indenização (LMI):Limite Máximo de Indenização (LMI):
É o valor máximo da indenização contra-
tada para cada garantia.
Liquidação de Sinistro:Liquidação de Sinistro:Liquidação de Sinistro:Liquidação de Sinistro:Liquidação de Sinistro: É o proces-
so para pagamento da indenização ao
Segurado, com base no relatório de
regulação de sinistro.
Opcionais:Opcionais:Opcionais:Opcionais:Opcionais: Entende-se como opcionais,
o condicionador de ar, air bag de mo-
torista e passageiro, vidro elétrico, dire-
ção hidráulica, câmbio automático, freios
ABS, entre outros. Os opcionais deverão
ter sua existência comprovada por vistoria
prévia ou por nota fiscal (nos casos de
veículos 0 km).
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Pane:Pane:Pane:Pane:Pane: É o defeito espontâneo que atinge
a parte mecânica ou elétrica do veículo
e que o impede de se locomover por seus
próprios meios.

Prêmio:Prêmio:Prêmio:Prêmio:Prêmio: É a importância paga pelo
Segurado, Estipulante ou Proponente à
Azul Companhia de Seguros Gerais, para
obter a cobertura do seguro contratado.

Proponente:Proponente:Proponente:Proponente:Proponente: É a Pessoa que preten-
de fazer um seguro e que já firmou, para
esse fim, a proposta de seguro.

Proposta: Proposta: Proposta: Proposta: Proposta: É o instrumento que expressa
a vontade do Segurado, Estipulante ou
Proponente em efetuar o seguro.

Questionário de Avaliação de Ris-Questionário de Avaliação de Ris-Questionário de Avaliação de Ris-Questionário de Avaliação de Ris-Questionário de Avaliação de Ris-
co:co:co:co:co: Formulário de questões, o qual é
parte integrante da proposta de seguro,
e que deve ser respondido pelo Segu-
rado, de modo claro e preciso, sem
omissões,  sendo uma das referências que
determinam o prêmio do seguro.

Regulação de Sinistro:Regulação de Sinistro:Regulação de Sinistro:Regulação de Sinistro:Regulação de Sinistro: É a análise do
processo de sinistro quanto a sua garantia
pela apólice contratada, bem como da
adequação da documentação necessária
à indenização. Também envolve a ação
do representante da Seguradora na
verificação dos valores dos orçamentos
das oficinas no que se refere à mão-de-
obra e as operações de substituição/re-
cuperação de peças.

Responsabilidade Civil:Responsabilidade Civil:Responsabilidade Civil:Responsabilidade Civil:Responsabilidade Civil: É a obrigação
imposta por lei, a cada um, de respon-
der pelo dano causado a terceiros.

Risco:Risco:Risco:Risco:Risco: É o evento incerto ou de data
incerta que independe da vontade das
partes contratantes e contra o qual é feito
o seguro. O risco é a expectativa de
sinistro. Sem risco não pode haver con-
trato de seguro.

Roubo:Roubo:Roubo:Roubo:Roubo: É a subtração, de todo ou parte
do bem com ameaça ou violência à
pessoa.

Salvados:Salvados:Salvados:Salvados:Salvados: É o objeto que se consegue
recuperar de um sinistro e que ainda
possui valor econômico.

Segurado:Segurado:Segurado:Segurado:Segurado: A pessoa, física ou jurídica,
em relação à qual a Azul Seguros as-
sume a responsabilidade de determinados
riscos.
Seguradora:Seguradora:Seguradora:Seguradora:Seguradora: Nesta apólice é a Azul
Companhia de Seguros Gerais, empresa
autorizada pela SUSEP a operar no Brasil,
que, como tal e recebendo o prêmio,
assume o risco e garante a indenização
em caso de ocorrência de sinistro, amparado
pelo contrato de seguro.
Serviço de Assistência:Serviço de Assistência:Serviço de Assistência:Serviço de Assistência:Serviço de Assistência: É prestado
pela Central Azul Seguros, através do
número de telefone da Central Azul
Seguros Gerais referido no Cartão de
Atendimento fornecido junto à apólice.
Sinistro:Sinistro:Sinistro:Sinistro:Sinistro: Ocorrência de acontecimento
previsto no contrato de seguro (apólice)
e para a qual foi contratada a cobertu-
ra, e que, legalmente, nos termos da
apólice, obriga a Azul Companhia de Se-
guros Gerais a indenizar.
Sub-Rogação:Sub-Rogação:Sub-Rogação:Sub-Rogação:Sub-Rogação: É a transferência de
direitos e obrigações entre pessoas.
Tabela de Referência de Cotação:Tabela de Referência de Cotação:Tabela de Referência de Cotação:Tabela de Referência de Cotação:Tabela de Referência de Cotação:
É a tabela divulgada em jornal de grande
circulação ou por meio eletrônico, e/ou
revista especializada, desde que elaborada
por instituição de notória competência,
determinada na apólice, que indica o valor
médio de cada veículo.
Terceiro:Terceiro:Terceiro:Terceiro:Terceiro: É a pessoa culpada ou pre-
judicada no acidente, exceto o próprio
Segurado ou seus ascendentes, descen-
dentes, cônjuge e irmãos, bem como
quaisquer pessoas que com ele residam
ou que dele dependam economicamente.
Valor de Mercado Referenc iado:Valor de Mercado Referenc iado:Valor de Mercado Referenc iado:Valor de Mercado Referenc iado:Valor de Mercado Referenc iado:
Forma de contratação que garante ao
Segurado, no caso de Indenização Inte-
gral do Veículo Segurado, quantia variável,
fixada em moeda corrente nacional, de-
terminada de acordo com a tabela de
referência de cotação para o veículo,
previamente fixada na proposta de segu-
ro, conjugada com o fator de ajuste, em
percentual a ser aplicado sobre a tabe-
la estabelecida para utilização no cálcu-
lo do valor da indenização, na data da
liquidação do sinistro.
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Valor de Novo:Valor de Novo:Valor de Novo:Valor de Novo:Valor de Novo: Valor constante na
tabela de referência de cotação para o
veículo zero Km, de idênticas caracterís-
ticas do veículo sinistrado, conjugada com
o fator de ajuste, em percentual a ser
aplicado sobre a tabela estabelecida para
utilização no cálculo da indenização, na
data da liquidação do sinistro.
V a l o r  De t e rm i n a d o :V a l o r  De t e rm i n a d o :V a l o r  De t e rm i n a d o :V a l o r  De t e rm i n a d o :V a l o r  De t e rm i n a d o :  F o rma de
contratação que garante ao Segurado, no
caso de Indenização Integral do Veículo
Segurado, o pagamento de quantia fixa,
em moeda corrente nacional e estipula-
da pelas partes (Segurado e Segurado-
ra) no ato da contratação do seguro.
Vigência:Vigência:Vigência:Vigência:Vigência: Prazo que determina o início
e o fim da validade das garantias con-
tratadas. A cobertura sempre iniciará às
24 (vinte e quatro) horas da data indicada
na apólice como início de vigência e tam-
bém terminará às 24 (vinte e quatro)
horas da data indicada como fim de
vigência.
Vistoria de Sinistro:Vistoria de Sinistro:Vistoria de Sinistro:Vistoria de Sinistro:Vistoria de Sinistro: É a inspeção
efetuada em caso de sinistro, por peri-
tos habilitados para apuração dos preju-
ízos.
Vistoria Prévia:Vistoria Prévia:Vistoria Prévia:Vistoria Prévia:Vistoria Prévia: É a inspeção feita antes
da aceitação do risco, para verificação das
características e estado de conservação do
veículo.
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Se o seu veículo for furtado ou roubado,
você deverá registrar ocorrência na delegacia
mais próxima. Se você sofrer um acidente
de trânsito com vítimas, também é neces-
sário acionar a polícia para registro da
ocorrência.
Em caso de colisão, você deve sempre anotar
os dados pessoais dos condutores envolvi-
dos.
NÃO ASSUMA QUALQUER RESPONSABILI-
DADE PELO ACIDENTE OU FAÇA ACORDOS
SEM O ACOMPANHAMENTO DA AZUL COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS

Entre em contato com seu corretor o mais
rápido possível. Relate o evento com to-
dos os detalhes que se lembrar.

Ligue para a Central Azul Seguros caso
seu veículo esteja sem condições de tra-
fegar e, se possível, procure não obstruir
o trânsito, o que poderia causar outros
acidentes.
Não esqueça de procurar uma delegacia ou
posto de controle do trânsito para preencher
o boletim de ocorrência (B.O.).
Lembre-se de que é necessário ligar paraligar paraligar paraligar paraligar para
o 4004-3700 (Cap i ta i s e Grandeso 4004-3700 (Cap i ta i s e Grandeso 4004-3700 (Cap i ta i s e Grandeso 4004-3700 (Cap i ta i s e Grandeso 4004-3700 (Cap i ta i s e Grandes
Cen t ros ) ou para 0800 703 0203Cen t ros ) ou para 0800 703 0203Cen t ros ) ou para 0800 703 0203Cen t ros ) ou para 0800 703 0203Cen t ros ) ou para 0800 703 0203
(Outras Regiões)(Outras Regiões)(Outras Regiões)(Outras Regiões)(Outras Regiões) para avisar a ocorrência
do sinistro.
Adote os seguintes procedimentos:Adote os seguintes procedimentos:Adote os seguintes procedimentos:Adote os seguintes procedimentos:Adote os seguintes procedimentos:
1. Avise o Sinistro - roubo, furto, colisão,
atropelamento, incêndio, alagamento ou
enchentes – à Azul Companhia deAzul Companhia deAzul Companhia deAzul Companhia deAzul Companhia de
Seguros GeraisSeguros GeraisSeguros GeraisSeguros GeraisSeguros Gerais, mesmo que não te-
nham ocorrido danos em seu veículo e
que o terceiro não faça reclamações no
momento, pois ele poderá fazê-lo poste-
riormente.

2. Anote as informações sobre as outras
pessoas envolvidas no acidente e provi-
dencie o Boletim de Ocorrência (B.O.),
independente de quem tenha sido o
responsável pelo acidente e mesmo que
o terceiro evite colaborar.

PROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTROPROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTROPROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTROPROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTROPROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTRO

3. No caso do terceiro ser responsável pelo
evento, é de vital importância, providen-
ciar o Boletim de Ocorrência Policial
(B.O.).

4. Ao levar o veículo na oficina de sua
escolha, deverão ser deixados nodeverão ser deixados nodeverão ser deixados nodeverão ser deixados nodeverão ser deixados no
veículo,veículo,veículo,veículo,veículo, cópia dos seguintes documen-
tos:
CRLV - Certificado de Registro e

Licenciamento do Veículo;
Identidade do Condutor do Veículo

quando da ocorrência do sinistro;
CNH - Carteira Nacional de Habilitação

do condutor do veículo quando da ocor-
rência do sinistro.
Estes procedimentos têm como objetivo
garantir que o processo de regulação do
seu sinistro corra sem problemas, permi-
tindo à Azul Companhia de Seguros Gerais
atendê-lo de forma rápida e eficiente.
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A Central Azul Seguros, desenvolvida pela
Azul Companhia de Seguros Gerais, tem
como objetivo agilizar o atendimento ao cliente,
através de um novo sistema de aviso e
liquidação de sinistros de automóveis, como
apoio de oficinas com padrão de qualidade
garantida, selecionadas pela Azul Compa-Azul Compa-Azul Compa-Azul Compa-Azul Compa-
nhia de Seguros Geraisnhia de Seguros Geraisnhia de Seguros Geraisnhia de Seguros Geraisnhia de Seguros Gerais, identificadas
como Oficinas Preferenciais.
Como funciona?
Em caso de acidente ou roubo, você deverá
ligar para:
CapitaisCapitaisCapitaisCapitaisCapitais     eeeee     GrandesGrandesGrandesGrandesGrandes     CentrosCentrosCentrosCentrosCentros     4004-37004004-37004004-37004004-37004004-3700

OutrasOutrasOutrasOutrasOutras     RegiõesRegiõesRegiõesRegiõesRegiões     08000800080008000800     703703703703703     0202020202     0303030303
Um Analista de Sinistros treinado irá orientá-
lo nas providências a serem observadas e
tomará as medidas necessárias para dar início
ao seu processo.
Em caso de acidente, o Analista de Sinis-
tros lhe informará quais são as OficinasOficinasOficinasOficinasOficinas
PreferenciaisPreferenciaisPreferenciaisPreferenciaisPreferenciais mais próximas do local indi-
cado por você.
Se você optar por uma dessas oficinas, terá
as seguintes vantagens:

Desconto no valor da franquia, para
pagamento à vista ou parcelado em até
03 (três) vezes sem juros;

Garantia de maior rapidez no atendimento;

Qualidade dos reparos garantidos pela Azul
Seguros;

Acompanhamento do perito na execução
dos reparos;

Checagem através de um "Check List" de
43 itens.

CENTRAL AZUL SEGUROSCENTRAL AZUL SEGUROSCENTRAL AZUL SEGUROSCENTRAL AZUL SEGUROSCENTRAL AZUL SEGUROS
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1. OBJETO DO SEGURO1. OBJETO DO SEGURO1. OBJETO DO SEGURO1. OBJETO DO SEGURO1. OBJETO DO SEGURO
Pela presente Apólice, a Azul Companhia de
Seguros Gerais, doravante denominada sim-
plesmente de Azul SegurosAzul SegurosAzul SegurosAzul SegurosAzul Seguros, garante o
pagamento da indenização contra prejuízos
e despesas devidamente comprovados, de-
correntes dos riscos cobertos até o valor má-
ximo definido para as respectivas coberturas
básicas e adicionais contratadas pelo Segurado
e ratificadas na apólice.
2. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA2. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA2. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA2. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA2. ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA
As disposições deste contrato aplicam-se única
e exclusivamente a sinistros cobertos e
ocorridos no território brasileiro, salvo expressa
menção em contrário.
3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE
SEGUROSEGUROSEGUROSEGUROSEGURO
3.1. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE3.1. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE3.1. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE3.1. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE3.1. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE
SEGUROSEGUROSEGUROSEGUROSEGURO
A aceitação do seguro estará sujei-A aceitação do seguro estará sujei-A aceitação do seguro estará sujei-A aceitação do seguro estará sujei-A aceitação do seguro estará sujei-
ta à análise do riscota à análise do riscota à análise do riscota à análise do riscota à análise do risco.
A Seguradora disporá de 15 (quinze) dias,
contados a partir do protocolo da proposta
assinada pelo Proponente, por seu represen-
tante legal ou corretor de seguros, para ma-
nifestar-se sobre a aceitação de seguro novo,
renovação ou alteração em apólice vigente.
A proposta deverá contemplar todos os dados
e requisitos necessários à análise do risco.
A Azul Seguros poderá solicitar documentos
e/ou informações complementares para aná-
lise e, nesta hipótese, o prazo acima ficará
suspenso, voltando a ser considerado a partir
da data de cumprimento de tais solicitações.
O não pronunciamento por parte da Azul
Seguros no prazo de15 dias, acarretará em
aceitação implícita da proposta.
O registro deste plano na SUSEP não
implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação a sua comercialização.
O segurado poderá consultar a situação
cadastral de seu corretor de seguros, no site

CONDIÇÕES CONTRATUAIS GERAIS PARA AS COBERTURAS DECONDIÇÕES CONTRATUAIS GERAIS PARA AS COBERTURAS DECONDIÇÕES CONTRATUAIS GERAIS PARA AS COBERTURAS DECONDIÇÕES CONTRATUAIS GERAIS PARA AS COBERTURAS DECONDIÇÕES CONTRATUAIS GERAIS PARA AS COBERTURAS DE
AUTOMÓVEL/RCFV E APPAUTOMÓVEL/RCFV E APPAUTOMÓVEL/RCFV E APPAUTOMÓVEL/RCFV E APPAUTOMÓVEL/RCFV E APP

www.susep.gov.br, por meio de seu registro
na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.
3.2. NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOS-3.2. NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOS-3.2. NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOS-3.2. NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOS-3.2. NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOS-
TA DE SEGUROTA DE SEGUROTA DE SEGUROTA DE SEGUROTA DE SEGURO
Caso a proposta tenha sido recepcionada
com adiantamento de valor, para pagamento
parcial ou total do prêmio, após a formalização
da recusa, será concedido cobertura adici-
onal de 02 (dois) dias úteis, contados a partir
da data em que o Proponente, seu repre-
sentante legal ou o corretor de seguros for
comunicado da recusa.
O valor do adiantamento, acima menciona-
do, é devido no momento da formalização
da recusa, devendo ser restituído ao Pro-
ponente, no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, integralmente ou deduzido da par-
cela correspondente ao período em que tiver
prevalecido a cobertura.
A partir da data da formalização da recu-
sa, se ultrapassado o prazo de 10 (dez
dias), o valor devido a título de devolução
de adiantamento do prêmio estará sujeito à
atualização monetária pelo IPCA / IBGE,
apurada entre o último índice publicado antes
da data de exigibilidade da indenização e
aquele publicado imediatamente anterior à
data da sua efetiva publicação.
No caso de extinção do índice pac-No caso de extinção do índice pac-No caso de extinção do índice pac-No caso de extinção do índice pac-No caso de extinção do índice pac-
tuado, será considerado, para efeitotuado, será considerado, para efeitotuado, será considerado, para efeitotuado, será considerado, para efeitotuado, será considerado, para efeito
do cálculo da atualização monetária,do cálculo da atualização monetária,do cálculo da atualização monetária,do cálculo da atualização monetária,do cálculo da atualização monetária,
o índice que vier a substituí-lo.o índice que vier a substituí-lo.o índice que vier a substituí-lo.o índice que vier a substituí-lo.o índice que vier a substituí-lo.
4. INÍCIO DE VIGÊNCIA DO SEGU-4. INÍCIO DE VIGÊNCIA DO SEGU-4. INÍCIO DE VIGÊNCIA DO SEGU-4. INÍCIO DE VIGÊNCIA DO SEGU-4. INÍCIO DE VIGÊNCIA DO SEGU-
RO OU DE SUA ALTERAÇÃO PORRO OU DE SUA ALTERAÇÃO PORRO OU DE SUA ALTERAÇÃO PORRO OU DE SUA ALTERAÇÃO PORRO OU DE SUA ALTERAÇÃO POR
ENDOSSOENDOSSOENDOSSOENDOSSOENDOSSO
I. As apólices e os endossos terão seu início
e término de vigência às 24 (vinte e qua-
tro) horas das datas indicadas na apólice
para tal fim.
II. Para propostas recepcionadas sem paga-
mento de prêmio, o início da cobertura do
risco será a data de aceitação da propos-
ta ou data posterior, caso seja solicitado
expressamente pelo Proponente, seu repre-
sentante legal ou corretor de seguros.
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III. No caso de propostas recepcionadas com
adiantamento de valor para futuro pagamento
de prêmio parcial ou total, e desde que
atendidas as regras de aceitação da Azul
Seguros, a cobertura tem início a partir da
data de recepção da proposta.
IV. As apólices e os endossos terão início
de vigência a partir da realização da vis-
toria prévia, exceto para os veículos zero
quilômetro ou quando se tratar de reno-
vação do seguro na mesma sociedade se-
guradora, hipóteses em que prevalecerá o
início de vigência definido no item I.
5. RENOVAÇÃO DA APÓLICE5. RENOVAÇÃO DA APÓLICE5. RENOVAÇÃO DA APÓLICE5. RENOVAÇÃO DA APÓLICE5. RENOVAÇÃO DA APÓLICE
A renovação da apólice Azul Veículo não é
automática e ocorrerá mediante acordo prévio
entre Segurado e Seguradora, formalizado
através do envio de nova proposta de se-
guro, devidamente assinada pelo Segurado,
por seu representante legal ou corretor de
seguros.
A renovação está sujeita a AceitaçãoA renovação está sujeita a AceitaçãoA renovação está sujeita a AceitaçãoA renovação está sujeita a AceitaçãoA renovação está sujeita a Aceitação
do Risco.do Risco.do Risco.do Risco.do Risco.
6. BÔNUS6. BÔNUS6. BÔNUS6. BÔNUS6. BÔNUS
6.1. DEFINIÇÃO DE BÔNUS6.1. DEFINIÇÃO DE BÔNUS6.1. DEFINIÇÃO DE BÔNUS6.1. DEFINIÇÃO DE BÔNUS6.1. DEFINIÇÃO DE BÔNUS
Bônus é um indicador de experiência do
Segurado, expresso em classes, represen-
tado pelo histórico de renovações de cada
apólice/item. Este indicador representa sua
experiência em função dos sinistros ocor-
ridos e indenizáveis a cada período de um
ano de vigência do seguro.
No Azul Veículo, o bônus é único e abrange
as coberturas de Casco/RCFV/APP.
TABELA DE BÔNUSTABELA DE BÔNUSTABELA DE BÔNUSTABELA DE BÔNUSTABELA DE BÔNUS

PeríodoPeríodoPeríodoPeríodoPeríodo     ImediatamentoImediatamentoImediatamentoImediatamentoImediatamento
ClasseClasseClasseClasseClasse AnteriorAnteriorAnteriorAnteriorAnterior     semsemsemsemsem     ReclamaçãoReclamaçãoReclamaçãoReclamaçãoReclamação

IndenizávelIndenizávelIndenizávelIndenizávelIndenizável

00 Seguro Novo
01 Classe 1
02 Classe 2
03 Classe 3

04 Classe 4
05 Classe 5
06 Classe 6
07 Classe 7
08 Classe 8
09 Classe 9
10 Classe 10

6.2 . REGRAS DE APLICAÇÃO DO6.2 . REGRAS DE APLICAÇÃO DO6.2 . REGRAS DE APLICAÇÃO DO6.2 . REGRAS DE APLICAÇÃO DO6.2 . REGRAS DE APLICAÇÃO DO
BÔNUSBÔNUSBÔNUSBÔNUSBÔNUS
A Classe de Bônus deve ser concedida nas
renovações das apólices, observadas as
seguintes regras:
6.2.1.6.2.1.6.2.1.6.2.1.6.2.1. Se, em decorrência de um mesmo
evento, forem reclamados 02 (dois) ou mais
sinistros, será considerado como um único si-
nistro para efeito do cálculo da classe de bônus;
6.2.2.6.2.2.6.2.2.6.2.2.6.2.2. A classe de bônus será concedida obe-
decendo a seqüencia informada na apólice
anterior, desde a não ocorrencia de sinistro;
6.2.3.6.2.3.6.2.3.6.2.3.6.2.3. A     classe de bônus deverá se com-
patível com a idade do segurado;
6.2.4.6.2.4.6.2.4.6.2.4.6.2.4. O remanejamento de bônus entre
itens de uma apólice de frota ou coletiva de
funcionários, ou mesmo entre apólices indi-
viduais, com o objetivo de reduzir o valor a
ser pago nos itens de maior valor de prê-
mio, será permitido apenas para renovação
Azul, desde que seja o mesmo segurado ou
o mesmo condutor da apólice da qual está
aproveitando o bônus;
6.2.5.6.2.5.6.2.5.6.2.5.6.2.5. O Bônus é pessoal e intransferível.
No caso de alteração do Segurado no
contrato de seguro, serão excluídas todas as
classes de bônus da apólice.
A transferência de bônus será admitida

somente entre Segurados nas situações a
seguir descritas:
Transferência de pessoa jurídica para
pessoa física, quando o novo segurado for
diretor ou sócio devidamente comprovado
pelo contrato social da pessoa jurídica;
Transferência entre cônjuges, devidamente
comprovado pela certidão de casamento;(Continua)
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Transferência entre pais e filhos, devida-
mente comprovado pela certidão de
nascimento ou identidade.
Transferência de Direitos e Obrigações

mesmo com classe de bônus 0 (zero), só
será permitida na renovação da apólice.
Nestes casos o bônus deve ser concedido
em função da idade do novo segurado,
conforme tabela abaixo:

IdadeIdadeIdadeIdadeIdade dododododo ClasseClasseClasseClasseClasse MáximaMáximaMáximaMáximaMáxima
NovoNovoNovoNovoNovo SeguradoSeguradoSeguradoSeguradoSegurado dedededede BônusBônusBônusBônusBônus aaaaa

serserserserser ConcedidaConcedidaConcedidaConcedidaConcedida
18 anos Classe 0
19 anos Classe 1
20 anos Classe 2
21 anos Classe 3
22 anos Classe 4
23 anos Classe 5
24 anos Classe 6
25 anos Classe 7
26 anos Classe 8
27 anos Classe 9

A partir de 28 anos Classe 10

A fim de se estabelecer a titularidade do
bônus não serão emitidas apólices com
expressões A/F ou E/OU.
6.2.6. Confirmação de Bônus6.2.6. Confirmação de Bônus6.2.6. Confirmação de Bônus6.2.6. Confirmação de Bônus6.2.6. Confirmação de Bônus
A classe de bônus será confirmada após a
transmissão da proposta, e caso haja diver-
gência será encaminhado ao corretor uma
pendência solicitando o acerto. A emissão da
apólice somente será efetivada com a de-
vida regularização.
6.2.7. Ampliação de Cobertura6.2.7. Ampliação de Cobertura6.2.7. Ampliação de Cobertura6.2.7. Ampliação de Cobertura6.2.7. Ampliação de Cobertura
O Bônus será reduzido em uma classe nas
renovações, bem como endossos, quando
ocorrer ampliação de cobertura, considerando-
se para a redução o bônus existente na
apólice anterior. Como ampliação de cobertura,
são consideradas as seguintes situações:
Inclusão de Cobertura Casco em apólices
de RCFV;

Inclusão de Cobertura Casco em apólices
de APP;
Inclusão de Cobertura RCFV em apólices
de APP;
Alteração para Cobertura 1 – Compreensiva
(Colisão, Incêndio e Roubo) em apólices
com Coberturas 2 (Incêndio e Roubo);
Alteração para Cobertura 1 – Compreensiva
(Colisão, Incêndio e Roubo) em apólices
com Cobertura 3 - Exclusiva de Indeni-
zação Integral.

Não são consideradas como ampliação de
cobertura, para efeito de concessão de
bônus, as seguintes situações:
alteração de tipo de franquia;
inclusão de RCFV e APP em apólices
com Cobertura Casco.

6.2.8. Alteração de Categoria Tarifária6.2.8. Alteração de Categoria Tarifária6.2.8. Alteração de Categoria Tarifária6.2.8. Alteração de Categoria Tarifária6.2.8. Alteração de Categoria Tarifária
a. será reduzido em uma classe nas reno-
vações e substituições, quando ocorrer
alteração de qualquer uma das Categori-
as Tarifárias abaixo relacionadas para
“Carga” (Picapes Pesadas Carga, Cami-
nhões Leves ou Pesados, Rebocadores,
Reboques e Semi-Reboques):
Passeio Nacional;
Passeio Importado;
Picapes Leves - Nacional;
Picapes Leves - Importados;
Esportivos Nacionais;
Esportivos Importados;
Picapes Pesadas - Pessoas - Nacional;
Picapes Pesadas - Pessoas - Impor-
tado.

b. em caso de alterações entre as demais
categorias tarifárias a bonificação será
concedida normalmente.

6.3. DOCUMENTAÇÃO PARA TRANS-6.3. DOCUMENTAÇÃO PARA TRANS-6.3. DOCUMENTAÇÃO PARA TRANS-6.3. DOCUMENTAÇÃO PARA TRANS-6.3. DOCUMENTAÇÃO PARA TRANS-
FERÊNCIA DE BÔNUSFERÊNCIA DE BÔNUSFERÊNCIA DE BÔNUSFERÊNCIA DE BÔNUSFERÊNCIA DE BÔNUS
Para as situações de Transferência de
Direitos e Obrigações com a manutenção
do bônus admitidas pela Azul Seguros
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PeríodoPeríodoPeríodoPeríodoPeríodo     dedededede AplicaçãoAplicaçãoAplicaçãoAplicaçãoAplicação     dododododo
 Contratação Contratação Contratação Contratação Contratação     dedededede BônusBônusBônusBônusBônus
 Nova Nova Nova Nova Nova     ApóliceApóliceApóliceApóliceApólice

Até 30 dias após a Reduzir 1 classe
liquidação do sinistro de bônus
De 31 até 60 dias após Reduzir 2 classes
a liquidação do sinistro de bônus
De 61 até 120 dias Reduzir 3 classes
após a liquidação do de bônus
sinistro
De 121 até 180 dias Reduzir 4 classes
após a liquidação do de bônus
sinistro
Acima de 181 dias da Excluir todas as
liquidação do sinistro classes de bônus

b. Se houver outros sinistros registrados na
apólice, além das deduções acima, deverão
ser deduzidas tantas classes de bônus
quantos forem os sinistros indenizados.

6.4.3. Cancelamento de Apólice por6.4.3. Cancelamento de Apólice por6.4.3. Cancelamento de Apólice por6.4.3. Cancelamento de Apólice por6.4.3. Cancelamento de Apólice por
Fal ta de Pagamento do Prêmio ouFal ta de Pagamento do Prêmio ouFal ta de Pagamento do Prêmio ouFal ta de Pagamento do Prêmio ouFal ta de Pagamento do Prêmio ou
por Iniciativa do Seguradopor Iniciativa do Seguradopor Iniciativa do Seguradopor Iniciativa do Seguradopor Iniciativa do Segurado
O bônus poderá ser concedido no novo
seguro conforme critérios:

PeríodoPeríodoPeríodoPeríodoPeríodo     dedededede
ContrataçãoContrataçãoContrataçãoContrataçãoContratação     (após(após(após(após(após AplicaçãoAplicaçãoAplicaçãoAplicaçãoAplicação     dadadadada
aaaaa     datadatadatadatadata     dedededede     vigênciavigênciavigênciavigênciavigência ClasseClasseClasseClasseClasse     dedededede
     do cancelamentodo cancelamentodo cancelamentodo cancelamentodo cancelamento BônusBônusBônusBônusBônus

dadadadada     apólice)apólice)apólice)apólice)apólice)
Até 30 dias Manter bônus da

apólice cancelada
Até 60 dias Reduzir 1 classe
Até 120 dias Reduzir 2 classes
Até 180 dias Reduzir 3 classes
A partir de 181 Excluir todo o
dias bônus

6 . 5 . PER ÍODO DE V IGÊNCIA DA6 .5 . PER ÍODO DE V IGÊNCIA DA6 .5 . PER ÍODO DE V IGÊNCIA DA6 .5 . PER ÍODO DE V IGÊNCIA DA6 .5 . PER ÍODO DE V IGÊNCIA DA
APÓLICEAPÓLICEAPÓLICEAPÓLICEAPÓLICE
6.5.1. Seguros com vigência inferior6.5.1. Seguros com vigência inferior6.5.1. Seguros com vigência inferior6.5.1. Seguros com vigência inferior6.5.1. Seguros com vigência inferior
a 01 (um) anoa 01 (um) anoa 01 (um) anoa 01 (um) anoa 01 (um) ano
a. Na renovação de apólice emitida com
vigência inferior a 01 (um) ano, a clas-

deverão  ser encaminhados com a proposta
de seguro os documentos descritos no tó-
pico 6.2.4, relacionados a seguir:
Cópia da apólice/endosso;
Certidão de Casamento;
Certidão de Nascimento;
Para os casos de Pessoa Jurídica, cópia
do Contrato Social, onde conste o nome
do segurado como Sócio/Diretor/Gerente
da empresa.

6.4. PRAZO PARA CONCESSÃO DO6.4. PRAZO PARA CONCESSÃO DO6.4. PRAZO PARA CONCESSÃO DO6.4. PRAZO PARA CONCESSÃO DO6.4. PRAZO PARA CONCESSÃO DO
BÔNUSBÔNUSBÔNUSBÔNUSBÔNUS
6.4.1. Após o Vencimento da Apólice6.4.1. Após o Vencimento da Apólice6.4.1. Após o Vencimento da Apólice6.4.1. Após o Vencimento da Apólice6.4.1. Após o Vencimento da Apólice
Para concessão do bônus o seguro de-
verá ser renovado até 30 dias corridos da
data do vencimento da apólice anterior.
Não sendo renovado neste prazo, a classe
de bônus será alterada da seguinte for-
ma:

PeríodoPeríodoPeríodoPeríodoPeríodo     dedededede
RenovaçãoRenovaçãoRenovaçãoRenovaçãoRenovação     (em(em(em(em(em Aplicação daAplicação daAplicação daAplicação daAplicação da
diasdiasdiasdiasdias     corridoscorridoscorridoscorridoscorridos      ClasseClasseClasseClasseClasse     dedededede
dododododo     vencimentovencimentovencimentovencimentovencimento BônusBônusBônusBônusBônus
dadadadada     apólice)apólice)apólice)apólice)apólice)
Até 30 Conceder 1 classe

Até 60 Manter a classe

Até 120 Reduzir 1 classe

Até 180 Reduzir 2 classes
A partir de 181 Excluir todo o bônus

6.4.2. Indenização Integral do Veículo6.4.2. Indenização Integral do Veículo6.4.2. Indenização Integral do Veículo6.4.2. Indenização Integral do Veículo6.4.2. Indenização Integral do Veículo
SeguradoSeguradoSeguradoSeguradoSegurado
a. Em caso de sinistro em que fique carac-
terizada a indenização integral do veícu-
lo por roubo, furto, colisão e incêndio do
veículo e, portanto, a apólice venha a ser
cancelada, o bônus poderá ser concedi-
do na contratação de nova apólice do
mesmo Segurado, considerando o seguinte
critério:
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se de bônus deverá ser calculada, con-
forme quadro abaixo:

Período dePeríodo dePeríodo dePeríodo dePeríodo de Aplicação doAplicação doAplicação doAplicação doAplicação do
VigênciaVigênciaVigênciaVigênciaVigência BônusBônusBônusBônusBônus

Vigência superior Creditar uma
a 335 dias (inclusive) classe de bônus
Vigência inferior Manter a mesma
a 335 dias classe de bônus

b. Esta regra será aplicada também no caso
de renovação de apólice antes do venci-
mento;

c. Este critério poderá ser utilizado apenas
01 (uma) vez.

6.5.2. Seguro Plurianual6.5.2. Seguro Plurianual6.5.2. Seguro Plurianual6.5.2. Seguro Plurianual6.5.2. Seguro Plurianual
Para as apólices emitidas com vigência
superior a 01 (um) ano, sem sinistros, o
bônus poderá ser aplicado na renovação da
apólice, creditando-se de uma única vez toda
a experiência acumulada no período de
vigência da apólice (desde que a vigência
esteja completa).
Exemplo: Quando uma apólice de 03
(três) anos de vigência for renovada,
deverá ser creditada na renovação a
classe 03 (três) de bônus (se não houver
sinistros).
6 . 6 . APÓL ICES DE FROTAS OU6 . 6 . APÓL ICES DE FROTAS OU6 . 6 . APÓL ICES DE FROTAS OU6 . 6 . APÓL ICES DE FROTAS OU6 . 6 . APÓL ICES DE FROTAS OU
COLETIVA DE FUNCIONÁRIOSCOLETIVA DE FUNCIONÁRIOSCOLETIVA DE FUNCIONÁRIOSCOLETIVA DE FUNCIONÁRIOSCOLETIVA DE FUNCIONÁRIOS
O remanejamento de bônus entre itens de
uma apólice de frota ou coletiva de funci-
onários, com o objetivo de reduzir o valor
a ser pago naqueles itens de maior valor
de prêmio, não será admitido.
7. CLÁUSULA 57 A - QUESTIONÁRIO7. CLÁUSULA 57 A - QUESTIONÁRIO7. CLÁUSULA 57 A - QUESTIONÁRIO7. CLÁUSULA 57 A - QUESTIONÁRIO7. CLÁUSULA 57 A - QUESTIONÁRIO
DE AVALIAÇÃO DE RISCODE AVALIAÇÃO DE RISCODE AVALIAÇÃO DE RISCODE AVALIAÇÃO DE RISCODE AVALIAÇÃO DE RISCO
Os dados do perfil devem ser preenchidos
com as informações do Principal Condutor
que deve ser legalmente habilitado a con-
duzir o veículo segurado. O Principal Con-
dutor é a pessoa que utiliza o veículo, no
mínimo 85% do tempo da semana. Caso
haja outras pessoas, além desta, que utili-
zam o veículo mais que 15% do tempo do
tempo da semana, ou seja, na hipótese de

não se conseguir definir o Principal Condutor,
deve-se considerar os dados da pessoa mais
jovem, o que, apesar de poder ocasionar
uma majoração do prêmio a ser cobrado,
garantirá a regularidade da contratação para
efeitos da cobertura securitária em caso de
sinistro.
Quando o veículo possuir mais de um
CEP de pernoite, deverá ser informado
no calculo o CEP que tiver o Maior
risco.
Dada a importância da exatidão de tais
dados, informações errôneas e inexatas
prestadas pelo Segurado, seu represen-
tante legal ou pelo Corretor de Seguros
acarretarão a perda de direito do rece-
bimento da indenização securitária con-
forme Cláusula 11 – Perda de Direitos,
alínea “a”.
REGIÃO DE TARIFAÇÃOREGIÃO DE TARIFAÇÃOREGIÃO DE TARIFAÇÃOREGIÃO DE TARIFAÇÃOREGIÃO DE TARIFAÇÃO
A Região de Tarifação é fixada de
acordo com a região onde o veículo
pernoita habitualmente, indicada através
do Código de Endereçamento Postal (CEP)
na proposta de seguro e ratificada na
apólice.
Se em caso de sinistro for constatado
que a região de tarifação do veículo é
diferente da mencionada na proposta de
seguro e ratificada na apólice, o Segu-
rado perderá o direito à indenização,
conforme disposto na Cláusula 11 – Perda
de Direitos, alínea “a”.
USO DO VEÍCULO PARA PRESTA-USO DO VEÍCULO PARA PRESTA-USO DO VEÍCULO PARA PRESTA-USO DO VEÍCULO PARA PRESTA-USO DO VEÍCULO PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOÇÃO DE SERVIÇOÇÃO DE SERVIÇOÇÃO DE SERVIÇOÇÃO DE SERVIÇO
Quando o veículo for utilizado dois ou

mais dias da semana, para prestação de
serviço e/ou visitar clientes e/ou fornecedo-
res.
Exemplos de prestação de Serviço, visitas
a clientes ou fornecedores:
Vendedores que visitam clientes;
Veículos util izados para fazer
entregas;
Veículos utilizados para prestação de
serviços, tal como: consertos em
domicílio.
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estacionado em uma vaga diferente (não
fixa).
8. COBERTURAS BÁSICAS E RISCOS8. COBERTURAS BÁSICAS E RISCOS8. COBERTURAS BÁSICAS E RISCOS8. COBERTURAS BÁSICAS E RISCOS8. COBERTURAS BÁSICAS E RISCOS
COBERTOSCOBERTOSCOBERTOSCOBERTOSCOBERTOS
Entende-se como cobertura básica a principal
cobertura do veículo, podendo ser contra-
tada isoladamente das demais coberturas
adicionais descritas nestas Condições
Contratuais.
Cada modalidade de cobertura a seguir,
somente tem validade no presente seguro
quando ratificada em cada item de cober-
tura nas Condições Particulares da apóli-
ce.
8.1. CLÁUSULA N.º 1 – AUTOMÓVEL8.1. CLÁUSULA N.º 1 – AUTOMÓVEL8.1. CLÁUSULA N.º 1 – AUTOMÓVEL8.1. CLÁUSULA N.º 1 – AUTOMÓVEL8.1. CLÁUSULA N.º 1 – AUTOMÓVEL
– COBERTURA BÁSICA COMPREEN-– COBERTURA BÁSICA COMPREEN-– COBERTURA BÁSICA COMPREEN-– COBERTURA BÁSICA COMPREEN-– COBERTURA BÁSICA COMPREEN-
SIVASIVASIVASIVASIVA
8.1.1. Riscos Cobertos8.1.1. Riscos Cobertos8.1.1. Riscos Cobertos8.1.1. Riscos Cobertos8.1.1. Riscos Cobertos
A presente cobertura tem por objetivo inde-
nizar ao Segurado pelos prejuízos que ve-
nha sofrer em conseqüência de danos
materiais ao veículo segurado, provenientes
de:
a. colisão, abalroamento ou capotagem aci-
dentais;

b. queda acidental em precipícios ou de
pontes;

c. queda acidental sobre o veículo, de qual-
quer agente externo que não faça par-
te integrante do mesmo ou não esteja
nele afixado, como, também, da carga
transportada pelo mesmo, desde que em
decorrência de acidente de viação, não
se entendendo como tal a simples
frenagem;

d. incêndio ou explosão acidental, raio e suas
conseqüências;

e. roubo ou furto, total ou parcial, do veí-
culo;

f. acidente, durante o transporte, por qual-
quer meio apropriado;

g. atos danosos praticados por terceiros,
excluídos os danos causados à pintura,
entendendo-se como tal, exclusivamente, o
ato isolado ou esporádico e que não se

DISPOSIT IVO DE PROTEÇÃO DODISPOSIT IVO DE PROTEÇÃO DODISPOSIT IVO DE PROTEÇÃO DODISPOSIT IVO DE PROTEÇÃO DODISPOSIT IVO DE PROTEÇÃO DO
VEÍCULOVEÍCULOVEÍCULOVEÍCULOVEÍCULO
São os dispositivos de segurança (alarme ou
anti-furto), originais de fábrica ou não, uti-
lizados para manter o veículo protegido contra
os eventos de roubo ou furto.
Eles têm classificação conforme a qualidade
de proteção, são eles:
1. Alarmes Originais de Fábrica
2. Dispositivo de Corte de Ignição
3. Alarmes não Originais de Fábrica
4. Dispositivo de Corte de Combustível
5. Trava de Câmbio Mult-T-Lock
6. Equipamento de Rastreamento
7. Tranca Carneiro
8. Vacina III ou outro sistema de pinagem
- Gravação em baixo relevo da identifica-
ção do veículo em pontos específicos não
visíveis externamente
9. DAF-V
10. Bloqueador

GARAGEMGARAGEMGARAGEMGARAGEMGARAGEM
Considera-se também como meio de proteção
a existência de garagem / estacionamento
fechado exclusivo para a guarda do veícu-
lo segurado quando estiver fora do uso, tanto
na residência do Segurado quanto no local
de trabalho, ou ainda, no Colégio, Faculdade
ou Curso de Pós-Graduação.
Entende-se como “Garagem” o local fechado
por chave ou cadeado, coberto ou não, que
tenha portão ou grade para acesso, não
sendo necessário estar fisicamente ligado ao
domicílio ou local de trabalho, destinado à
guarda do veículo segurado. Admite-se ainda
como “Garagem”, áreas comuns de condo-
mínios ou ruas fechadas que mantenham no
seu acesso vigilância permanente.
Entende-se por “estacionamento fechado”
exclusivo para o veículo segurado, local
reservado àquele veículo, para ele ficar
guardado, que possui vigilância permanente
e controle de identificação de entrada e
saída, podendo-se a cada dia o veículo ser
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relacione com àqueles descritos na alíneaalíneaalíneaalíneaalínea
“a” do subitem 9.1 da Cláusula 9“a” do subitem 9.1 da Cláusula 9“a” do subitem 9.1 da Cláusula 9“a” do subitem 9.1 da Cláusula 9“a” do subitem 9.1 da Cláusula 9
– Prejuízos não Indenizáveis;– Prejuízos não Indenizáveis;– Prejuízos não Indenizáveis;– Prejuízos não Indenizáveis;– Prejuízos não Indenizáveis;

h. submersão parcial ou total do veículo em
água doce proveniente de enchentes ou
inundações, inclusive nos casos de veículos
guardados em subsolos;

i. granizo, furacão e terremoto;
j. as despesas com serviços de socorro e
salvamento do veículo, estritamente quando
necessários, em conseqüência dos riscos
cobertos.

8.1.2. Limites Máximos de Indenização8.1.2. Limites Máximos de Indenização8.1.2. Limites Máximos de Indenização8.1.2. Limites Máximos de Indenização8.1.2. Limites Máximos de Indenização
A Azul Seguros responderá por todo e
qualquer prejuízo decorrente das garan-
tias concedidas no item 8.1 acima, cuja
soma dos subitens, em nenhuma hipóte-
se, poderá ultrapassar o valor apurado
para o veículo segurado, conforme disposto
na Cláusula de Indenização contratada e
ratificada na apólice.
8.2. R.C.F.V. – RESPONSABILIDADE8.2. R.C.F.V. – RESPONSABILIDADE8.2. R.C.F.V. – RESPONSABILIDADE8.2. R.C.F.V. – RESPONSABILIDADE8.2. R.C.F.V. – RESPONSABILIDADE
CIVIL FACULTATIVA DE PROPRIETÁ-CIVIL FACULTATIVA DE PROPRIETÁ-CIVIL FACULTATIVA DE PROPRIETÁ-CIVIL FACULTATIVA DE PROPRIETÁ-CIVIL FACULTATIVA DE PROPRIETÁ-
RIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORESRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORESRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORESRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORESRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
DE VIAS TERRESTRESDE VIAS TERRESTRESDE VIAS TERRESTRESDE VIAS TERRESTRESDE VIAS TERRESTRES
8.2.1. G8.2.1. G8.2.1. G8.2.1. G8.2.1. Garantiaarantiaarantiaarantiaarantia
O presente seguro tem por objetivo garantir
ao Segurado, até o Limite Máximo de In-
denização:
a. o reembolso das indenizações que for
obrigado a pagar, em virtude de senten-
ça judicial transitada em julgado ou de
acordo autorizado, de modo expresso
pela Seguradora, por danos involuntários,
corporais e/ou materiais, causados a
terceiros durante a vigência deste con-
trato, e que decorram de risco coberto
nele previsto;

b. o reembolso das despesas efetuadas com
custas judicias do foro civil e com hono-
rários de advogados, limitado a 20% do
valor da ação e/ou da importância segu-
rada, o que for menor, e com valor
máximo de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
sempre que tais despesas decorram de
reclamações de terceiros acobertáveis pelo
presente contrato.

8.2.2. Riscos Cobertos8.2.2. Riscos Cobertos8.2.2. Riscos Cobertos8.2.2. Riscos Cobertos8.2.2. Riscos Cobertos
Consideram-se riscos cobertos a Responsa-
bilidade Civil do Segurado que decorra de
acidente causado:
a. pelo(s) veículo(s) discriminado(s) na apó-
lice; ou

b. pela carga transportada pelo(s) mesmo(s)
veículo(s), enquanto transportada.

8.8.8.8.8.22222.3. Limites Máximos de Indenização.3. Limites Máximos de Indenização.3. Limites Máximos de Indenização.3. Limites Máximos de Indenização.3. Limites Máximos de Indenização
Cada uma das coberturas básicas da Clá-Clá-Clá-Clá-Clá-
usula 118 – Danos Materiais ou Clá-usula 118 – Danos Materiais ou Clá-usula 118 – Danos Materiais ou Clá-usula 118 – Danos Materiais ou Clá-usula 118 – Danos Materiais ou Clá-
usula 119 – Danos Corporaisusula 119 – Danos Corporaisusula 119 – Danos Corporaisusula 119 – Danos Corporaisusula 119 – Danos Corporais transcri-
tas à seguir, somente terão validade quando
ratificadas na apólice, com seus respectivos
limites máximos de indenização.
Na hipótese de um sinistro acarretar paga-
mento de indenização inferior ao valor de
RCF-V, a reintegração do valor contratado
para a cobertura de RCF-V será automá-
tica, sem cobrança de prêmio adicional. No
entanto, se na vigência da apólice, a soma
das indenizações pagas aos terceiros em
razão dos sinistros ultrapassarem o limite
máximo de indenização contratado, a cober-
tura será automaticamente cancelada.
Para efeito da limitação prevista neste
subitem, considerar-se-á a soma das
importâncias reembolsadas pela Seguradora
ao Segurado, nos termos das alíneas “a”alíneas “a”alíneas “a”alíneas “a”alíneas “a”
e “b” item 8.2.1 – Garantiae “b” item 8.2.1 – Garantiae “b” item 8.2.1 – Garantiae “b” item 8.2.1 – Garantiae “b” item 8.2.1 – Garantia.
C láusu la 118 – Cober tura DanosCláusu la 118 – Cober tura DanosCláusu la 118 – Cober tura DanosCláusu la 118 – Cober tura DanosCláusu la 118 – Cober tura Danos
MateriaisMateriaisMateriaisMateriaisMateriais

Entende-se como coberta a obrigação de
reembolso assumida pelo Segurador, no
tocante a reclamações de terceiros decorrentes
de danos à propriedade material.
C láusu la 119 – Cober tura DanosCláusu la 119 – Cober tura DanosCláusu la 119 – Cober tura DanosCláusu la 119 – Cober tura DanosCláusu la 119 – Cober tura Danos
CorporaisCorporaisCorporaisCorporaisCorporais

Entende-se como coberta a obrigação de
reembolso assumida pelo Segurador no
tocante a reclamações de terceiros decorrentes
de danos corporais.
A Cláusula 119 – Cobertura DanosCláusula 119 – Cobertura DanosCláusula 119 – Cobertura DanosCláusula 119 – Cobertura DanosCláusula 119 – Cobertura Danos
CorporaisCorporaisCorporaisCorporaisCorporais quando concedida pelo presente
contrato, somente, responderá, em cada
reclamação, pela parte da indenização que
exceder os limites vigentes na data do sinistro
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A cobertura deste seguro começa no mo-
mento do ingresso do passageiro no veículo
e termina no momento de sua saída do
mesmo.
8.3.3. Limites Máximos de Indeniza-8.3.3. Limites Máximos de Indeniza-8.3.3. Limites Máximos de Indeniza-8.3.3. Limites Máximos de Indeniza-8.3.3. Limites Máximos de Indeniza-
çãoçãoçãoçãoção
Na apólice será estipulado o Limite Máximo
de Indenização por passageiro.
Entende-se por valor total segurado, a
somatória dos Limites Máximos de Indeni-
zação de cada passageiro, estipulados na
apólice.
Sempre que estiverem no veículo passageiros
em número superior à lotação oficial e até
o número máximo de passageiros admitido,
o Limite Máximo de Indenização atribuído a
cada passageiro será rateado entre o va-
lor total segurado e o número de passageiros
no veículo segurado, quando da ocorrência
do sinistro.
A Seguradora, em hipótese alguma, res-
ponderá por qualquer indenização superi-
or à apurada nas formas previstas nesta
Cláusula e na Cláusula 9 – Prejuízos não
Indenizáveis, subitens 9.1 e 9.3 ficando o
Segurado como único responsável pelas
diferenças que venha a pagar, amigavel-
mente ou cumprindo sentença judicial, aos
passageiros acidentados ou aos seus
beneficiários.
As indenizações por Morte e Invalidez Per-
manente não se acumulam. Se, depois de
paga uma indenização por Invalidez Perma-
nente verificar-se a morte do Segurado em
conseqüência da mesma, a Seguradora
pagará a indenização devida pelo caso de
Morte, deduzida a importância já paga por
Invalidez Permanente, não exigindo entretanto
a devolução da diferença se a indenização
paga ultrapassar a estipulada para o caso
de Morte.
As indenizações por Despesas Médico-Hos-
pitalares são cumulativas com qualquer outra
garantia do presente seguro.
9. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS9. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS9. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS9. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS9. PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS
9.1. Constituem prejuízos não indenizáveis
pela Seguradora, para os seguros de

para as coberturas do seguro obrigatório de
“Danos Corporais Causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre” – DPVAT –
previstas no Art. 2º da Lei n.º 6.194, de 19/
12/1974.
8.3. A.P.P. – ACIDENTES PESSOAIS8.3. A.P.P. – ACIDENTES PESSOAIS8.3. A.P.P. – ACIDENTES PESSOAIS8.3. A.P.P. – ACIDENTES PESSOAIS8.3. A.P.P. – ACIDENTES PESSOAIS
DE PASSAGEIROSDE PASSAGEIROSDE PASSAGEIROSDE PASSAGEIROSDE PASSAGEIROS
8.3.1. Garantia8.3.1. Garantia8.3.1. Garantia8.3.1. Garantia8.3.1. Garantia
A cobertura deste seguro limita-se às con-
seqüências de acidentes pessoais ocorridos
aos passage i r o s do ( s ) ve í c u l o ( s )
discriminado(s) na apólice, devidamente
licenciado(s) para o transporte de pessoas,
garantindo, dentro dos limites estipulados na
apólice e sob estas Condições Gerais, a seguir
enumeradas, o pagamento de uma indeni-
zação à vítima ou a seus beneficiários, caso
o passageiro venha sofrer um acidente
corporal.
A presente cobertura não pode ser contra-
tada isoladamente e, desta forma, a
contratação fica condicionada a contratação
de alguma das coberturas mencionadas no
subitens 8.1, 8.2 ou 8.3 destas Condições
Gerais.
8.3.2. Riscos Cobertos8.3.2. Riscos Cobertos8.3.2. Riscos Cobertos8.3.2. Riscos Cobertos8.3.2. Riscos Cobertos
Encontram-se cobertos por este seguro, os
danos corporais causados aos passageiros
do veículo em virtude de acidente rela-
cionado com a locomoção do veículo se-
gurado.
Para os fins deste seguro, considera-se
acidente pessoal o evento com data carac-
terizada, exclusivo e diretamente externo,
súbito, involuntário e violento, causador de
lesão física que, por si só, e independen-
temente de toda e qualquer outra causa,
tenha como conseqüência direta a Morte ou
Invalidez Permanente Total ou Parcial do
Segurado, ou torne necessário tratamento
médico, por eventos cobertos pela apólice,
desde que relacionados com a locomoção do
veículo.
Para fins deste seguro consideram-se pas-
sageiros todas as pessoas que estiverem
sendo transportadas no veículo segurado,
inclusive o motorista, limitado o número de
passageiros à lotação oficial.
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Automóvel, Responsabilidade Civil Facultativa
de Proprietários de Veículos Automotores
de Vias Terrestres e Acidentes Pessoais de
Passageiros, as perdas/danos decorrentes
de/ou causados por, bem como suas
conseqüências:
a. perdas ou danos para os quais tenham
contribuído direta ou indiretamente: atos
de hostilidade ou de guerra, rebelião, in-
surreição, revolução, confisco, nacionaliza-
ção, destruição ou requisição decorrente
de qualquer ato de autoridade de fato
ou de direito, civil ou militar, e em ge-
ral, todo e qualquer ato ou conseqüên-
cia dessas ocorrências; não responden-
do, ainda, por prejuízos direta ou indire-
tamente relacionados com ou para os
quais próxima ou remotamente tenham
contribuído tumultos, motins, greves, “lock-
out”, e quaisquer outras perturbações de
ordem pública;

b. perdas ou danos, direta ou indireta-
mente, causados ao veículo segurado
por qualquer convulsão da natureza,
salvo as expressamente previstas nas
Cláusulas de Coberturas desta apóli-
ce;

c. perdas ou danos ocorridos ao veículo
segurado quando em trânsito por estra-
das ou caminhos impedidos, não abertos
ao tráfego ou de areias fofas ou mo-
vediças e praias;

d. perdas ou danos decorrentes de desgastes
de componentes, peças ou partes, depre-
ciação pelo uso, falhas do material,
defeitos mecânicos ou defeitos da insta-
lação elétrica do veículo segurado;

e. perdas ou danos decorrentes ou origi-
nados por falhas e/ou erros de fabri-
cação e/ou projeto;

f. lucros cessantes e danos emergen-
tes, direta ou indiretamente resultan-
tes da paralisação do veículo segu-
rado, mesmo quando em conseqü-
ência de qualquer risco coberto por
esta Apólice;

g. qualquer perda ou destruição ou dano
de quaisquer bens materiais ou qualquer

prejuízo ou despesa emergente, ou qual-
quer dano conseqüente, qualquer res-
ponsabilidade legal de qualquer natureza,
direta ou indiretamente causados por, re-
sultantes de, ou para os quais tenham
contribuído radiações ionizantes ou de
contaminação pela radioatividade de
qualquer combustível nuclear ou de qual-
quer resíduo nuclear, resultante de
combustão de material nuclear, bem
como qualquer perda, destruição, dano
ou responsabilidade legal direta ou in-
diretamente causados por, resultantes de,
ou para os quais tenham contribuído
material de armas nucleares, ficando,
ainda, entendido que, para fins desta
exclusão, “combustão” abrangerá qual-
quer processo auto-sustentador de fissão
nuclear;

h. perdas ou danos a pneu(s), câmara(s)
de ar, salvo nos casos de incêndio e
indenização integral do veículo;
Roubos ou Furtos exclusivos de pneu(s),
câmara(s) de ar ou rodas;

i. perdas ou danos ocorridos durante a
participação do veículo segurado em
competições, apostas , provas de ve-
locidade ou qualquer outra infração
prevista no Código Nacional de Trân-
sito;

j. perdas ou danos sofridos pelo veículo
segurado quando estiver sendo rebocado
ou transportado por veículo não apro-
priado a esse fim;

k. despesas de qualquer espécie que não
correspondam ao necessário para o
reparo do veículoe seu retorno às
condições de uso imediatamente ante-
riores ao sinistro;

l. perdas ou danos causados pela queda,
deslizamento ou vazamento da carga
transportada pelo veículo segurado, salvo
quando conseqüente de um dos riscos
cobertos por esta apólice;

m. roubo, furto ou danos materiais que
tenham sido cometidos por pessoas
que dependam do Segurado ou do
condutor do veículo, assim como seus
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prepostos, sócios, cônjuges, ascenden-
t e s  o u  d e s c e n d e n t e s  p o r
consangüinidade, afinidade, adoção,
bem como, quaisquer parentes que
com ele residam e dependam econo-
micamente;

n. estelionato, apropriação indébita ou
extorsão que tenham ocorrido median-
te fraude contra o Segurado;

o. danos e perdas causados direta ou
indiretamente por ato terrorista, cabendo
à Seguradora comprovar com documen-
tação hábil, acompanhada de laudo
circunstanciado que caracterize a natu-
reza do atentado, independentemente de
seu propósito, e desde que este tenha
sido devidamente reconhecido como
atentatório à ordem pública pela auto-
ridade pública competente;

p. acidentes diretamente ocasionados pela
inobservância às disposições legais, tais
como: lotação de passageiros, dimensão,
peso e acondicionamento da carga
transportada;

q. Não haverá cobertura securitária para
roubo/furto exclusivo dos opcionais,
sendo eles originais ou não de fábri-
ca.

9.2. Além dos itens mencionados em 9.1,
constituem prejuízos não inde-nizáveis pela
Seguradora, especificamente para o seguro
de Responsabilidade Civil Facultativa de Pro-
prietários de Veículos Automotores de Vias
Terrestres:
a. danos causados pelo Segurado aos
seus ascendentes, descendentes, côn-
juge e irmãos, bem como a quaisquer
parentes ou pessoas que com ele
residam ou que dele dependam eco-
nomicamente;

b. danos causados a empregado ou
prepostos do Segurado quando a seu
serviço, salvo quando contratada a
Cobertura Específica;

c. danos causados a sócios-dirigentes ou
a dirigentes de empresa do Segurado,
salvo quando contratada a Cobertura Es-
pecífica;

d. danos a bens de terceiros em poder do
Segurado para guarda, custódia, trans-
porte, uso, manipulação ou execução de
quaisquer trabalhos;

e. reclamações resultantes de danos cau-
sados por poluição ou contaminação ao
meio ambiente e danos decorrentes de
operações de carga e descarga, salvo
expressa menção em contrário;

f. responsabilidades assumidas pelo Segu-
rado por contratos ou convenções, salvo
se as referidas responsabilidades exis-
tissem para o Segurado mesmo na falta
de tais contratos e convenções;

g. multas e fianças impostas ao Segu-
rado e as despesas de qualquer na-
tureza relativa a ações ou processos
criminais;

h. danos sofridos por pessoas transportadas
em locais não especificamente destina-
dos e apropriados a tal fim;

i. danos resultantes de prestação de
serviços especializados de natureza téc-
nico-profissional a que se destine o
veículo e não relacionados com sua lo-
comoção;

j. danos ocorridos durante a participação
do veículo segurado em competições,
gincanas, apostas e provas de veloci-
dade;

k. pre ju ízos pat r imonia is e lucros
cessantes não resultantes diretamente
da responsabilidade por danos mate-
riais e corporais coberta pelo presente
contrato;

l. pela natureza compensatória, não se
encontram cobertos pela presente apó-
lice, as indenizações por DANOS MO-
RAIS e ESTÉTICOS, decorrentes de aci-
dentes, que o Segurado seja obrigado
a pagar, sejam elas provenientes de
ação judicial ou extrajudicial, bem como
nos casos de acordo amigável, salvo
quando contratada a Cobertura Espe-
cífica.

9.3. Além dos itens mencionados em 9.1,
constituem prejuízos não indenizáveis pela
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Seguradora, especificamente para o seguro
de Acidentes Pessoais de Passageiros, as
perdas/danos decorrentes ou causados por,
bem como suas conseqüências:
a. as doenças (incluídas as profissionais),
quaisquer que sejam suas causas, ainda
que provocadas, desencadeadas ou
agravadas, direta ou indiretamente por
acidente, ressalvadas as infecções, es-
tados septicêmicos e embolias, resultan-
tes de ferimento visível;

b. as intercorrências ou complicações con-
seqüentes da realização de exames,
tratamentos clínicos ou cirúrgicos, quan-
do não decorrentes de acidente cober-
to;

c. de qualquer tipo de hérnia e suas
conseqüências; de parto ou aborto e
suas conseqüências;

d. ato reconhecidamente perigoso que não
seja motivado por necessidade justificada
e da prática, por parte do Segurado,
de atos ilícitos;

e. de perturbações e intoxicações alimen-
tares de qualquer espécie, bem como
as intoxicações decorrentes da ação de
produtos químicos, drogas ou medica-
mentos, salvo quando prescritos por mé-
dico, em decorrência de acidente cober-
to;

f. suicídio voluntário e premeditado ou sua
tentativa, quando ocorrido(a) no perío-
do correspondente as duas primeiras vi-
gências do contrato de seguro para um
mesmo segurado;

g choque anafilático e suas conseqüênci-
as;

h. estados de convalescença (após a alta
médica) e as despesas de acompanhan-
tes;

i. aparelhos que se referem a órteses de
qualquer natureza e a próteses de
caráter permanente, salvo as próteses
ou órteses implantadas pela primeira vez.
A perda de dentes e os danos esté-
ticos não dão direito a indenização por
Invalidez Permanente;

j. quaisquer acidentes que ocorrerem aos
passageiros dos veículos, se estes es-
tiverem com lotação excedente a 40%
(quarenta por cento) à oficial e/ou fo-
rem postos em movimento ou guiados
por motoristas que não tenham a de-
vida carteira de habilitação, ressalvados
os casos de força maior;

k. danos morais e estéticos - pela natu-
reza compensatória, não se encontram
cobertos pela presente apólice as inde-
nizações por DANOS MORAIS e ESTÉ-
TICOS, decorrentes de acidente, no qual
esteja o Segurado obrigado a pagar,
sejam elas provenientes de ação judi-
cial ou extrajudicial, bem como nos casos
de acordo amigável;

l. lucros cessantes resultantes da paralisa-
ção, temporária ou definitiva, das ativi-
dades profissionais do Segurado ou
passageiro do veículo segurado que es-
tiverem em tratamento médico-hospita-
lar ou que tiveram constatada sua
Invalidez Permanente Total ou Parcial,
mesmo quando em conseqüência de
qualquer risco coberto pela apólice.

10. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO10. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO10. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO10. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO10. BENS NÃO COMPREENDIDOS NO
SEGUROSEGUROSEGUROSEGUROSEGURO
Ficam excluídos do presente seguro, sal-
vo estipulação expressa na Apólice:
a. carrocerias e equipamentos, mesmo que
fornecidos pelos fabricantes de veículos;

b. equipamentos destinados a qualquer fim
não relacionado com o deslocamento do
veículo;

c. capas de bancos, forros de malas, tran-
cas, acessórios e componentes que não
estejam fixados no veículo, mesmo que
identificados em vistoria prévia;

d. acessórios e componentes de qualquer
tipo, que não estejam mencionados na
apólice e/ou identificados em vistoria
prévia da Azul Seguros.

11. PERDA DE DIREITOS11. PERDA DE DIREITOS11. PERDA DE DIREITOS11. PERDA DE DIREITOS11. PERDA DE DIREITOS
Além dos casos previstos em lei, a Segu-
radora ficará isenta de qualquer obrigação
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decorrente desta apólice, em função de
perda de direitos relativos aos seguros de
Automóvel, Responsabilidade Civil Facul-
tativa de Proprietários de Veículos
Automotores de Vias Terrestres e Acidentes
Pessoais de Passageiros, nos seguintes
casos:
a. se o Segurado, seu representante legal
ou o Corretor de Seguros não fize-
rem declarações verdadeiras e com-
pletas ou omitir circunstâncias de seu
conhecimento que possam ter influí-
do na aceitação da proposta, análi-
se do risco, na estipulação do prê-
mio, no enquadramento tarifário do
risco e/ou na análise das circunstân-
cias decorrentes do sinistro, especial-
mente as informações prestadas no
Questionário de Avaliação de Risco
além de ser obrigado ao pagamen-
to do prêmio vencido;
Se a inexatidão ou omissão nas de-
clarações não resultar de má-fé do
segurado, a sociedade seguradora po-
derá:
a.1 – na hipótese de não ocorrência do

sinistro:
Cancelar o seguro, retendo do
prêmio originalmente pactuado, a
parcela proporcional ao tempo
decorrido;
Permitir a continuidade do segu-
ro, cobrando a diferença de
prêmio cabível.

a.2 – na hipótese de ocorrência de
sinistro sem indenização inte-
gral:
Cancelar o seguro, após o pa-
gamento da indenização, retendo,
do prêmio originalmente pactu-
ado, acrescido da diferença ca-
bível, a parcela calculada pro-
porcionalmente ao tempo decor-
rido;
Permitir a continuidade do segu-
ro, cobrando a diferença de
prêmio cabível ou deduzindo-a do
valor a ser indenizado.

a.3 – na hipótese de ocorrência de
sinistro com indenização integral,
cancelar o seguro, após o pa-
gamento da indenização, dedu-
zindo, do valor a ser indeniza-
do, a diferença de prêmio ca-
bível.

b. o Segurado deixar de cumprir as obri-
gações convencionadas nesta Apólice;

c. se agravar intencionalmente o risco objeto
do contrato;

d. se o veículo estiver sendo dirigido por
pessoa que não possua habilitação le-
gal e apropriada para conduzi-lo ou
quando o exame médico estiver venci-
do e não puder ser renovado;

e. se o veículo estiver sendo dirigido por
pessoa que esteja sob a ação de ál-
cool, drogas ou entorpecentes de uso
fortuito, ocasional ou habitual, quando
da ocorrência do sinistro, devendo,
neste caso, a seguradora comprovar o
nexo de causalidade entre o estado de
embriaguez ou o efeito de drogas ou
entorpecentes do condutor do veículo
e o evento que o provocou os danos.
Esta hipótese de perda de direitos
aplica-se em qualquer situação, abran-
gendo não apenas os atos praticados
diretamente pelo Segurado, mas tam-
bém os praticados por toda e qualquer
pessoa que esteja conduzindo o veí-
culo segurado no momento do sinis-
tro, com ou sem o consentimento do
Segurado;

f. o veículo for usado para fim diverso do
indicado nesta apólice;

g. o sinistro for devido à culpa grave ou
dolo do Segurado Beneficiário ou Con-
dutor do veículo, bem como tendo o
mesmo contribuído, por ação ou omis-
são, para o agravamento do risco;

h. nos seguros de pessoas jurídicas es-
tarão excluídos os atos dolosos prati-
cados pelos sócios controladores, diri-
gentes e administradores legais, dos
beneficiários e de seus representantes
legais;
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i. o Segurado ou Proprietário do veículo,
por qualquer meio, procurar obter be-
nefícios ilícitos do seguro a que se refere
esta apólice;

j. se o veículo não estiver livre de dívidas,
penhoras, ônus, gravames ou contesta-
ções de qualquer natureza, inclusive por
fato, ato ou circunstância do(s)
anterior(es) proprietário(s) e/ou seus do-
cumentos ou registros não forem autên-
ticos e regulares;

k. no caso de veículo importado, será
recusada qualquer tipo de reclamação,
em caso deste não estar transitando
legalmente no país;

l. o Segurado ou o Corretor não fizer
declarações verdadeiras e completas ou
omitir circunstâncias do seu conhecimento
quando da comunicação da ocorrência
do sinistro;

m. o Segurado deixar de comunicar ime-
diatamente à Azul Seguros a transfe-
rência de posse ou propriedade do ve-
ículo segurado, bem como as altera-
ções no próprio veículo ou no uso do
mesmo;

n. estiver com o pagamento do prêmio e/
ou suas parcelas em atraso, respeita-
do o disposto na cláusula de “Pagamen-
to de Prêmio”;

o. deixar de comunicar à Seguradora a
ocorrência de sinistro, logo que o sai-
ba, quando constatado que a omissão
injustificada impossibilitou à Segurado-
ra evitar ou atenuar as conseqüênci-
as do sinistro, bem como efetuar os
reparos do veículo a revelia da Segu-
radora;

p. além dos casos previstos em lei, a
Seguradora ficará isenta de qualquer
obrigação decorrente desta apólice, em
função de perda de direitos especifi-
camente em relação ao seguro de
RCFV, nos seguintes casos: o Segu-
rado não comunicar imediatamente à
Seguradora a existência de reclamação
ou a existência de ação judicial que en-
volva qualquer dos riscos cobertos por

esta apólice ou realizar acordo judici-
al ou extrajudicial, não autorizado de
modo expresso pela Seguradora; o Se-
gurado for acionado judicialmente e
deixar de comparecer às audiências
designadas e/ou não elaborar sua
defesa nos prazos previstos em Lei e/
ou não estiver devidamente represen-
tado no processo judicial.

q. Omitir informação sobre os locais de
circulação e pernoite do veículo, impos-
sibilitando a adequação correta do prê-
mio do seguro.

12. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO12. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO12. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO12. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO12. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO
1. Na ocorrência de sinistro:1. Na ocorrência de sinistro:1. Na ocorrência de sinistro:1. Na ocorrência de sinistro:1. Na ocorrência de sinistro:
Em caso de sinistro coberto por estaEm caso de sinistro coberto por estaEm caso de sinistro coberto por estaEm caso de sinistro coberto por estaEm caso de sinistro coberto por esta
Apólice, sob pena de perda de direitoApólice, sob pena de perda de direitoApólice, sob pena de perda de direitoApólice, sob pena de perda de direitoApólice, sob pena de perda de direito
d o r e c e b im e n t o  d e I n d e n i z a ç ã od o r e c e b im e n t o  d e I n d e n i z a ç ã od o r e c e b im e n t o  d e I n d e n i z a ç ã od o r e c e b im e n t o  d e I n d e n i z a ç ã od o r e c e b im e n t o  d e I n d e n i z a ç ã o
Securitária o Segurado Securitária o Segurado Securitária o Segurado Securitária o Segurado Securitária o Segurado OBRIGA-SEOBRIGA-SEOBRIGA-SEOBRIGA-SEOBRIGA-SE a a a a a
cumprir as seguintes disposições:cumprir as seguintes disposições:cumprir as seguintes disposições:cumprir as seguintes disposições:cumprir as seguintes disposições:
a. tomar, o mais depressa possível, todas as
providências ao seu alcance para prote-
ger o veículo sinistrado e evitar a agra-
vação dos prejuízos;

b. dar imediato aviso às autoridades policiais,
em caso de desaparecimento, roubo ou
furto, total ou parcial, do veículo segura-
do;

c. dar imediato aviso de sinistro, através do
4004 - 3700 (Capitais e Grandes Cen-
tros) ou 0800 703 0203 (Outras Regiões)
a Azul Seguros,  tão logo tome conhe-
cimento do mesmo, adotando as providen-
cias imediatas para minorar suas
conseguencias, sob pena de perder o
direito a indenização;

d. não fazer qualquer acordo, assumir res-
ponsabilidade ou despesas perante a
terceiros, sem o prévio e o expresso
conhecimento da Azul Seguros;

e. Comunicar e entregar a Azul Seguros
citação ou intimação pertinente ao acidente
abrangido pela cobertura deste contrato,
observando-se os prazos neles constan-
te, bem como os da lei, avisando o
sinistro do terceiro, caso não tenha sido
feito anteriormente;
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f. No aviso acima, o segurado deverá for-
necer as seguintes informações:
Relato completo e minucioso do fato,
mencionando: dia, hora, local exato e cir-
cunstância do evento;
Nome, endereço e carteira de habilitação
de quem dirigia o veículo;
Nome e endereço das testemunhas;
Providências de ordem policial que tenham
sido tomadas;
Em caso de colisão, o local onde o ve-
ículo se encontra para realização da vis-
toria de sinistros;
Detalhamento dos prejuízos sofridos que
possam caracterizar a Indenização Inte-
gral do Veículo Segurado, incluindo o roubo
ou furto total do mesmo,  bem como de-
clarar a eventual existência de outros se-
guros em vigor sobre o mesmo veículo.

g .g .g .g .g . aguardar a autor ização da Azulaguardar a autor ização da Azulaguardar a autor ização da Azulaguardar a autor ização da Azulaguardar a autor ização da Azul
Seguros para iniciar a reparaçãoSeguros para iniciar a reparaçãoSeguros para iniciar a reparaçãoSeguros para iniciar a reparaçãoSeguros para iniciar a reparação
de quaisquer danos;de quaisquer danos;de quaisquer danos;de quaisquer danos;de quaisquer danos;

h .h .h .h .h . Caso o seguro seja condicionado a ins-
talação do DAF-V em comodato, a não
instalação acarretará na suspensão da
cobertura securitária.
Na ocorrência de sinistro coberto e
indenizável durante as 24 horas após a
remoção do rastreador instalado por conta
da Seguradora ou por terceiros, o Se-
gurado deverá apresentar os documen-
tos comprobatórios da venda do veículo.
O prazo para instalação é de 5 (cinco)
dias úteis a contar do início de vigência
do seguro.

2 .2 .2 .2 .2 . Na conservação do veículo segurado:Na conservação do veículo segurado:Na conservação do veículo segurado:Na conservação do veículo segurado:Na conservação do veículo segurado:
O Segurado obriga-se a manter o veículo
segurado em bom estado de conservação e
segurança, bem como observar as orienta-
ções técnicas do fabricante do veículo.
3 .3 .3 .3 .3 . Na comunicação de alterações:Na comunicação de alterações:Na comunicação de alterações:Na comunicação de alterações:Na comunicação de alterações:
O Segurado obriga-se a comunicar a Azul
Seguros, imediatamente e por escrito,
quaisquer fatos ou alterações verificados
durante a vigência desta apólice, tais como:

a. transferência de propriedade do veículo
segurado;

b. contratação ou cancelamento de qualquer
outro seguro sobre veículo;

c. alterações nas características originais do
veículo segurado;

d. CEP de pernoite e a utilização dos dispo-
sitivos de proteção, inclusive garagem;

e. alteração do Segurado ou dos dados do(s)
condutor(es) do veículo, informados no
Questionário de Avaliação do Risco e que
serviram de base para o cálculo do prê-
mio desta apólice;

f. substituição do veículo segurado;
g. todo incidente suscetível de agravar o risco
coberto, sob pena de perder o direito à
indenização, se ficar comprovado se silen-
ciou de má-fé.
g.1 – a sociedade seguradora, desde que

o faça nos 15 (quinze) dias seguin-
tes ao recebimento do aviso de
agravação do risco, poderá dar-lhe
ciência, por escrito, de sua decisão
de cancelar o contrato ou, mediante
acordo entre as partes, restringir a
cobertura contratada;

g.2 – o cancelamento do contrato só será
eficaz trinta dias após a notificação,
devendo ser restituída a diferença do
prêmio, calculada proporcionalmente
ao período a decorrer;

g.3 – na hipótese de continuidade do con-
trato, a sociedade seguradora poderá
cobrar a diferença de prêmio cabível.

As hipóteses acima deverão ter ex-As hipóteses acima deverão ter ex-As hipóteses acima deverão ter ex-As hipóteses acima deverão ter ex-As hipóteses acima deverão ter ex-
pressa aceitação da Azul Seguros, quepressa aceitação da Azul Seguros, quepressa aceitação da Azul Seguros, quepressa aceitação da Azul Seguros, quepressa aceitação da Azul Seguros, que
terá 15 dias para se manifestar.terá 15 dias para se manifestar.terá 15 dias para se manifestar.terá 15 dias para se manifestar.terá 15 dias para se manifestar.
3.1.Para as alterações acima descritas a Azul
Seguros recalculará o valor do prêmio do
seguro, podendo haver cobrança ou restitui-
ção do prêmio em função da diferença
entre o prêmio pago e o devido, decorrente
das alterações comunicadas.
3.2.A responsabilidade da Azul Seguros
somente prevalecerá na hipótese de concor-
dar, expressamente, com as alterações que
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lhe forem comunicadas, efetuando as neces-
sárias modificações na Apólice.
3.3.Qualquer alteração nas condições
contratuais em vigor, deverá ser realizada por
endosso ou aditivo ao contrato, com a
concordância expressa e escrita do Segurado
ou de seu representante.
3.4.O segurado está obrigado a comunicar
à sociedade seguradora, logo que saiba,
qualquer fato suscetível de agravar o risco
coberto, sob pena de perder o direito à
indenização, se ficar comprovado que silenciou
de má-fé.
3.4.1 - A sociedade seguradora, desde que
o faça os 15 (quinze) dias seguintes ao
recebimento do aviso de agravação, poderá
dar-lhe ciência, por escrito, de sua decisão
de cancelar o contrato ou, mediante acordo
entre  as partes, restrigir a cobertura
contratada;
3.4.2 - O cancelamento do contrato só será
eficaz trinta dias após a notificação, deven-
do ser restituída a diferença do prêmio, cal-
culada proporcionalmente ao período a de-
correr;
3.4.3 - Na hipótese de continuidade do
contrato, a sociedade seguradora poderá
cobrar a diferença de prêmio cabível.
13. VISTORIA DO VEÍCULO13. VISTORIA DO VEÍCULO13. VISTORIA DO VEÍCULO13. VISTORIA DO VEÍCULO13. VISTORIA DO VEÍCULO
1. A vistoria é utilizada para apuração das
características do veículo, sua forma de utili-
zação e do seu estado de conservação, e é
efetuada antes da aceitação do risco pela
Seguradora. No entanto, a mesma poderá ser
solicitada durante a vigência do seguro, con-
forme exigência da Azul Seguros.
2. Em caso de sinistros com perdas parci-
ais envolvendo partes ou peças avariadas e
constantes do Relatório de Vistoria Prévia,
será aplicado o disposto na Cláusula n.°Cláusula n.°Cláusula n.°Cláusula n.°Cláusula n.°
59 – Cláusula Especia l de Avar ias59 – Cláusula Especia l de Avar ias59 – Cláusula Especia l de Avar ias59 – Cláusula Especia l de Avar ias59 – Cláusula Especia l de Avar ias
Preexistentes.Preexistentes.Preexistentes.Preexistentes.Preexistentes.
3. Em qualquer tempo e a seu critério, a
Azul Seguros poderá solicitar nova vistoria do
veículo. No entanto, a vistoria será obriga-
tória nas seguintes situações:
a. Seguro novo na Azul Seguros;

b. Em caso de renovação Azul Seguros, para
todos os veículos cujo o ano/modelo seja
de até 20 (vinte) anos de fabricação;

c. Renovação de outra Seguradora;
d. Ampliação/alteração da cobertura básica e/
ou adicionais;

e. Alteração de franquia do seguro;
f. Substituição do veículo segurado;
g. Inclusão de acessórios, carrocerias ou
equipamentos, quando desejada a cober-
tura;

h. Alteração das características do veículo;
i. Exclusão das avarias preexistentes;
j. Seguros realizados após o término de
vigência ou com parcela em atraso;

k. Seguros com parcela em atraso.
4. Em hipótese alguma a vistoria prévia
atestará a legalidade da documentação do
veículo junto aos órgãos de trânsito e
policiais.
A cláusula a seguir somente terá validade
quando ratificada na apólice:
Cláusula n.° 59 – Cláusula EspecialCláusula n.° 59 – Cláusula EspecialCláusula n.° 59 – Cláusula EspecialCláusula n.° 59 – Cláusula EspecialCláusula n.° 59 – Cláusula Especial
de Avarias Preexistentesde Avarias Preexistentesde Avarias Preexistentesde Avarias Preexistentesde Avarias Preexistentes

Fica entendido e acordado que, em caso de
sinistro coberto que implique em perda parcial,
a Azul Seguros não se responsabilizará pelos
valores correspondentes às avarias
preexistentes à contratação do seguro,
registradas no Relatório de Vistoria Prévia do
Risco, que faz parte integrante da Propos-
ta de Seguro.
A apuração desses valores será efetuada na
data da vistoria do veículo de acordo com
as seguintes regras:
a. Hora de mão-de-obra - o total de ho-
ras apontadas na ficha de inspeção,
multiplicado pelo valor unitário do custo
hora/mão-de-obra prat icado pelos
revendedores autorizados;

b. Partes e/ou peças - através da lista de
preços ao consumidor, fornecida pelo
fabricante e vigente na data de ocorrência
de sinistro.



26  Azul Veículo

Se a reclamação do sinistro resultar
envolvimento destas partes e/ou peças, não
será computado o respectivo valor no cálculo
da indenização devida.
O Segurado poderá solicitar a exclusão da
presente cláusula, mediante efetivação de
novo Relatório de Vistoria Prévia do Risco,
para constatação do reparo das referidas
avarias, a qual terá validade somente após
a emissão do respectivo endosso ao contrato
de seguro (apólice).
14. PAGAMENTO DO PRÊMIO14. PAGAMENTO DO PRÊMIO14. PAGAMENTO DO PRÊMIO14. PAGAMENTO DO PRÊMIO14. PAGAMENTO DO PRÊMIO
14.1. O pagamento do Seguro (Apó-14.1. O pagamento do Seguro (Apó-14.1. O pagamento do Seguro (Apó-14.1. O pagamento do Seguro (Apó-14.1. O pagamento do Seguro (Apó-
lice e respectivos Endossos ou aditivoslice e respectivos Endossos ou aditivoslice e respectivos Endossos ou aditivoslice e respectivos Endossos ou aditivoslice e respectivos Endossos ou aditivos
dos quais resulte aumento de Prêmio)dos quais resulte aumento de Prêmio)dos quais resulte aumento de Prêmio)dos quais resulte aumento de Prêmio)dos quais resulte aumento de Prêmio)
poderá ser efetuado à vista ou empoderá ser efetuado à vista ou empoderá ser efetuado à vista ou empoderá ser efetuado à vista ou empoderá ser efetuado à vista ou em
parcelas mensais (Fracionamento), deparcelas mensais (Fracionamento), deparcelas mensais (Fracionamento), deparcelas mensais (Fracionamento), deparcelas mensais (Fracionamento), de
a c o r d o c om a s c o n d i ç õ e sa c o r d o c om a s c o n d i ç õ e sa c o r d o c om a s c o n d i ç õ e sa c o r d o c om a s c o n d i ç õ e sa c o r d o c om a s c o n d i ç õ e s
disponib i l izadas pela Seguradora edisponib i l izadas pela Seguradora edisponib i l izadas pela Seguradora edisponib i l izadas pela Seguradora edisponib i l izadas pela Seguradora e
opção do Segurado.opção do Segurado.opção do Segurado.opção do Segurado.opção do Segurado.
a. Data Limite para Quitação - a data limite
para pagamento do prêmio (integral ou
parceladamente) não poderá ultrapassar a
data  indicada nos instrumentos de cobrança;

b. Expediente Bancário - quando a data li-
mite cair em dia que não haja expediente
bancário, o pagamento do prêmio pode-
rá ser efetuado no primeiro dia útil se-
guinte em que houver expediente bancário;

c. Endossos com início de vigência a 30 dias
do término de vigência da apólice - o
pagamento deverá ser obrigatoriamente
efetuado à vista;

d. Custo de emissão e impostos - serão
acrescidos no cálculo do prêmio a ser
pago pelo Segurado;

e. Prêmios Fracionados - parcelamento - o
prêmio total da apólice/endosso será pago
em parcelas em reais (R$), mensais e
sucessivas;

f. Em caso de parcelamento do prêmio do
seguro, não será cobrado valor adicional,
a título de custo administrativo de
fracionamento;

g. É garantido ao Segurado, quando houver
parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma

das parcelas, com a conseqüente redução
proporcional dos juros pactuados;

h. O boleto de cobrança será encaminhado,
pela Seguradora, diretamente ao Segurado
ou seu representante, ou ainda, por
expressa solicitação de qualquer um destes,
ao corretor de seguros, observada a
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis,
em relação à data do respectivo vencimen-
to. O não envio ou extravio do boleto não
dará causa para suspensão ou interrup-
ção da data de vencimento da parcela,
sendo dever do Segurado efetuar o
pagamento na data de vencimento sob
pena de perda de direito. Portanto, caso
não receba o boleto no prazo acima
indicado, o segurado / proponente deve-
rá acionar a seguradora ou o seu cor-
retor imediatamente, a fim de verificar outra
forma de pagamento para que este ocorra
na data do vencimento;

i. Indenização Integral - qualquer pagamento por
força do presente contrato somente será
efetuado caso o prêmio esteja sendo pago
em seus respectivos vencimentos. As even-
tuais parcelas vincendas, a qualquer título,
serão exigidas integralmente por ocasião do
pagamento da indenização e nesse caso os
juros advindos do fracionamento, serão ex-
cluídos de forma proporcional;

j. O direito à indenização não ficará preju-
dicado se o sinistro ocorrer dentro do
prazo de pagamento do prêmio à vista ou
de qualquer de uma de suas parcelas,
sem que tenha sido efetuado;

k. Os eventuais valores devidos no caso de
recebimento indevido de prêmio sujeitam-se
à atualização monetária pelo IPCA/IBGE, a
partir da data de recebimento do referido
prêmio. No caso de extinção do índice
pactuado, será considerado, para efeito do
cálculo da atuali-zação monetária, o índice
que vier a substituí-lo.

14.2. Na hipótese de não pagamen-14.2. Na hipótese de não pagamen-14.2. Na hipótese de não pagamen-14.2. Na hipótese de não pagamen-14.2. Na hipótese de não pagamen-
to do prêmio, serão observadas asto do prêmio, serão observadas asto do prêmio, serão observadas asto do prêmio, serão observadas asto do prêmio, serão observadas as
seguintes disposições:seguintes disposições:seguintes disposições:seguintes disposições:seguintes disposições:
a. Cancelamento do Seguro - decorridos os
prazos para quitação do respectivo prê-
mio, o contrato ou aditamento a ele
referente ficará automaticamente e de pleno
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direito cancelado, independente de qual-
quer interpelação judicial ou extrajudicial,
observado o disposto no item seguinte;

b. No caso de não pagamento de uma ou mais
parcelas, será observado o número de dias
correspondentes ao percentual do prêmio
calculado a partir da razão entre o prêmio
efetivamente pago e o prêmio devido,
conforme Tabela de Prazo Curto;

c. Configurada a falta de pagamento de
qualquer uma das parcelas subseqüentes
à primeira, o prazo de vigência da cober-
tura será ajustado em função do prêmio
efetivamente pago, tomando-se por base,
no mínimo, a Tabela de Prazo Curto,
conforme estabelecido no item 14.4;

d. A Seguradora informará ao Segurado ou
ao seu representante legal, por meio de
comunicação escrita, o novo prazo de
vigência ajustado;

e. Para os percentuais não previstos na Tabela,
deverão ser aplicados os percentuais imedi-
atamente superiores e para os seguros com
vigência diferente de um ano, o prazo em
dias previsto na Tabela será adaptado pro-
porcionalmente ao período contratado;

f. O Segurado poderá restabelecer os efeitos
da apólice pelo período inicialmente con-
tratado, desde que retome o pagamento
do prêmio devido dentro do prazo de
cobertura concedido previsto na Tabela de
Prazo Curto, ficando facultado à Segura-
dora a cobrança de juros praticados pelo
mercado financeiro;

g. Restabelecido o pagamento do prêmio das
parcelas ajustadas, acrescidas dos encargos
contratualmente previstos, dentro do novo
prazo de vigência ajustada, ficará automa-
ticamente restaurado o prazo de vigência
original da apólice;

h. Na ocorrência de Indenização Integral
durante o período em que o Segurado
esteve em mora, porém beneficiado pelo
prazo de vigência concedido conforme a
Tabela de Prazo Curto, sendo o sinistro
indenizável serão descontadas as parcelas
vencidas e vincendas, bem como os juros
incidentes sobre as mesmas baseados nas
taxas praticadas pelo mercado financeiro;

i. Na hipótese de não pagamento de uma
ou mais parcelas do prêmio e decorrido
o prazo de cobertura concedido conforme
aplicação da Tabela de Prazo Curto, a
apólice ficará cancelada de pleno direito
sem que caiba qualquer direito a indeni-
zações por parte do Segurado;

j. A falta de pagamento da primeira parcela do
prêmio ou do prêmio total à vista, implica-
rá no cancelamento automático da apólice;

k. Fica vedado o cancelamento do contrato de
seguro cujo prêmio tenha sido pago à vis-
ta, mediante financiamento obtido junto a ins-
tituições financeiras, nos casos em que o
segurado deixar de pagar o financiamento.

14.3 Tabela de Prazo Curto14.3 Tabela de Prazo Curto14.3 Tabela de Prazo Curto14.3 Tabela de Prazo Curto14.3 Tabela de Prazo Curto
Nos casos de não pagamento do prêmio,
rescisão e cancelamento do seguro por
iniciativa do segurado, serão aplicados os
percentuais para cálculo do prêmio, conforme
tabela a seguir:
TABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTOTABELA DE PRAZO CURTO

RelaçãoRelaçãoRelaçãoRelaçãoRelação     aaaaa     serserserserser
 aplicada aplicada aplicada aplicada aplicada     sobresobresobresobresobre     aaaaa
 vigência vigência vigência vigência vigência     originaloriginaloriginaloriginaloriginal %%%%%     dododododo     prêmioprêmioprêmioprêmioprêmio
 para para para para para     obtençãoobtençãoobtençãoobtençãoobtenção     dedededede
 prazo prazo prazo prazo prazo     ememememem     diasdiasdiasdiasdias

15/365 13

30/365 20

45/365 27
60/365 30
75/365 37
90/365 40
105/365 46
120/365 50
135/365 56
150/365 60
165/365 66
180/365 70

(Continua)



28  Azul Veículo

195/365 73
210/365 75
225/365 78
240/365 80
255/365 83
270/365 85
285/365 88
300/365 90
315/365 93
330/365 95
345/365 98
365/365 100

15. RESCISÃO E CANCELAMENTO15. RESCISÃO E CANCELAMENTO15. RESCISÃO E CANCELAMENTO15. RESCISÃO E CANCELAMENTO15. RESCISÃO E CANCELAMENTO
DO SEGURODO SEGURODO SEGURODO SEGURODO SEGURO
15.1.15.1.15.1.15.1.15.1. Rescisão por iniciativa do segu-Rescisão por iniciativa do segu-Rescisão por iniciativa do segu-Rescisão por iniciativa do segu-Rescisão por iniciativa do segu-
radoradoradoradorado
15.1.1.15.1.1.15.1.1.15.1.1.15.1.1. O contrato poderá ser rescindido por
iniciativa do Segurado a qualquer tempo
desde que obtida a concordância da parte
contrária.
15.1.2.15.1.2.15.1.2.15.1.2.15.1.2. A Seguradora reterá, além das
taxas/impostos pagos com a contratação, o
prêmio calculado de acordo com a Tabela
de Prazo Curto, da tarifa em vigor.
15.2.15.2.15.2.15.2.15.2. Rescisão por iniciativa da Se-Rescisão por iniciativa da Se-Rescisão por iniciativa da Se-Rescisão por iniciativa da Se-Rescisão por iniciativa da Se-
guradoraguradoraguradoraguradoraguradora
15.2.1.15.2.1.15.2.1.15.2.1.15.2.1. A seguradora poderá rescindir o
contrato a qualquer tempo e de forma
imediata, quando constatar qualquer omissão
ou inexatidão dos dados da proposta ou do
Questionário de Avaliação de Risco, resultan-
tes de má-fé, além de qualquer ato, pra-
ticado pelo Segurado, seu beneficiário, ou
representante legal, que tenha agravado o
risco coberto pela apólice, hipótese em que
ficará o Segurado obrigado ao pagamento
do prêmio vencido.
15.2.2.15.2.2.15.2.2.15.2.2.15.2.2. Na hipótese de inexatidão ou omissão
não resultar de má-fé do Segurado, beneficiário
ou representante legal, a Seguradora pode-

rá rescindir o contrato de seguro, retendo, do
prêmio originalmente pactuado, a parcela
proporcional ao tempo decorrido.
15.2.3.15.2.3.15.2.3.15.2.3.15.2.3. Além das taxas/impostos pagos com
a contratação, esta reterá do prêmio recebi-
do a parte proporcional ao tempo decorrido.
2. Cancelamento do Seguro2. Cancelamento do Seguro2. Cancelamento do Seguro2. Cancelamento do Seguro2. Cancelamento do Seguro
As coberturas, garantias, serviços e cláusulas
adicionais contratadas previstas na apólice ou
aditamento a ela referente ficarão automa-
ticamente cancelados, sem qualquer restituição
de prêmio, taxas e/ou impostos, quando:
a. Ocorrer a Indenização Integral do veícu-
lo segurado;

b. Pela soma das Indenizações ou pelo
pagamento de uma única indenização, for
atingido ou ultrapassado o limite máximo
de indenização contratado do item para a
garantia de RCFV DM ou DC;

c. A indenização ou soma das indenizações
pagas com referência a cada veículo
segurado atingir ou ultrapassar seu valor
segurado (Automóvel);

d. Ocorrerem quaisquer das situações previstas
na cláusula “Perdas de Direito”.

3. Cancelamento por Falta de Pagamento3. Cancelamento por Falta de Pagamento3. Cancelamento por Falta de Pagamento3. Cancelamento por Falta de Pagamento3. Cancelamento por Falta de Pagamento
O contrato de seguro estará ainda rescin-
dido de pleno direito nos termos e condi-
ções expostos no Item 14 – “Pagamento de
Prêmio”, referente a inadimplência do prê-
mio devido.
4. Atualização Monetária4. Atualização Monetária4. Atualização Monetária4. Atualização Monetária4. Atualização Monetária
a. Os eventuais valores devidos a título de
devolução do prêmio em virtude da res-
cisão motivada pelo Segurado sujeitam-se
à atualização monetária pelo IPCA/IBGE,
a partir da data da solicitação. No caso
de extinção do índice pactuado, será con-
siderado, para efeito do cálculo da atu-
alização monetária, o índice que vier a
substituí-lo.
b. Os eventuais valores devidos a título de
devolução do prêmio em virtude da rescisão
motivada pela Seguradora sujeitam-se à
atualização monetária pelo IPCA/IBGE, a partir
da data do efetivo cancelamento. No caso
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de extinção do índice pactuado, será con-
siderado, para efeito do cálculo da atualização
monetária, o índice que vier a substituí-lo.
16. FRANQUIAS16. FRANQUIAS16. FRANQUIAS16. FRANQUIAS16. FRANQUIAS
Franquia é a participação obrigatória do
Segurado, expressa em Reais (R$) na
apólice, dedutível em cada evento (sinistro)
reclamado pelo Segurado e coberto pela
apólice.
TIPOS DE FRANQUIATIPOS DE FRANQUIATIPOS DE FRANQUIATIPOS DE FRANQUIATIPOS DE FRANQUIA
Conforme definida na apólice, a franquia pode
ser:
a. Básica – é a participação obrigatória do
Segurado, por evento, nos prejuízos
indenizáveis;

b. 50%, ou 75% da Básica - neste caso, o
Segurado arcará com uma menor parti-
cipação nos prejuízos indenizáveis, medi-
ante agravamento do "Prêmio Casco";

c. 125%, 150%, 175% ou 200% da Bási-
ca - neste caso, o Segurado arcará com
uma maior participação nos prejuízos
indenizáveis, mediante desconto aplicado no
"Prêmio Casco".

16.1.16.1.16.1.16.1.16.1. Nos sinistros causados por incêndio,
queda de raio e/ou explosão, bem como nos
de Indenização Integral do veículo, e ainda
com relação à cobertura de RCF – Danos
Materiais e Danos Corporais, não será
cobrada franquia, exceto nas categorias
discriminadas na apólice.
16.2.16.2.16.2.16.2.16.2. As franquias previstas na apólice
correrão por conta do Segurado e serão
deduzidas de cada evento de sinistro indenizável.
Se vários eventos de sinistro forem reclamados
de uma única vez, serão deduzidas tantas
franquias quantos forem os eventos de sinistro
identificados na reclamação.
17. FORMAS DE CONTRATAÇÃO17. FORMAS DE CONTRATAÇÃO17. FORMAS DE CONTRATAÇÃO17. FORMAS DE CONTRATAÇÃO17. FORMAS DE CONTRATAÇÃO
VALOR DE MERCADO REFEREN-VALOR DE MERCADO REFEREN-VALOR DE MERCADO REFEREN-VALOR DE MERCADO REFEREN-VALOR DE MERCADO REFEREN-
CIADOCIADOCIADOCIADOCIADO

Fica ratificada na apólice, além das Condi-
ções Contratuais do Seguro, a Cláusula
abaixo transcrita:
Cláusula n.º 52 – Cláusula de Inde-Cláusula n.º 52 – Cláusula de Inde-Cláusula n.º 52 – Cláusula de Inde-Cláusula n.º 52 – Cláusula de Inde-Cláusula n.º 52 – Cláusula de Inde-
n i z a ç ã o p e l o Va l o r  d e Me r c a d on i z a ç ã o p e l o Va l o r  d e Me r c a d on i z a ç ã o p e l o Va l o r  d e Me r c a d on i z a ç ã o p e l o Va l o r  d e Me r c a d on i z a ç ã o p e l o Va l o r  d e Me r c a d o

Referenciado:Referenciado:Referenciado:Referenciado:Referenciado:
1. Pela presente Condição Especial a Azul
Seguros garante ao Segurado, no caso de
Indenização Integral do Veículo Segurado, o
pagamento da indenização, em moeda cor-
rente nacional, referenciada segundo a con-
jugação dos critérios a seguir:
a. cotação do valor de mercado do veículo
na região de contratação do seguro,
estipulada na tabela de referência, vigente
na data da indenização, ratificada na
especificação da apólice e regularmente
publicada nos meios de comunicação; e

b. a aplicação do fator de ajuste estabele-
cido entre as partes, expresso em
percentual na apólice, ao valor indicado na
tabela de referência citada no item “a”,
com o objetivo de ajustá-lo ao valor de
cobertura desejado pelo segurado, podendo
resultar em valor superior ou inferior ao
valor cotado na tabela de referência, de
acordo com as características do veículo
ou de seu estado de conservação.

2. O cálculo da indenização resultará da apli-
cação do fator de ajuste supra citado sobre o
Valor de Mercado Referenciado do veículo,
exclusivamente quando caracterizada a neces-
sidade do pagamento da Indenização Integral.
3. No caso de extinção ou interrupção da
publicação da tabela de referência utilizada,
será adotada a cotação do valor de merca-
do de referência do veículo segurado numa
segunda tabela, também ratificada na apólice.
4. A Indenização Integral de veículo segu-
rado zero quilômetro, corresponderá ao valor
de veículo novo de idênticas características,
determinado de acordo com a tabela de
referência de cotação, contratada, para o
veículo, em sua coluna de 0 Km, na data
da liquidação do sinistro, resultante ainda da
aplicação do fator de ajuste sobre o men-
cionado valor, desde que satisfeitas todas as
seguintes condições:
a. o veículo não tenha suas características
originais de fábrica alteradas;

b. se for solicitada a cobertura provisória ou
se a proposta for transmitida na data de
saída do veículo da concessionária;
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c. seja realizada a vistoria prévia, se até 72
h (setenta e duas horas) da saída do veículo
da concessionária o mesmo não apresen-
tar avarias e a quilometragem máxima
rodada for inferior a 1000 (um mil) Km;

d. a Indenização Integral tenha ocorrido
dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data de saída do veículo do
revendedor ou concessionária autorizada
pelo fabricante;

e. a garantia original concedida pelo fabricante
esteja em vigor;

f. tratar-se do primeiro sinistro com o veí-
culo segurado.
VALOR DETERMINADOVALOR DETERMINADOVALOR DETERMINADOVALOR DETERMINADOVALOR DETERMINADO

Cláusula n.º 53 – Cláusula de Inde-Cláusula n.º 53 – Cláusula de Inde-Cláusula n.º 53 – Cláusula de Inde-Cláusula n.º 53 – Cláusula de Inde-Cláusula n.º 53 – Cláusula de Inde-
nização pelo Valor Determinado:nização pelo Valor Determinado:nização pelo Valor Determinado:nização pelo Valor Determinado:nização pelo Valor Determinado:
Pela presente Condição Especial a Azul Seguros
garante ao Segurado, no caso de Indenização
Integral do veículo segurado, o pagamento do
valor determinado na apólice, em quantia fixa
e em moeda corrente nacional, estipulado pelo
Segurado e aceito pela Azul Seguros no ato
da contratação do seguro.
18. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS18. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS18. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS18. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS18. LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS
1. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE1. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE1. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE1. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE1. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE
AUTOMÓVEL SEGUIRÁ AS SEGUIN-AUTOMÓVEL SEGUIRÁ AS SEGUIN-AUTOMÓVEL SEGUIRÁ AS SEGUIN-AUTOMÓVEL SEGUIRÁ AS SEGUIN-AUTOMÓVEL SEGUIRÁ AS SEGUIN-
TES DISPOSIÇÕES:TES DISPOSIÇÕES:TES DISPOSIÇÕES:TES DISPOSIÇÕES:TES DISPOSIÇÕES:
1.1. Formas de Pagamento da Inde-1.1. Formas de Pagamento da Inde-1.1. Formas de Pagamento da Inde-1.1. Formas de Pagamento da Inde-1.1. Formas de Pagamento da Inde-
nizaçãonizaçãonizaçãonizaçãonização
Tratando-se de danos ou avarias sofridas
pelo veículo segurado a Azul Seguros po-
derá, mediante acordo com o Segurado, optar
por uma das seguintes formas de pagamen-
to da indenização:
a. indenizar em moeda corrente;
b. mandar reparar os danos;
c. reposição do bem.
1.2. Sinistro de Perda Parcial1.2. Sinistro de Perda Parcial1.2. Sinistro de Perda Parcial1.2. Sinistro de Perda Parcial1.2. Sinistro de Perda Parcial
1.2.1. Em quaisquer das hipóteses previstas
no item anterior, sendo necessária a subs-
tituição de parte ou peças do veículo não
existentes no mercado brasileiro, a Azul
Seguros, à sua opção, poderá:

a. mandar fabricar tais partes ou peças;
b. pagar em espécie o custo de mão-de-
obra para sua colocação, sendo o valor
de tais partes ou peças fixado de acordo
com:
b.1.o preço constante da última lista de

fornecedores tradicionais no mercado
brasileiro;

b.2.na hipótese de não ser possível o
previsto em b.1, o preço calculado
pela última listado respectivo fabricante
no país de origem, ao câmbio em
vigor na data do sinistro, mais as
despesas inerentes à importação;

b.3. na hipótese de não ser também
possível o previsto em b.2, o custo de
partes ou peças similares existentes no
mercado brasileiro.

1.2.2. Se a Azul Seguros optar pelo paga-
mento do valor de partes ou peças avari-
adas, o Segurado não poderá argumentar,
devido à inexistência das mesmas, para
solicitar o reconhecimento da Indenização
Integral do Veículo Segurado.
1.2.3. O Segurado tem livre escolha de
oficinas para reparação do veículo segura-
do.
1.2.4. Ocorrendo sinistro que resulte em
pagamento de indenização parcial, a reinte-
gração será automática sem cobrança de
prêmio adicional. No entanto, se na vigên-
cia da apólice, a soma das indenizações
pagas em razão dos sinistros ultrapassar o
limite máximo de indenização, a apólice será
automaticamente cancelada.
1.3. Sinistro de Indenização Integral1.3. Sinistro de Indenização Integral1.3. Sinistro de Indenização Integral1.3. Sinistro de Indenização Integral1.3. Sinistro de Indenização Integral
será caracterizado:será caracterizado:será caracterizado:será caracterizado:será caracterizado:
1.3.1. Forma de Contratação: Valor de
Mercado Referenciado - quando os prejuí-
zos indenizáveis pela Garantia Básica con-
tratada, decorrentes de danos causados ao
veículo segurado e também nos casos de
roubo, furto ou incêndio total do referido
veículo, atingirem ou ultrapassarem 75%
(setenta e cinco por cento) do valor médio
do veículo referência, apurado pela aplica-
ção do fator de ajuste, em percentual a ser
aplicado sobre a tabela de referência
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estabelecida, em vigor na data do aviso do
sinistro.
1.3.1.1. Houver acordo entre o Segurado e
a Azul Seguros para pagamento da Inde-
nização Integral do Veículo Segurado pelo
valor médio do veículo de referência, con-
siderando-se ainda o Fator de Ajuste, a ser
aplicado sobre a tabela de referência
estabelecida, ou a que estiver em vigor na
data da indenização, ainda que o veículo
segurado seja passível de recuperação.
1.3.2. Forma de Contratação: Valor Deter-
minado - quando os prejuízos indenizáveis
pela Garantia Básica contratada, decorren-
tes de danos causados ao veículo segura-
do e também nos casos de roubo, furto ou
incêndio total do referido veículo, atingirem
ou ultrapassarem 75% (setenta e cinco por
cento) do valor determinado na apólice.
1.3.3. No caso de Indenização Integral do
Veículo Segurado, ou no caso de roubo ou
furto total, sem prejuízo das demais obriga-
ções estipuladas nesta apólice, qualquer
indenização somente será paga mediante
apresentação dos documentos que compro-
vem os direitos de propriedade, livre e
desembaraçada de qualquer ônus, do Se-
gurado sobre o veículo e, no caso de
veículos importados, a prova da liberação
alfandegária definitiva.
1.3.4. O pagamento será devido quando o
veículo roubado ou furtado não tenha sido
localizado oficialmente até a data da liquidação
do sinistro.
1.3.5. Ocorrendo a Indenização Integral do
Veículo Segurado, a indenização será acres-
cida das despesas de socorro e salvamen-
to que porventura ocorram.
Os va l o res re f e ren tes aos danosOs va lo res re f e ren tes aos danosOs va lo res re f e ren tes aos danosOs va lo res re f e ren tes aos danosOs va lo res re f e ren tes aos danos
materiais comprovadamente causadosmateriais comprovadamente causadosmateriais comprovadamente causadosmateriais comprovadamente causadosmateriais comprovadamente causados
pelo segurado e/ou por terceiros napelo segurado e/ou por terceiros napelo segurado e/ou por terceiros napelo segurado e/ou por terceiros napelo segurado e/ou por terceiros na
tentativa de evitar o sinistro, minorartentativa de evitar o sinistro, minorartentativa de evitar o sinistro, minorartentativa de evitar o sinistro, minorartentativa de evitar o sinistro, minorar
o dano ou salvar a coisa.o dano ou salvar a coisa.o dano ou salvar a coisa.o dano ou salvar a coisa.o dano ou salvar a coisa.
1.3.6. Fica entendido e acordado que se
em caso de sinistro de Indenização Inte-
gral do Veículo Segurado, Roubo ou Furto
coberto pela apólice, for verificado irregu-
laridade na documentação de propriedade

do veículo segurado, ou seja, o mesmo não
estiver legalizado em nome do Segurado,
ficará o Segurado responsável pelo paga-
mento das custas de regularização do
veículo acumuladas até a data do sinistro
(Transferências de Propriedade) junto ao
DETRAN.
1.3.7. Veículos Alienados1.3.7. Veículos Alienados1.3.7. Veículos Alienados1.3.7. Veículos Alienados1.3.7. Veículos Alienados
Os veículos segurados com AlienaçãoAlienaçãoAlienaçãoAlienaçãoAlienação
FiduciáriaFiduciáriaFiduciáriaFiduciáriaFiduciária ou Arrendamento MercantilArrendamento MercantilArrendamento MercantilArrendamento MercantilArrendamento Mercantil
(Leasing)(Leasing)(Leasing)(Leasing)(Leasing), no caso do sinistro coberto pela
apólice e configurando Indenização Integral
do Veículo Segurado, serão indenizados pela
Azul Seguros da seguinte forma:
a .a .a .a .a . Alienação fiduciária:Alienação fiduciária:Alienação fiduciária:Alienação fiduciária:Alienação fiduciária: Deverá o Segu-
rado apresentar à Seguradora Carta da
Instituição Financeira, em papel timbrado da
mesma, com assinaturas devidamente reco-
nhecidas, informando o saldo devedor, que
será pago diretamente à instituição alienante,
observada, de acordo, com a forma de
contratação do seguro.
Havendo valor remanescente apurado em
função da diferença entre o valor fixado na
apólice e valor quitado junto a Instituição
Financeira, este será pago ao proprietário
do veículo logo após o recebimento do Ins-
trumento de Liberação pertinente à baixa
da Alienação Fiduciária, com as assinatu-
ras devidamente reconhecidas por autenti-
cidade.
b .b .b .b .b . Arrendamento mercantil (leasing):Arrendamento mercantil (leasing):Arrendamento mercantil (leasing):Arrendamento mercantil (leasing):Arrendamento mercantil (leasing): O
pagamento da indenização será sempre efe-
tuado de forma integral e diretamente à
Empresa de Arrendamento Mercantil (Leasing),
que nos fornecerá a quitação deste valor.
2. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE2. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE2. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE2. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE2. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE
RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTA-RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTA-RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTA-RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTA-RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTA-
TIVA DE PROPRIETÁRIOS DE VEÍ-TIVA DE PROPRIETÁRIOS DE VEÍ-TIVA DE PROPRIETÁRIOS DE VEÍ-TIVA DE PROPRIETÁRIOS DE VEÍ-TIVA DE PROPRIETÁRIOS DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES DE VIASCULOS AUTOMOTORES DE VIASCULOS AUTOMOTORES DE VIASCULOS AUTOMOTORES DE VIASCULOS AUTOMOTORES DE VIAS
TERRESTRES SEGUIRÁ AS SEGUIN-TERRESTRES SEGUIRÁ AS SEGUIN-TERRESTRES SEGUIRÁ AS SEGUIN-TERRESTRES SEGUIRÁ AS SEGUIN-TERRESTRES SEGUIRÁ AS SEGUIN-
TES DISPOSIÇÕES:TES DISPOSIÇÕES:TES DISPOSIÇÕES:TES DISPOSIÇÕES:TES DISPOSIÇÕES:
A indenização devida pelo Segurado a ter-
ceiros, decorrente de um dos riscos cobertos
pela Apólice e fixada através de sentença
judicial transitada em julgado ou por acor-
do autorizado previamente e de modo ex-
presso pela Seguradora, será paga conforme
abaixo:
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2.1. Forma de Indenização2.1. Forma de Indenização2.1. Forma de Indenização2.1. Forma de Indenização2.1. Forma de Indenização
Se a indenização a ser paga pelo Segurado
compreender pagamento em dinheiro e/ou
prestação de renda ou pensão, a Segura-
dora, dentro do Limite Máximo de Indenização
da Apólice, pagará preferencialmente a pri-
meira. Quando a Seguradora, ainda dentro
do Limite Máximo de Indenização, tiver de
contribuir também para o capital segurado
da renda ou pensão, fá-lo-á mediante o
fornecimento ou aquisição de títulos, em seu
próprio nome, cujas rendas serão inscritas
em nome da pessoa ou pessoas com direito
a recebê-las, com cláusula de que, cessa-
da a obrigação, tais títulos reverterão ao
patrimônio da Seguradora.
2.2.O pagamento da indenização decor-

rente de sinistro de Responsabilidade
Civil Facultativa de Proprietários de Ve-
ículos Automotores de Vias Terrestres
somente será realizado após a entrega
dos documentos obrigatórios abaixo
relacionados:
a. Boletim de Ocorrência;
b. Cópia autenticada da CNH do con-
dutor do veículo segurado;
c. Cópia autenticada do Certificado de
Propriedade do veículo reclamante.

2.3. Em caso de sinistro de indenização integral
do veículo segurado, não haverá devolução
do prêmio da cobertura de RCFV em
decorrência da concessão de um desconto
aplicado, pela contratação simultânea com a
cobertura do veículo.
3. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE3. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE3. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE3. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE3. A LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS DE
ACIDENTES PESSOAIS DE PASSA-ACIDENTES PESSOAIS DE PASSA-ACIDENTES PESSOAIS DE PASSA-ACIDENTES PESSOAIS DE PASSA-ACIDENTES PESSOAIS DE PASSA-
GEIROS SEGUIRÁ AS SEGUINTESGEIROS SEGUIRÁ AS SEGUINTESGEIROS SEGUIRÁ AS SEGUINTESGEIROS SEGUIRÁ AS SEGUINTESGEIROS SEGUIRÁ AS SEGUINTES
DISPOSIÇÕES:DISPOSIÇÕES:DISPOSIÇÕES:DISPOSIÇÕES:DISPOSIÇÕES:
3.1. O Segurado ou Beneficiário, para re-
cebimento da indenização, deverá provar
satisfatoriamente a ocorrência do acidente,
bem como todas as circunstâncias com ele
relacionadas, facultando à Seguradora quais-
quer medidas tendentes à elucidação do
sinistro.
Na hipótese de acidente com o veículo
segurado ocasionando a morte de um ou
mais passageiros, a Seguradora pagará aos

beneficiários legais do passageiro o capital
estabelecido para a cobertura de morte, se
contratada, discriminada na apólice, respei-
tadas as disposições seguintes:
3.2. O pagamento das indenizações devidas
por força do presente seguro será feito, no
caso de Morte, 50% (cinquenta por cento)
ao cônjuge sobrevivente e 50% (cinquenta
por cento) aos herdeiros legais. Inexistindo
sociedade conjugal, aos herdeiros legais em
partes iguais. Em caso de Invalidez Perma-
nente Total ou Parcial por Acidente ou
Despesas Médico-Hospitalares, à(s) própria(s)
vítima(s).
3.3. No caso do titular da apólice, amiga-
velmente ou cumprindo sentença judicial,
indenizar passageiros acidentados em impor-
tâncias superiores aos estabelecidos na
apólice, a Seguradora responderá somente
até os Limites Máximos de Indenização fi-
xados na apólice, observadas as disposições
contidas nestas Condições Gerais, ficando a
diferença sob exclusiva responsabilidade do
titular da apólice.
3.4. No caso de passageiros com idade
inferior a 14 (quatorze) anos, para a ga-
rantia de Morte, a indenização será paga
até o limite das despesas efetuadas com
o funeral, que devem ser comprovadas
mediante apresentação de contas originais
especificadas. Estas contas podem ser
substituídas, a critéiro da Seguradora, por
outros comprovantes hábeis. Incluem-se
entre as despesas com funeral as havidas
com o traslado, não estando cobertos,
porém, as despesas com aquisição de
terrenos, jazigos ou carneiras.
3.5. Em se tratando de reembolso das
despesas médico-hospitalares, fica entendido
que tal garantia concedida pelo presente
contrato, somente responderá, em cada
reclamação, pela parte da indenização que
exceder os limites vigentes, na data do
sinistro, para as coberturas do seguro obri-
gatório de “Danos Pessoais Causados Por
Veículos Automotores de Vias Terrestes -
DPVAT”.
3.6. Na hipótese de Invalidez Permanente de
um ou mais passageiros, em decorrência de
acidente com o veículo, desde que esteja
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terminado o tratamento e seja definitivo o
caráter de invalidez, a Seguradora pagará
à vítima a indenização de acordo com a
Tabela para Cálculo de Indenização em Caso
de Invalidez Permanente constante das
Condições Específicas do Seguro de Acidentes
Pessoais de Passageiros. Para os efeitos
deste seguro, entende-se por invalidez per-
manente a perda ou impotência funcional
definitiva, total ou parcial, de um membro ou
órgão.
3.7. Não ficando abolidas por completo as
funções do membro ou órgão lesado, a
indenização por perda parcial é calculada
através da aplicação da percentagem ba-
seada no grau de redução funcional apre-
sentado prevista sobre o capital para a
invalidez total na Tabela para Cálculo de
Indenização em Caso de Invalidez Perma-
nente. Na falta de indicação da percenta-
gem de redução e, sendo informado ape-
nas o grau dessa redução (máximo, mé-
dio ou mínimo), a indenização será calcu-
lada, respectivamente, com base nas per-
centagens de 75% (setenta e cinco por
cento), 50% (cinquenta por cento) e 25%
(vinte e cinco por cento).
3.8. Nos casos não especificados na Tabela
para Cálculo de Indenização em Caso de
Invalidez Permanente, a indenização será
estabelecida tomando-se por base a diminuição
permanente de capacidade física do lesado,
independentemente da sua profissão.
3.9. Quando do mesmo acidente resultar
invalidez de mais de um membro ou órgão,
a indenização será calculada somando-se as
respectivas percentagens previstas na Tabela
para Cálculo de Indenização em Caso de
Invalidez Permanente, cujo total não pode
exceder a 100% (cem por cento). Da mesma
forma, havendo duas ou mais lesões em um
mesmo membro ou órgão, a soma das
percentagens correspondentes não pode
exceder a indenização prevista para a sua
indenização integral.
3.10. Para efeito da indenização, da per-
da ou maior redução de um membro ou
órgão já defeituoso antes do acidente deve
ser deduzida o grau de invalidez pré-exis-
tente.

3.11. A perda de dentes e os danos
estéticos não dão direito a indenização por
invalidez permanente.
3.12. A constatação da Invalidez Permanente
Total por Doença se fará através de lau-
do subscrito por médico devidamente habi-
litado na especialização relativa à causa de
invalidez e/ou por declaração da Previdên-
cia Social.
3.13. As divergências sobre a causa, na-
tureza ou extensão das lesões, bem como
a avaliação da incapacidade, devem ser
submetidas a uma junta médica constituí-
da por 03 (três) membros, sendo um
nomeado pela Seguradora, outro pelo
Segurado e um terceiro, desempatador,
escolhido pelos dois nomeados. Cada uma
das partes pagará os honorários do mé-
dico que tiver designado e os do terceiro
médico serão pagos em partes iguais pelo
Segurado e pela Seguradora.
3.14. No caso de menores de idade, a
indenização por Invalidez Permanente será
paga conforme a seguir:
a. Pessoas com idade infer ior a 16
(dezesseis) anos - a indenização será paga
em nome do menor, mediante alvará
judicial;

b. Pessoas com idade entre 16 (dezesseis)
e 21 (vinte e um) anos - a indenização
será a paga ao menor devidamente as-
sistido por seu pai, sua mãe (quando tiver
o pátrio poder) ou, finalmente, por seu
tutor.

3.15. No caso de despesas médico-hospi-
talares efetuadas pelo passageiro para seu
tratamento, sob orientação médica, inicia-
do nos trinta primeiros dias contados da
data do acidente, a Seguradora reembol-
sará as despesas médicas e dentárias,
desde que cobertas pelo seguro, bem como
hospitalares incorridas a critério médico, ne-
cessárias para o restabelecimento da víti-
ma, observados os critérios dos subitens a
seguir:
a. Cabe ao passageiro a livre escolha dos
prestadores de serviços médico-hospitalares
e odontológicos, desde que legalmente
habilitados;
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b. A comprovação das despesas médico-
hospitalares deverá ser feita mediante a
apresentação dos comprovantes originais
das despesas e dos relatório(s) do(s)
médico(s) assistente(s);

c. Havendo despesas médico-hospitalares
efetuadas no exterior, excluindo-se as com
acompanhantes, passagens e estado de
convalescença, as mesmas serão ressar-
cidas com base no câmbio oficial de venda
da data do efetivo pagamento realizado
pelo passageiro, respeitando-se os Limites
Máximos de Indenização estabelecidos na
apólice, atualizados monetariamente pela
Seguradora, quando da liquidação do
sinistro;

d. Desde que preservada a livre escolha, pode
a Seguradora estabelecer acordos ou
convênios com prestadores de serviços
médico-hospitalares e ondontológicos para
facilitar a prestação de assistência ao
passageiro.
3.15.1. Não estão abrangidas as despesas
decorrentes de:
a estados de convalescença (após a alta
médica) e as despesas de acompanhan-
tes;

b. aparelhos que se referem a órteses de
qualquer natureza e a próteses de
caráter permanente, salvo as próteses
pela perda de dentes naturais.

3.16. As indenizações por MORTE e
INVALIDEZ PERMANENTE não se acumulam.
Se, depois de paga uma indenização por
INVALIDEZ PERMANENTE, verificar-se a morte
do passageiro em conseqüência do acidente,
a Seguradora pagará a indenização devida
pelo caso de MORTE, deduzida a importân-
cia já paga por INVALIDEZ PERMANENTE,
não exigindo entretanto a devolução da dife-
rença se a indenização paga ultrapassar a
estipulada no caso de MORTE.
3.17. As indenizações por despesas médico-
hospitalares são cumulativas com qualquer
outra garantia do presente seguro.
3.18. O passageiro ou Beneficiário, para
recebimento da indenização, deverá provar
satisfatoriamente a ocorrência do acidente,

bem como todas as circunstâncias com ele
relacionadas, facultando à Seguradora quais-
quer medidas tendentes à elucidação do
sinistro.
3.19. As despesas efetuadas com a compro-
vação do sinistro e documentos de habilitação
correrão por conta da vítima ou de seus
beneficiários, salvo se diretamente realizadas
pela Seguradora.
3.20. A Seguradora poderá exigir também
do passageiro ou de seus beneficiários,
documentos médicos, atestados de auto-
ridades administrativas e policiais e cer-
tidões que comprovem a abertura de
inquéritos ou processos relacionados com
o acidente.
3.21. As providências ou atos que a Segu-
radora praticar após o acidente não impor-
tam, por si só, no reconhecimento da obri-
gação de pagar qualquer indenização.
3.22. Na hipótese de ausência de indicação
dos beneficiários, o valor do capital segurado
será pago em conformidade com a legisla-
ção sucessória vigente.
3.23 Em caso de sinistro de indenização
integral do veículo segurado, não haverá
devolução do prêmio da cobertura de APP
em decorrência da concessão de um des-
conto aplicado, pela contratação simultânea
com a cobertura do veículo.
4 . DOCUMENTOS NECESSÁR IOS4 . DOCUMENTOS NECESSÁR IOS4 . DOCUMENTOS NECESSÁR IOS4 . DOCUMENTOS NECESSÁR IOS4 . DOCUMENTOS NECESSÁR IOS
PARA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROSPARA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROSPARA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROSPARA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROSPARA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS
A partir da data de entrega de toda a do-
cumentação necessária, a Azul Seguros terá
um prazo de 30 (trinta) dias para indenizar
o Segurado ou Beneficiário da apólice, ou ain-
da, o Terceiro, conforme as exigências legais
aplicáveis ao presente contrato de seguro.
Será suspensa a contagem do prazo de que
trata o item acima deste Artigo, a partir do
momento em que for solicitada documentação
complementar, para dirimir dúvidas fundadas
e justificáveis, sendo reiniciada a contagem do
prazo remanescente a partir do primeiro dia
útil posterior àquele em que forem entregues
os respectivos documentos.
A Central Azul Seguros disponibilizará a relação
dos documentos a serem providenciados para
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liquidação do processo de sinistro, conforme
a natureza do evento reclamado.
ATUALIZAÇÃO DA INDENIZAÇÃOATUALIZAÇÃO DA INDENIZAÇÃOATUALIZAÇÃO DA INDENIZAÇÃOATUALIZAÇÃO DA INDENIZAÇÃOATUALIZAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
Fica entendido e acordado que expirado o
prazo de 30 dias, contados a partir da en-
trega pelo segurado à Seguradora de toda
a documentação necessária a liquidação do
sinistro, conforme previsto nestas Condições
Gerais, sem que a Seguradora tenha pago
a respectiva indenização, será devida a atu-
alização de seu valor a juros moratórios, até
a data do efetivo pagamento da indenização.
A atualização do valor da indenização dar-
se-á com base do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA / IBGE, apura-
da entre o último índice publicado antes da
data de exigibilidade da indenização e aquele
publicado imediatamente anterior à data da
sua efetiva publicação.
Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês
e incidirão a partir do primeiro dia posteri-
or ao término do prazo de 30 dias
retrocitado.
Datas de ExigibilidadeDatas de ExigibilidadeDatas de ExigibilidadeDatas de ExigibilidadeDatas de Exigibilidade:::::
para garantia de risco por acidentespara garantia de risco por acidentespara garantia de risco por acidentespara garantia de risco por acidentespara garantia de risco por acidentes
pessoais, a data do acidente;pessoais, a data do acidente;pessoais, a data do acidente;pessoais, a data do acidente;pessoais, a data do acidente;
p a r a a g a r a n t i a  d e r i s c o p o rp a r a a g a r a n t i a  d e r i s c o p o rp a r a a g a r a n t i a  d e r i s c o p o rp a r a a g a r a n t i a  d e r i s c o p o rp a r a a g a r a n t i a  d e r i s c o p o r
invalidez, a data da ocorrência doinvalidez, a data da ocorrência doinvalidez, a data da ocorrência doinvalidez, a data da ocorrência doinvalidez, a data da ocorrência do
even t o , ca rac t e r i z ada pe l a da t aeven t o , ca rac t e r i z ada pe l a da t aeven t o , ca rac t e r i z ada pe l a da t aeven t o , ca rac t e r i z ada pe l a da t aeven t o , ca rac t e r i z ada pe l a da t a
indicada na declaração do medicoindicada na declaração do medicoindicada na declaração do medicoindicada na declaração do medicoindicada na declaração do medico
assistente;assistente;assistente;assistente;assistente;
para a garantia de risco por morte,para a garantia de risco por morte,para a garantia de risco por morte,para a garantia de risco por morte,para a garantia de risco por morte,
a data do óbito;a data do óbito;a data do óbito;a data do óbito;a data do óbito;
pa ra as garan t ias dos r isco depara as garan t ias dos r isco depara as garan t ias dos r isco depara as garan t ias dos r isco depara as garan t ias dos r isco de
danos , a da ta de oco r rênc ia dodanos , a da ta de oco r rênc ia dodanos , a da ta de oco r rênc ia dodanos , a da ta de oco r rênc ia dodanos , a da ta de oco r rênc ia do
evento;evento;evento;evento;evento;
para as garant ias de riscos cujapara as garant ias de riscos cujapara as garant ias de riscos cujapara as garant ias de riscos cujapara as garant ias de riscos cuja
indenização corresponda ao reembol-indenização corresponda ao reembol-indenização corresponda ao reembol-indenização corresponda ao reembol-indenização corresponda ao reembol-
so de despesas efetuadas, a dataso de despesas efetuadas, a dataso de despesas efetuadas, a dataso de despesas efetuadas, a dataso de despesas efetuadas, a data
do efetivo dispêndio pelo segurado.do efetivo dispêndio pelo segurado.do efetivo dispêndio pelo segurado.do efetivo dispêndio pelo segurado.do efetivo dispêndio pelo segurado.
Conforme estabelecido nestas Condições
Gerais, será suspensa a contagem do prazo
de 30 dias a partir do momento em que
for solicitada documentação complementar,
sendo reiniciada a contagem do prazo re-
manescente a partir do dia útil posterior

aquele em que forem entregues os respec-
tivos documentos.
19. SALVADOS19. SALVADOS19. SALVADOS19. SALVADOS19. SALVADOS
1. Ocorrido sinistro que atinja o veículo
segurado por esta apólice, o Segurado e/
ou o Condutor do veículo no momento do
evento, não poderá fazer o abandono do
mesmo, salvo por motivo de força maior.
2. A Azul Seguros providenciará a guarda
dos salvados para o melhor aproveitamen-
to dos mesmos, ficando, no entanto, enten-
dido e concordado que quaisquer medidas
tomadas pela Azul Seguros não implicarão
no reconhecimento da obrigação de indenizar
os danos ocorridos.
3. No caso de Indenização Integral do Veículo
Segurado, conforme definido nas Condições
desta Apólice, os salvados (o veículo sinis-
trado), as peças ou partes substituídas (con-
forme o caso) pertencerão à Azul Seguros.
4. No caso de Indenização Parcial, confor-
me definido nas Condições desta Apólice, os
salvados (partes do veículo), as peças subs-
tituídas pertencerão a Azul Seguros.
20. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES20. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES20. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES20. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES20. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES
20.1. 20.1. 20.1. 20.1. 20.1. O Segurado que, na vigência do
presente contrato, pretender obter novo
seguro sobre o mesmo bem e contra o
mesmo risco, na mesma seguradora ou em
outra, deverá, previamente, comunicar a sua
intenção, por escrito, às sociedades segura-
doras envolvidas, sob pena de perda de
direitos.
20.2. 20.2. 20.2. 20.2. 20.2. O prejuízo total relativo a qualquer
sinistro amparado por cobertura de respon-
sabilidade civil, cuja indenização esteja sujeita
às disposições deste contrato, será constituído
pela soma das seguintes parcelas:
a. As despesas COMPROVADAMENTE
efetuadas pelo Segurado durante e/ou
após a ocorrência dos danos a terceiros
que geraram o sinistro;

b. Valores das reparações estabelecidas em
sentença judicial transitada em julgado e/
ou por acordo entre as partes, nesta
última hipótese com a anuência expressa
da Seguradora.
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20.3.20.3.20.3.20.3.20.3. De maneira análoga, o prejuízo to-
tal relativo a qualquer sinistro amparado pelas
demais coberturas será constituído pela soma
das seguintes parcelas:
a. D e s p e s a s d e s a l v amen t o ,
comprovadamente, efetuadas pelo segura-
do durante e/ou após a ocorrência do
sinistro;

b. Valor referente aos danos materiais,
comprovadamente causados pelo segurado
e/ou por terceiros na tentativa de mino-
rar o dano ou salvar a coisa;

c. Danos sofridos pelos bens segurados.
20.4.20.4.20.4.20.4.20.4. A indenização relativa a qualquer
sinistro não poderá exceder, em hipótese
alguma, o valor do prejuízo vinculado à
cobertura considerada.
20.5.20.5.20.5.20.5.20.5. Na ocorrência de sinistro contemplado
por coberturas concorrentes, ou seja, que
garantam os mesmos interesses contra os
mesmos riscos, em apólices distintas, a dis-
tribuição de responsabilidade entre as soci-
edades seguradoras envolvidas deverá obe-
decer às seguintes disposições:
20.5.1.20.5.1.20.5.1.20.5.1.20.5.1. Será calculada a indenização indi-
vidual de cada cobertura como se o respectivo
contrato fosse o único vigente, consideran-
do-se, quando for o caso, franquias, parti-
cipações obrigatórias do Segurado, limite
máximo de indenização da cobertura e clá-
usulas de rateio;
20.5.2.20.5.2.20.5.2.20.5.2.20.5.2. Será calculada a “indenização indi-
vidual ajustada” de cada cobertura, na for-
ma abaixo indicada:
a. Se, para uma determinada apólice, for
verificado que a soma das indenizações
correspondentes às diversas coberturas
abrangidas pelo sinistro é maior que seu
respectivo limite máximo de garantia, a in-
denização individual de cada cobertura será
recalculada, determinando-se, assim, a res-
pectiva indenização individual ajustada. Para
efeito deste recálculo, as indenizações indi-
viduais ajustadas relativas às coberturas que
não apresentem concorrência com outras
apólices serão as maiores possíveis, obser-
vados os respectivos prejuízos e limites
máximos de indenização. O valor restante do

limite máximo de garantia da apólice será
distribuído entre as coberturas concorrentes,
observados os prejuízos e os limites máxi-
mos de indenização destas coberturas;
b. Caso contrário, a "indenização individual
ajustada" será a indenização individual, cal-
culada de acordo com o item 20.5.1 deste
artigo.
20.5.3.20.5.3.20.5.3.20.5.3.20.5.3. Será definida a soma das indeni-
zações individuais ajustadas das coberturas
concorrentes de diferentes apólices, relativas
aos prejuízos comuns, calculadas de acordo
com o item 20.5.2 deste artigo;
20.5.4.20.5.4.20.5.4.20.5.4.20.5.4. Se a quantia a que se refere o
item 20.5.3 deste artigo for igual ou inferi-
or ao prejuízo vinculado à cobertura concor-
rente, cada sociedade seguradora envolvida
participará com a respectiva indenização in-
dividual ajustada, assumindo o segurado a
responsabilidade pela diferença, se houver;
20.5.5.20.5.5.20.5.5.20.5.5.20.5.5. Se a quantia estabelecida no item
20.5.3 for maior que o prejuízo vinculado à
cobertura concorrente, cada sociedade segu-
radora envolvida participará com percentual
do prejuízo correspondente à razão entre a
respectiva indenização individual ajustada e
a quantia estabelecida naquele inciso.
20.6.20.6.20.6.20.6.20.6. A sub-rogação relativa a salvados
operar-se-á na mesma proporção da cota de
participação de cada sociedade seguradora
na indenização paga.
20.7.20.7.20.7.20.7.20.7. Salvo disposição em contrário, a
sociedade seguradora que tiver participado
com a maior parte da indenização ficará
encarregada de negociar os salvados e
repassar a quota-parte, relativa ao produto
desta negociação, às demais participantes.
20.8.20.8.20.8.20.8.20.8. Para efeitos de indenização de sinistro,
não haverá concorrência de apólices quan-
to às garantias de Morte e Invalidez, ou seja,
cada Seguradora pagará o Limite Máximo de
Indenização estipulado em cada apólice.
21. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS21. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS21. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS21. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS21. SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS
Efetuado o pagamento da indenização, cujo
recibo valerá como instrumento de cessão,
a Azul Seguros ficará sub-rogada, até o limite
da indenização paga, em todos os direitos
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e ações do Segurado contra àqueles que,
por ato, fato ou omissão, tenham causado
os prejuízos indenizados pela Azul Seguros
ou para eles concorrido, obrigando-se o
Segurado a facilitar os meios necessários ao
exercício dessa sub-rogação.
22. FORO22. FORO22. FORO22. FORO22. FORO
Fica eleito o foro do domicílio do Segura-
do para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.
23. PRESCRIÇÃO23. PRESCRIÇÃO23. PRESCRIÇÃO23. PRESCRIÇÃO23. PRESCRIÇÃO
Qualquer direito do Segurado com fundamen-
to na presente apólice prescreve conforme
os prazos determinados em lei.
24. REGISTRO NACIONAL DE SINIS-24. REGISTRO NACIONAL DE SINIS-24. REGISTRO NACIONAL DE SINIS-24. REGISTRO NACIONAL DE SINIS-24. REGISTRO NACIONAL DE SINIS-
TROSTROSTROSTROSTROS
O Cliente/Segurado declara estar ciente e
que expressamente autoriza a inclusão de
todos os dados e informações relacionadas
ao presente seguro, assim como de todos
eventuais sinistros e ocorrências referente ao
mesmo, em banco de dados, aos quais a
seguradora poderá recorrer para análise de
riscos atuais e futuros e na liquidação de
processos de sinistros.
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1. COBERTURA ADIC IONAL PARACOBERTURA ADIC IONAL PARACOBERTURA ADIC IONAL PARACOBERTURA ADIC IONAL PARACOBERTURA ADIC IONAL PARA
ACESSÓRIOS, CARROCERIAS E/OUACESSÓRIOS, CARROCERIAS E/OUACESSÓRIOS, CARROCERIAS E/OUACESSÓRIOS, CARROCERIAS E/OUACESSÓRIOS, CARROCERIAS E/OU
EQUIPAMENTOS - DE SÉRIEEQUIPAMENTOS - DE SÉRIEEQUIPAMENTOS - DE SÉRIEEQUIPAMENTOS - DE SÉRIEEQUIPAMENTOS - DE SÉRIE
1 .11 .11 .11 .11 .1 GarantiasGarantiasGarantiasGarantiasGarantias
Estão amparados, em sinistro coberto e
indenizável, o rádio, toca-fitas, toca-cd's e kit-
gás de série e fixados em caráter perma-
nente no veículo segurado, conforme regras
a seguir:
a) Perda Parcial do veículoPerda Parcial do veículoPerda Parcial do veículoPerda Parcial do veículoPerda Parcial do veículo: haverá
cobertura securitária quando um destes itens
sofrer algum dano, com dedução da fran-
quia estipulada na apólice para o veículo;
b) Inden ização Integra l do veícu loInden ização Integra l do veícu loInden ização Integra l do veícu loInden ização Integra l do veícu loInden ização Integra l do veícu lo :
haverá cobertura securitária para estes itens,
sem dedução de franquia;
c) Roubo/Furto exclusivo destes itensRoubo/Furto exclusivo destes itensRoubo/Furto exclusivo destes itensRoubo/Furto exclusivo destes itensRoubo/Furto exclusivo destes itens:
haverá cobertura securitária e será deduzida
da indenização a franquia estipulada na
apólice para o veículo;
d) Roubo/Furto do veículo recuperadoRoubo/Furto do veículo recuperadoRoubo/Furto do veículo recuperadoRoubo/Furto do veículo recuperadoRoubo/Furto do veículo recuperado
sem o acessór iosem o acessór iosem o acessór iosem o acessór iosem o acessór io: haverá cobertura
securitária para estes itens e será deduzida
da indenização a franquia estipulada na
apólice para o veículo.
Não é necessário discriminar estes itens na
proposta, nem destacar verba própria, pois
estão incorporados no valor segurado do
veículo.
2 .2 .2 .2 .2 . COBERTURA ADIC IONAL PARACOBERTURA ADIC IONAL PARACOBERTURA ADIC IONAL PARACOBERTURA ADIC IONAL PARACOBERTURA ADIC IONAL PARA
ACESSÓRIOS, CARROCERIAS E/OUACESSÓRIOS, CARROCERIAS E/OUACESSÓRIOS, CARROCERIAS E/OUACESSÓRIOS, CARROCERIAS E/OUACESSÓRIOS, CARROCERIAS E/OU
EQUIPAMENTOS - NÃO DE SÉRIEEQUIPAMENTOS - NÃO DE SÉRIEEQUIPAMENTOS - NÃO DE SÉRIEEQUIPAMENTOS - NÃO DE SÉRIEEQUIPAMENTOS - NÃO DE SÉRIE
2 .12 .12 .12 .12 .1 GarantiasGarantiasGarantiasGarantiasGarantias
Estão cobertos, mediante pagamento demediante pagamento demediante pagamento demediante pagamento demediante pagamento de
prêmio adicionalprêmio adicionalprêmio adicionalprêmio adicionalprêmio adicional, na ocorrência de um dos
riscos previstos na cobertura contratada para
o seguro do automóvel, o rádio, toca-fitas,
toca-cd's e kit gás não de série, fixados em
caráter permanente no veículo segurado,
conforme especificado e constatado na vis-
toria prévia, nota fiscal ou apólice anterior,
desde que sejam discriminados na propos-
ta, com verba própria, para cobertura em
eventual sinistro.

COBERTURAS ADICIONAISCOBERTURAS ADICIONAISCOBERTURAS ADICIONAISCOBERTURAS ADICIONAISCOBERTURAS ADICIONAIS

Será deduzida da indenização a franquia
estipulada na apólice para estes itens.
3 .3 .3 .3 .3 . OPCIONAISOPCIONAISOPCIONAISOPCIONAISOPCIONAIS
Opcionais que não façam parte do modelo
básico do veículo devem ter seu valor adi-
cionado ao valor do veículo segurado, para
cobertura em eventual sinistro que implique
em Indenização Integral do veículo ou per-
da parcial dele; tais como: aerofólios, air bag,
ar condicionado, ar quente, bancos de couro,
bancos esportivos, borrachões, buzinas es-
peciais, câmbio automático, computador de
bordo, direção hidráulica, disqueteira, engate
com bola cromada, estribos, faróis de milha,
quebra mato, rodas de liga leve, trio elétrico,
twetter e volante.
Estes opcionais devem estar fixados em ca-
ráter permanente no veículo segurado e cons-
tatados na vistoria prévia e/ou especificados
na nota fiscal do veículo ou na apólice an-
terior.
Será deduzida da indenização a franquia
estipulada na apólice para o veículo.
Não haverá cobertura securitária para rou-
bo/furto exclusivo destes itens.
4 .4 .4 .4 .4 . RISCOS EXCLUÍDOSRISCOS EXCLUÍDOSRISCOS EXCLUÍDOSRISCOS EXCLUÍDOSRISCOS EXCLUÍDOS
a) Não está coberto o roubo e/ou furto ex-
clusivo da frente removível de toca-fitas, toca-
cd's ou similares, como também do con-
trole remoto, de série ou não;
b) Acessórios ou equipamentos especiais
que não estejam fixados em caráter per-
manente no veículo. Ex.: toca-fitas remo-
víveis (gaveta);
c) Dispositivo antifurto/anti-roubo, rastreador,
DVD, Kit viva-voz, micro system ou simi-
lares, rádio-comunicação ou similares, vídeo
cassete e televisor (conjugados ou não com
toca-fitas, toca-cd's ou similares);
d) Na ocorrência de sinistro coberto de coli-
são parcial ou total do veículo segurado
ou roubo/furto recuperado, não haverá in-
denização dos equipamentos especiais
(como por exemplo: kit gás, adaptações
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adicional, esta cobertura garante que ao
contrário do que consta na Cláusula 9 –Cláusula 9 –Cláusula 9 –Cláusula 9 –Cláusula 9 –
Prejuízos Não Indenizáveis - subitemPrejuízos Não Indenizáveis - subitemPrejuízos Não Indenizáveis - subitemPrejuízos Não Indenizáveis - subitemPrejuízos Não Indenizáveis - subitem
9.2 - alínea “l”9.2 - alínea “l”9.2 - alínea “l”9.2 - alínea “l”9.2 - alínea “l”, encontram-se cobertas
pela presente apólice, até o limite máximo
fixado para esta cobertura, as indenizações
por DANOS MORAIS e ESTÉTICOS, decor-
rentes de acidentes, que o Segurado seja
obrigado a pagar, sejam elas provenientes
de ação judicial ou extrajudicial, bem como
nos casos de acordo amigável autorizado de
modo expresso pela Seguradora.
9. COBERTURA DE AMPLIAÇÃO DO9. COBERTURA DE AMPLIAÇÃO DO9. COBERTURA DE AMPLIAÇÃO DO9. COBERTURA DE AMPLIAÇÃO DO9. COBERTURA DE AMPLIAÇÃO DO
ÂMBITO DO SEGURO AOS PAÍSESÂMBITO DO SEGURO AOS PAÍSESÂMBITO DO SEGURO AOS PAÍSESÂMBITO DO SEGURO AOS PAÍSESÂMBITO DO SEGURO AOS PAÍSES
DO MERCOSUL ( ARGENT I NA EDO MERCOSUL ( ARGENT I NA EDO MERCOSUL ( ARGENT I NA EDO MERCOSUL ( ARGENT I NA EDO MERCOSUL ( ARGENT I NA E
URUGUAI)URUGUAI)URUGUAI)URUGUAI)URUGUAI)
Trata-se de uma cobertura concedida gra-
tuitamente para danos ocasionados ao ve-
ículo segurado, quando este estiver transi-
tando na Argentina ou no Uruguai. Na
hipótese do Segurado optar pelo conserto do
veículo no Brasil, as despesas com a remo-
ção serão de sua inteira responsabilidade. Esta
cobertura é exclusiva para danos ocorridos
ao veículo segurado.
10. 10. 10. 10. 10. CLÁUSULA 112 – CLÁUSULA ES-CLÁUSULA 112 – CLÁUSULA ES-CLÁUSULA 112 – CLÁUSULA ES-CLÁUSULA 112 – CLÁUSULA ES-CLÁUSULA 112 – CLÁUSULA ES-
PECIAL PARA EXTENSÃO DE CO-PECIAL PARA EXTENSÃO DE CO-PECIAL PARA EXTENSÃO DE CO-PECIAL PARA EXTENSÃO DE CO-PECIAL PARA EXTENSÃO DE CO-
BERTURA DE DANOS CORPORAIS ABERTURA DE DANOS CORPORAIS ABERTURA DE DANOS CORPORAIS ABERTURA DE DANOS CORPORAIS ABERTURA DE DANOS CORPORAIS A
DIRIGENTES, SÓCIOS, EMPREGADOSDIRIGENTES, SÓCIOS, EMPREGADOSDIRIGENTES, SÓCIOS, EMPREGADOSDIRIGENTES, SÓCIOS, EMPREGADOSDIRIGENTES, SÓCIOS, EMPREGADOS
E PREPOSTOSE PREPOSTOSE PREPOSTOSE PREPOSTOSE PREPOSTOS
Desde que ratificada na apólice, e tendo ha-
vido o pagamento do respectivo prêmio adi-
cional, esta cobertura garante que, ao con-
trário do que consta na Cláusula 9 –Cláusula 9 –Cláusula 9 –Cláusula 9 –Cláusula 9 –
Prejuízos não Indenizáveis - subitemPrejuízos não Indenizáveis - subitemPrejuízos não Indenizáveis - subitemPrejuízos não Indenizáveis - subitemPrejuízos não Indenizáveis - subitem
9.2 - al íneas “a” , “b” e “c”9.2 - al íneas “a” , “b” e “c”9.2 - al íneas “a” , “b” e “c”9.2 - al íneas “a” , “b” e “c”9.2 - al íneas “a” , “b” e “c” , serão
considerados terceiros, para fins desta co-
bertura, os Dirigentes, Sócios, Empregados
e Prepostos do Segurado e, ainda, as pes-
soas que dele dependam economicamente,
desde que o acidente se verifique fora dos
locais de propriedade, ou ocupados pelo
Segurado.
11. CARRO EXTRA11. CARRO EXTRA11. CARRO EXTRA11. CARRO EXTRA11. CARRO EXTRA
CLÁUSULA 58 - CARRO EXTRA -CLÁUSULA 58 - CARRO EXTRA -CLÁUSULA 58 - CARRO EXTRA -CLÁUSULA 58 - CARRO EXTRA -CLÁUSULA 58 - CARRO EXTRA -
REDE REFERENCIADAREDE REFERENCIADAREDE REFERENCIADAREDE REFERENCIADAREDE REFERENCIADA
1.1.1.1.1. Desde que ratificada na apólice, e tendo
havido o pagamento do respectivo prêmio

feitas em veículos utilizados por deficiente
físico e outros), que não sofrerem danos/
avarias que comprometam seu funciona-
mento, sendo estes devolvidos ao Segu-
rado.
5 .5 .5 .5 .5 . VALOR SEGURADOVALOR SEGURADOVALOR SEGURADOVALOR SEGURADOVALOR SEGURADO
Corresponde ao valor determinado na apólice
para cobrir estes itens.
6. DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS6. DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS6. DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS6. DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS6. DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS
1. Desde que ratificada na apólice, e tendo
havido o pagamento do respectivo prêmio
adicional, esta cobertura garante ao Segura-
do o pagamento das despesas extraordinári-
as decorrentes da Indenização Integral do Ve-
ículo Segurado, como definida nas Condições
Contratuais Especiais, escolhida pelo Segurado,
em seu Artigo de Indenização Integral do Ve-
ículo Segurado, quando será pago o valor
estipulado na apólice, sem a necessidade da
comprovação destas despesas.
2. Esta cobertura não se aplica aos casos
em que os salvados fiquem em poder do
Segurado, em decorrência de prévio acor-
do com a Azul Seguros.
7. VALOR DE NOVO7. VALOR DE NOVO7. VALOR DE NOVO7. VALOR DE NOVO7. VALOR DE NOVO
 CLÁUSULA 5 5 – COBERTURA CLÁUSULA 5 5 – COBERTURA CLÁUSULA 5 5 – COBERTURA CLÁUSULA 5 5 – COBERTURA CLÁUSULA 5 5 – COBERTURA
A D I C I O N A L  P A R A  V A L O R  D EA D I C I O N A L  P A R A  V A L O R  D EA D I C I O N A L  P A R A  V A L O R  D EA D I C I O N A L  P A R A  V A L O R  D EA D I C I O N A L  P A R A  V A L O R  D E
NOVONOVONOVONOVONOVO
Desde que ratificada na apólice, e tendo
havido o pagamento do respectivo prêmio
adicional, esta cobertura garante o prazo
constante na Cláusula 52 – Valor deCláusula 52 – Valor deCláusula 52 – Valor deCláusula 52 – Valor deCláusula 52 – Valor de
Mercado Referenciado, Item 4 – alí-Mercado Referenciado, Item 4 – alí-Mercado Referenciado, Item 4 – alí-Mercado Referenciado, Item 4 – alí-Mercado Referenciado, Item 4 – alí-
nea “d”nea “d”nea “d”nea “d”nea “d”, fica ampliado de 90 (noventa)
dias para 180 (cento e oitenta) dias ou 06
(seis) meses.
8. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS8. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS8. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS8. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS8. DANOS MORAIS E ESTÉTICOS
 CLÁUSULA 135 – COBERTURA CLÁUSULA 135 – COBERTURA CLÁUSULA 135 – COBERTURA CLÁUSULA 135 – COBERTURA CLÁUSULA 135 – COBERTURA
ADICIONAL RESPONSABILIDADE CI-ADICIONAL RESPONSABILIDADE CI-ADICIONAL RESPONSABILIDADE CI-ADICIONAL RESPONSABILIDADE CI-ADICIONAL RESPONSABILIDADE CI-
VIL FACULTATIVA DE PROPRIETÁ-VIL FACULTATIVA DE PROPRIETÁ-VIL FACULTATIVA DE PROPRIETÁ-VIL FACULTATIVA DE PROPRIETÁ-VIL FACULTATIVA DE PROPRIETÁ-
RIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORESRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORESRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORESRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORESRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
DE VIAS TERRESTRES - DANOSDE VIAS TERRESTRES - DANOSDE VIAS TERRESTRES - DANOSDE VIAS TERRESTRES - DANOSDE VIAS TERRESTRES - DANOS
MORAIS E ESTÉTICOSMORAIS E ESTÉTICOSMORAIS E ESTÉTICOSMORAIS E ESTÉTICOSMORAIS E ESTÉTICOS
Desde que ratificada na apólice, e tendo
havido o pagamento do respectivo prêmio
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adicional, esta cobertura garante em caso de
acidente, roubo ou furto do veículo segura-
do, devidamente declarado às autoridades
locais, e após abertura do processo de sinistro,
será disponibilizado ao Segurado, pela CentralCentralCentralCentralCentral
Azul SegurosAzul SegurosAzul SegurosAzul SegurosAzul Seguros, a partir do terceiro dia do
evento, a diária de um veículo de aluguel, tipo
econômico (conforme disponibilidade da loca-
dora), marca nacional, 1.000 cilindradas, sem
ar, durante um período, de acordo com o
plano escolhido pelo Segurado na contratação
do seguro e ratificado na apólice, conforme
a seguir:
O veículo locado ficará a disposição do
Segurado - a partir da data de aprovação
do orçamento, na hipótese de perda parcial,
ou a partir da data de constatação da
Indenização Integral -, conforme umas das
opções a seguir:
a) Plano 1 (58 A) = R$450,00, limitado a
R$90,00 por diária - (corresponde a 05 dias);
b) Plano 2 (58 B) = R$900,00, limitado a
R$90,00 por diária - (corresponde a 10 dias);
c) Plano 3 (58 C) = R$1.350,00, limitado a
R$90,00 por diária - (corresponde a 15 dias);
d) Plano 4 (58 D) =.R$2.700,00 limitado a
R$90,00 por diária - (corresponde a 30 dias).
O veículo deverá ser retirado pelo Segura-
do na locadora indicada pela Central Azul
Seguros e devolvido automaticamente, no caso
do veículo segurado ficar pronto antes de
findar a quantidade limite de diárias contra-
tadas.
2.2.2.2.2. Esta cobertura acessória, de contratação
opcional e exclusiva para veículos de pas-
seio, esportivos e pick-ups leves e pesa-
das (nacionais e importadas), devendo ser
contratada conjugada com as coberturas bá-
sicas de automóvel e somente poderá ser
utilizada nos casos de sinistros decorren-
tes de eventos cobertos pela apólice, em
que os prejuízos apurados sejam superio-
res ao valor da franquia estipulada na
apólice.
3.3.3.3.3. O Segurado também poderá utilizar o
carro extra em caso de sinistro em que for
terceiro, ou seja, mesmo que o sinistro seja
avisado e liquidado pela Seguradora do

causador do acidente, o Segurado poderá
acionar a cobertura com a apresentação do
aviso de reclamante da Seguradora onde
o sinistro esteja sendo regulado e a cópia
do orçamento da oficina onde o veículo
será reparado, já aprovado pela congênere,
e em que os prejuízos apurados sejam su-
periores ao da franquia estipulada na
apólice.
4.4.4.4.4. A Central Azul Seguros responderá uni-
camente pelo pagamento das diárias de lo-
cação, sendo de responsabilidade do Se-
gurado o pagamento de multas, despesas
extras, excesso de quilometragem, franquia
relativa ao seguro básico do veículo loca-
do e combustível.
Em caso de colisão, incêndio, roubo ou furto
total do veículo de aluguel, o Segurado fi-
cará sujeito a participação nos prejuízos nos
valor estabelecido no contrato assinado com
a locadora.
5.5.5.5.5. A utilização deste serviço inclui, além das
diárias de locação, o seguro básico do
veículo, sendo condicionada aos requisitos e
exigências habituais das locadoras, bem como
a disponibilidade de veículos.
Caso não haja veículo de aluguel disponível,
o Segurado será reembolsado pela Central
Azul Seguros, das despesas com táxi,
mediante apresentação dos respectivos com-
provantes originais, até o limite de gastos
equivalente ao aluguel de um veículo, ficando
excluídas as despesas de combustível ou
pedágio nos dois casos.
6. 6. 6. 6. 6. O período contratado é contado em dias
corridos, sendo contabilizados cumulativamente
em um ou mais eventos durante a vigên-
cia da apólice.
7. Solicitação de Carro Extra7. Solicitação de Carro Extra7. Solicitação de Carro Extra7. Solicitação de Carro Extra7. Solicitação de Carro Extra
7.1 7.1 7.1 7.1 7.1 Para solicitar o serviço de carro extra,
o Segurado deverá comunicar o sinistro à
Central Azul Seguros;
7.2 7.2 7.2 7.2 7.2 Em nenhuma hipótese o Segurado
poderá solicitar o carro extra após a reti-
rada do veículo segurado da oficina;
7.3 7.3 7.3 7.3 7.3 Este serviço não será fornecido após
o 10º (décimo) dia a contar da data de
indenização do sinistro;
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7.4 7.4 7.4 7.4 7.4 Caso o Segurado não devolva o ve-
ículo dentro dos prazos acima estabelecidos,
ou deseje um modelo superior ao modelo
disponibilizado, o pagamento do acréscimo no
custo de locação ficará sob sua inteira
responsabilidade.
8. Requisitos e Obrigações do Segu-8. Requisitos e Obrigações do Segu-8. Requisitos e Obrigações do Segu-8. Requisitos e Obrigações do Segu-8. Requisitos e Obrigações do Segu-
radoradoradoradorado
8.18.18.18.18.1 Para retirada do carro extra na loca-
dora o Segurado/Condutor deverá:
a) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
b) Dispor de Carteira de Habilitação emiti-
da a pelo menos 02 (dois) anos;
c) Ser titular de cartão de crédito, com li-
mite de crédito disponível para caução do
veículo no valor estabelecido pela locadora.
8.28.28.28.28.2 No caso de pessoa jurídica, a empre-
sa deverá enviar à Central Azul Seguros,
com antecedência, autorização em papel
timbrado, assinada por um de seus respon-
sáveis legais, informando os dados do fun-
cionário que utilizará o veículo e que deverá
atender aos requisitos da locação.
8.38.38.38.38.3 A fim de locar o veículo junto à loca-
dora determinada pela Central Azul Segu-
ros, o Segurado obriga-se a:
a) retirar e devolver o carro extra à loca-
dora no mesmo local informado pela Cen-
tral Azul Seguros;
b) assinar o contrato de locação específico
da locadora, atendendo aos requisitos da
empresa para entrega do carro;
c) A locadora efetuará, a seu critério, as
análises necessárias para aprovação da
locação do veículo;
d) efetuar o pagamento de eventuais mul-
tas e despesas extras, oriundas do uso do
carro extra, bem como de sua guarda e
excesso de diárias e quilometragem;
e) devolver o carro extra à locadora com a
mesma quantidade de combustível que ha-
via quando da sua entrega.
9. Reintegração9. Reintegração9. Reintegração9. Reintegração9. Reintegração
Se esgotado o número de diárias antes do
término de vigência da apólice, será permitida

reintegração total da cláusula, limitando a
quantidade ao número de diárias da cláu-
sula contratada anteriormente.
É permitida somente uma reintegração.
A reintegração não poderá ser feita durante
o processo de regulação do sinistro.
10. Exclusão de Reembolso10. Exclusão de Reembolso10. Exclusão de Reembolso10. Exclusão de Reembolso10. Exclusão de Reembolso
Não haverá, em qualquer hipótese, reembol-
so de despesas realizadas diretamente pelo
Segurado, condutor ou terceiros.
11. Cancelamento da Cláusula11. Cancelamento da Cláusula11. Cancelamento da Cláusula11. Cancelamento da Cláusula11. Cancelamento da Cláusula
Ocorre pelo término da vigência da apólice
ou esgotamento do limite de diárias.
12. CARRO EXTRA12. CARRO EXTRA12. CARRO EXTRA12. CARRO EXTRA12. CARRO EXTRA
CLÁUSULA 58 - CARRO EXTRA -CLÁUSULA 58 - CARRO EXTRA -CLÁUSULA 58 - CARRO EXTRA -CLÁUSULA 58 - CARRO EXTRA -CLÁUSULA 58 - CARRO EXTRA -
LIVRE ESCOLHALIVRE ESCOLHALIVRE ESCOLHALIVRE ESCOLHALIVRE ESCOLHA
1.1.1.1.1. Desde que ratificada na apólice, e tendo
havido o pagamento do respectivo prêmio
adicional, esta cobertura garante em caso de
acidente, roubo ou furto do veículo Segura-
do, devidamente declarado às autoridades
locais, e após abertura do processo de sinistro,
será disponibilizado ao Segurado, pela CentralCentralCentralCentralCentral
Azul SegurosAzul SegurosAzul SegurosAzul SegurosAzul Seguros, a partir do terceiro dia do
evento, a diária de um veículo de aluguel, tipo
econômico (conforme disponibilidade da loca-
dora), marca nacional, 1.000 cilindradas, sem
ar, durante um período, de acordo com o
plano escolhido pelo Segurado na contratação
do seguro e ratificado na apólice, conforme
a seguir:
O veículo locado ficará a disposição do
Segurado - a partir da data de aprovação
do orçamento, na hipótese de perda parcial,
ou a partir da data de constatação da
Indenização Integral -, conforme umas das
opções a seguir:
a) Plano 1 (58 E) = R$450,00, limitado a
R$90,00 por diária - (corresponde a 05 dias);
b) Plano 2 (58 F) = R$900,00, limitado a
R$90,00 por diária - (corresponde a 10 dias);
c) Plano 3 (58 G) = R$1.350,00, limitado a
R$90,00 por diária - (corresponde a 15 dias);
d) Plano 4 (58 H) =.R$2.700,00 limitado a
R$90,00 por diária - (corresponde a 30 dias).
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O veículo deverá ser retirado pelo Segura-
do na locadora indicada pela Central Azul
Seguros e devolvido automaticamente, no caso
do veículo segurado ficar pronto antes de
findar a quantidade limite de diárias contra-
tadas.
2 .2 .2 .2 .2 .  E s t a c o b e r t u r a a c e s s ó r i a ,  d e
contratação opcional e exclusiva para ve-
ículos de passeio, esportivos e pick-ups
leves e pesadas (nacionais e importadas),
devendo ser contratada conjugada com
as coberturas básicas de Automóvel e
somente poderá ser utilizada nos casos
de sinistros decorrentes de eventos
cobertos pela apólice, em que os pre-
juízos apurados sejam superiores ao valor
da franquia estipulada na apólice.
3.3.3.3.3. O Segurado também poderá utilizar o
carro extra em caso de sinistro em que for
terceiro, ou seja, mesmo que o sinistro seja
avisado e liquidado pela Seguradora do
causador do acidente, o Segurado pode-
rá acionar a cobertura com a apresenta-
ção do aviso de reclamante da Seguradora
onde o sinistro esteja sendo regulado e a
cópia do orçamento da oficina onde o
veículo será reparado, já aprovado pela
congênere, e em que os prejuízos apura-
dos sejam superiores ao da franquia es-
tipulada na apólice.
4.4.4.4.4. A Central Azul Seguros responderá
unicamente pelo pagamento das diárias de
locação, sendo de responsabilidade do Se-
gurado o pagamento de multas, despesas
extras, excesso de quilometragem, franquia
relativa ao seguro básico do veículo loca-
do e combustível.
Em caso de colisão, incêndio, roubo ou furto
total do veículo de aluguel, o Segurado fi-
cará sujeito a participação nos prejuízos nos
valor estabelecido no contrato assinado com
a locadora.
5. 5. 5. 5. 5. A utilização deste serviço inclui, além das
diárias de locação, o seguro básico do
veículo, sendo condicionada aos requisitos e
exigências habituais das locadoras, bem como
a disponibilidade de veículos.
6.6.6.6.6. O período contratado é contado em dias
corridos, sendo contabilizados cumulativamente

em um ou mais eventos durante a vigên-
cia da apólice.
7. Solicitação de Carro Extra7. Solicitação de Carro Extra7. Solicitação de Carro Extra7. Solicitação de Carro Extra7. Solicitação de Carro Extra
7.17.17.17.17.1 Para solicitar o serviço de carro extra,
o Segurado deverá comunicar o sinistro a
Central Azul Seguros;
7.27.27.27.27.2 Em nenhuma hipótese o Segurado
poderá solicitar o carro extra após a reti-
rada do veículo Segurado da oficina;
7.37.37.37.37.3 Este serviço não será fornecido após o
10º (décimo) dia a contar da data de in-
denização do sinistro;
7.47.47.47.47.4 Caso o Segurado não devolva o veí-
culo dentro dos prazos acima estabelecidos,
ou deseje um modelo superior ao modelo
disponibilizado, o pagamento do acréscimo no
custo de locação ficará sob sua inteira
responsabilidade.
O carro extra será liberado desde que a
solicitação seja feita dentro do período de
vigência da apólice de seguro para a qual
a cláusula foi contratada, podendo ser so-
licitado à Seguradora pela Central Azul
Seguros ou em uma locadora escolhida pelo
Segurado, o qual deve contatar previamente
a Seguradora para confirmar a liberação da
locação, caso contrário, perderá direito ao
reembolso.
8. Requisitos e Obrigações do Segu-8. Requisitos e Obrigações do Segu-8. Requisitos e Obrigações do Segu-8. Requisitos e Obrigações do Segu-8. Requisitos e Obrigações do Segu-
radoradoradoradorado
8.18.18.18.18.1 Para retirada do carro extra na loca-
dora o Segurado/Condutor deverá:
a) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
b) Dispor de Carteira de Habilitação emiti-
da a pelo menos 02 (dois) anos;
c) Ser titular de cartão de crédito, com li-
mite de crédito disponível para caução do
veículo no valor estabelecido pela locado-
ra.
8.28.28.28.28.2 No caso de pessoa jurídica, a em-
presa deverá enviar à Central Azul Se-
guros, com antecedência, autorização em
papel timbrado, assinada por um de seus
responsáveis legais, informando os dados
do funcionário que utilizará o veículo e
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que deverá atender aos requisitos da lo-
cação.
8.38.38.38.38.3 A fim de locar o veículo junto à loca-
dora determinada pela Central Azul Segu-
ros, o Segurado obriga-se a:
a) retirar e devolver o carro extra à loca-
dora no mesmo local informado pela Cen-
tral Azul Seguros;
b) assinar o contrato de locação específico
da locadora, atendendo aos requisitos da
empresa para entrega do carro;
c) A locadora efetuará, a seu critério as
análises necessárias para a aprovação da
locação do veículo;
d) efetuar o pagamento de eventuais mul-
tas e despesas extras, oriundas do uso do
carro extra, bem como de sua guarda e
excesso de diárias e quilometragem;
e) devolver o carro extra à locadora com a
mesma quantidade de combustível que ha-
via quando da sua entrega.
9. Reintegração9. Reintegração9. Reintegração9. Reintegração9. Reintegração
Não é permitida a reintegração desta cláusula.
10. Solicitação de Reembolso10. Solicitação de Reembolso10. Solicitação de Reembolso10. Solicitação de Reembolso10. Solicitação de Reembolso
Na hipótese em que a locação for realiza-
da em locadora escolhida pelo Segurado, após
prévia autorização da Seguradora e antes do
início da locação do veículo, o reembolso será
liberado exclusivamente após o Segurado
enviar a nota fiscal, que deverá ser de lo-
cadora devidamente regularizada para loca-
ção de veículos e emitida em nome do Se-
gurado. Se não atendidas ambas as condi-
ções, o Segurado perderá direito ao reem-
bolso.
11. Limite Máximo de Reembolso11. Limite Máximo de Reembolso11. Limite Máximo de Reembolso11. Limite Máximo de Reembolso11. Limite Máximo de Reembolso
O limite máximo de reembolso é de até
R$90,00 por diária de locação, não podendo
exceder à quantidade de diárias contratadas
na apólice.
12. Cancelamento da Cláusula12. Cancelamento da Cláusula12. Cancelamento da Cláusula12. Cancelamento da Cláusula12. Cancelamento da Cláusula
Ocorre pelo término da vigência da apólice
ou esgotamento da quantidade de diárias
contratadas.

13. ASSISTÊNCIA 24 HORAS AO VEÍ-13. ASSISTÊNCIA 24 HORAS AO VEÍ-13. ASSISTÊNCIA 24 HORAS AO VEÍ-13. ASSISTÊNCIA 24 HORAS AO VEÍ-13. ASSISTÊNCIA 24 HORAS AO VEÍ-
CULOCULOCULOCULOCULO
C L Á U S U L A  3 7 A ,  3 7 B  e  3 7 C  -C L Á U S U L A  3 7 A ,  3 7 B  e  3 7 C  -C L Á U S U L A  3 7 A ,  3 7 B  e  3 7 C  -C L Á U S U L A  3 7 A ,  3 7 B  e  3 7 C  -C L Á U S U L A  3 7 A ,  3 7 B  e  3 7 C  -
S ERV I ÇO DE ASS I S T ÊNC I A 2 4SERV I ÇO DE ASS I S T ÊNC I A 2 4SERV I ÇO DE ASS I S T ÊNC I A 2 4SERV I ÇO DE ASS I S T ÊNC I A 2 4SERV I ÇO DE ASS I S T ÊNC I A 2 4
HORASHORASHORASHORASHORAS
1. OBJETIVOS DOS SERVIÇOS DE1. OBJETIVOS DOS SERVIÇOS DE1. OBJETIVOS DOS SERVIÇOS DE1. OBJETIVOS DOS SERVIÇOS DE1. OBJETIVOS DOS SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCIAASSISTÊNCIAASSISTÊNCIAASSISTÊNCIAASSISTÊNCIA
Desde que ratificada na apólice e tendo
havido pagamento de prêmio adicional, os
serviços de assistência serão prestados em
caráter emergencial, não se propondo, em
momento algum a reparos ou ações defini-
tivas. A Azul está, portanto, desobrigada a
prestar atendimento aos veículos que já se
encontrarem na oficina.
2 . COMO AC IONAR A CENTRAL2 . COMO AC IONAR A CENTRAL2 . COMO AC IONAR A CENTRAL2 . COMO AC IONAR A CENTRAL2 . COMO AC IONAR A CENTRAL
AZUL SEGUROSAZUL SEGUROSAZUL SEGUROSAZUL SEGUROSAZUL SEGUROS
1.1.1.1.1. Para utilizar os serviços de assistência
oferecidos pela Azul Seguros é indispen-ndispen-ndispen-ndispen-ndispen-
sávelsávelsávelsávelsável que o Segurado entre em contato com
a Central Azul Seguros, que funciona 24
(vinte e quatro) horas por dia, e fornecer
as seguintes informações:
a) A identificação do Segurado (nome e cpf)
e placa do veículo;
b) O lugar onde o veículo Segurado e seus
ocupantes se encontram;
c) Telefone para contato;
d) Tipo de serviço desejado.
O número da Central Azul SegurosO número da Central Azul SegurosO número da Central Azul SegurosO número da Central Azul SegurosO número da Central Azul Seguros
é :é :é :é :é :
Capitais e Grandes Centros 4004-3700Capitais e Grandes Centros 4004-3700Capitais e Grandes Centros 4004-3700Capitais e Grandes Centros 4004-3700Capitais e Grandes Centros 4004-3700
Outras Regiões 0800 703 02 03Outras Regiões 0800 703 02 03Outras Regiões 0800 703 02 03Outras Regiões 0800 703 02 03Outras Regiões 0800 703 02 03
 Parágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo ÚnicoParágrafo Único
1.1.1.1.1. Na hipótese de acidente(s) de transito
com vítima(s), e atendendo as exigências
da legislação brasileira, a intervenção da
Central Azul Seguros só poderá ocorrer
após as providências legais terem sido
tomadas.
2.2.2.2.2. Os serviços de Assistência serão prestados
ao Segurado do Azul Veículo em todo o
território brasileiro.
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3.3.3.3.3. Todo e qualquer serviço de assistência
não deve ser acionado/providenciado sem
o prévio contato com a Central Azul Se-
guros.
4.4.4.4.4. O caráter da Central Azul Seguros é
emergencial, ou seja, para retirar o Segu-
rado de uma situação crítica, por esse
motivo não serão considerados serviços de
assistência os que se referem à manuten-
ção do veículo.
CLÁUSULA 37A - SERVIÇO DE AS-CLÁUSULA 37A - SERVIÇO DE AS-CLÁUSULA 37A - SERVIÇO DE AS-CLÁUSULA 37A - SERVIÇO DE AS-CLÁUSULA 37A - SERVIÇO DE AS-
SISTÊNCIA 24 HORASSISTÊNCIA 24 HORASSISTÊNCIA 24 HORASSISTÊNCIA 24 HORASSISTÊNCIA 24 HORAS
AZUL ASS I S TÊNC I A -  REDEAZUL ASS I S TÊNC I A -  REDEAZUL ASS I S TÊNC I A -  REDEAZUL ASS I S TÊNC I A -  REDEAZUL ASS I S TÊNC I A -  REDE
REFERENCIADAREFERENCIADAREFERENCIADAREFERENCIADAREFERENCIADA
1 . R ISCOS COBERTOS - VE ÍCU-1 . R ISCOS COBERTOS - VE ÍCU-1 . R ISCOS COBERTOS - VE ÍCU-1 . R ISCOS COBERTOS - VE ÍCU-1 . R ISCOS COBERTOS - VE ÍCU-
L OL OL OL OL O
SERVIÇOS AUTOMOTIVOSSERVIÇOS AUTOMOTIVOSSERVIÇOS AUTOMOTIVOSSERVIÇOS AUTOMOTIVOSSERVIÇOS AUTOMOTIVOS
Todos os serviços automotivos do Azul
Assistência - Rede Referenciada estão li-
mitados a 250 (duzentos e cinqüenta) km
a partir do local do evento, sem limite de
utilização, com exceção do serviço de cha-
veiro, que fica limitado ao número máxi-
mo de até 02 (duas) intervenções por vi-
gência.
Garante a mão-de-obra na realização dos
seguintes serviços:
1.1 Auxílio na Falta de Combustível1.1 Auxílio na Falta de Combustível1.1 Auxílio na Falta de Combustível1.1 Auxílio na Falta de Combustível1.1 Auxílio na Falta de Combustível
Em caso de imobilização do veículo devido
à falta de combustível, a Central Azul Se-
guros providenciará o serviço de reboque para
que o mesmo seja levado até o posto mais
próximo do local do evento.
Obs.: O custo do combustível é de respon-
sabilidade do Segurado.
1.2 Substituição de Pneu Furado1.2 Substituição de Pneu Furado1.2 Substituição de Pneu Furado1.2 Substituição de Pneu Furado1.2 Substituição de Pneu Furado
Em caso do pneu do veículo furar, a
Central Azul Seguros providenciará o envio
de um prestador de serviço para trocá-
lo.
Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 1: Caso o pneu reserva não se1: Caso o pneu reserva não se1: Caso o pneu reserva não se1: Caso o pneu reserva não se1: Caso o pneu reserva não se

encontre em condições de uti-encontre em condições de uti-encontre em condições de uti-encontre em condições de uti-encontre em condições de uti-
lização, lização, lização, lização, lização, o prestador de serviçoso prestador de serviçoso prestador de serviçoso prestador de serviçoso prestador de serviços
enviadoenviadoenviadoenviadoenviado t ranspor ta rá o pneu t ranspor ta rá o pneu t ranspor ta rá o pneu t ranspor ta rá o pneu t ranspor ta rá o pneu

danificado até o local mais pró-danificado até o local mais pró-danificado até o local mais pró-danificado até o local mais pró-danificado até o local mais pró-
ximo para reparo e poster iorximo para reparo e poster iorximo para reparo e poster iorximo para reparo e poster iorximo para reparo e poster ior
substituição do mesmo.substituição do mesmo.substituição do mesmo.substituição do mesmo.substituição do mesmo.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 2: Este serviço será prestado2: Este serviço será prestado2: Este serviço será prestado2: Este serviço será prestado2: Este serviço será prestado
desde que o Segurado dispo-desde que o Segurado dispo-desde que o Segurado dispo-desde que o Segurado dispo-desde que o Segurado dispo-
nha de pneu reserva em seunha de pneu reserva em seunha de pneu reserva em seunha de pneu reserva em seunha de pneu reserva em seu
veículo.veículo.veículo.veículo.veículo.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 3: Este serviço fica limitado à3: Este serviço fica limitado à3: Este serviço fica limitado à3: Este serviço fica limitado à3: Este serviço fica limitado à
t roca de pneu. As despesast roca de pneu. As despesast roca de pneu. As despesast roca de pneu. As despesast roca de pneu. As despesas
com reparo e/ou substituição docom reparo e/ou substituição docom reparo e/ou substituição docom reparo e/ou substituição docom reparo e/ou substituição do
mesmo estão excluídas.mesmo estão excluídas.mesmo estão excluídas.mesmo estão excluídas.mesmo estão excluídas.

1.3 Socorro Volante1.3 Socorro Volante1.3 Socorro Volante1.3 Socorro Volante1.3 Socorro Volante
No caso de imobilização total do veículo devido
à pane mecânica ou elétrica, será enviado
até o local do evento o serviço de um
Socorro Volante para, se possível, reparar
o veículo no próprio local.
Obs.: A Central Azul Seguros não seObs.: A Central Azul Seguros não seObs.: A Central Azul Seguros não seObs.: A Central Azul Seguros não seObs.: A Central Azul Seguros não se
responsabi l izará por despesas comresponsabi l izará por despesas comresponsabi l izará por despesas comresponsabi l izará por despesas comresponsabi l izará por despesas com
substituição de peças.substituição de peças.substituição de peças.substituição de peças.substituição de peças.
Serviço limitado a um (01) socorro volante
por evento.
1.4 Reboque1.4 Reboque1.4 Reboque1.4 Reboque1.4 Reboque
Em caso de imobilização total do veículo
Segurado em decorrência de pane ou de
acidente, será fornecido ao Segurado o
serviço de um reboque, para que o mes-
mo seja levado até uma oficina ou local
seguro para a guarda desse veículo e
posteriores providências.
Caso a oficina de escolha do Segurado esteja
fechada no momento da entrega do veícu-
lo, a Central Azul Seguros fornecerá um
segundo reboque, gratuitamente, de modo a
entregar o veículo Segurado na oficina,
quando esta encontrar-se aberta.
Quando na ocorrência de roubo ou fur-
to do veículo Segurado, e o mesmo for
recuperado, e desde que não fique ca-
racterizada a indenização integral do veículo
Segurado, a Central Azul Seguros se res-
ponsabilizará pelo reboque do veículo do
local onde for encontrado até a delega-
cia mais próxima, e, posteriormente, até
a oficina.
Ambos os reboques devem ser acionados
pela Central Azul Seguros.
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Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 1: O limite de percurso para1: O limite de percurso para1: O limite de percurso para1: O limite de percurso para1: O limite de percurso para
reboque do veículo não pode-reboque do veículo não pode-reboque do veículo não pode-reboque do veículo não pode-reboque do veículo não pode-
rá ultrapassar 250 (duzentos erá ultrapassar 250 (duzentos erá ultrapassar 250 (duzentos erá ultrapassar 250 (duzentos erá ultrapassar 250 (duzentos e
c inqüen ta ) km, l im i tado a 1c inqüen ta ) km, l im i tado a 1c inqüen ta ) km, l im i tado a 1c inqüen ta ) km, l im i tado a 1c inqüen ta ) km, l im i tado a 1
(um) reboque por evento.(um) reboque por evento.(um) reboque por evento.(um) reboque por evento.(um) reboque por evento.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 2: Caso o percurso do local2: Caso o percurso do local2: Caso o percurso do local2: Caso o percurso do local2: Caso o percurso do local
do evento até o local de desdo evento até o local de desdo evento até o local de desdo evento até o local de desdo evento até o local de des-----
tino desejado pelo Segurado ul-tino desejado pelo Segurado ul-tino desejado pelo Segurado ul-tino desejado pelo Segurado ul-tino desejado pelo Segurado ul-
trapasse a quilometragem con-trapasse a quilometragem con-trapasse a quilometragem con-trapasse a quilometragem con-trapasse a quilometragem con-
tratada, o pagamento do exce-tratada, o pagamento do exce-tratada, o pagamento do exce-tratada, o pagamento do exce-tratada, o pagamento do exce-
dente de quilometragem de idadente de quilometragem de idadente de quilometragem de idadente de quilometragem de idadente de quilometragem de ida
e volta será de responsabilida-e volta será de responsabilida-e volta será de responsabilida-e volta será de responsabilida-e volta será de responsabilida-
de do Segurado.de do Segurado.de do Segurado.de do Segurado.de do Segurado.

O limite máximo de despesas para serviços
automotivos (1.1 Auxílio na falta de combus-
tível, 1.2 Substituição de pneu furado, 1.3
Socorro volante e 1.4 Reboque) será de
R$312,50 (trezentos e doze reais e cinqüenta
centavos), sendo R$1,25 (um real e vinte e
cinco centavos por quilometro). Os valores
correspondem a 250 quilômetros.
1.5 Chaveiro1.5 Chaveiro1.5 Chaveiro1.5 Chaveiro1.5 Chaveiro
Se, em seqüência a extravio, perda, quebra
ou roubo de chaves ou ainda fechamento do
veículo com sua chave no interior, o Segu-
rado não puder entrar ou ligar o seu veícu-
lo, a Central Azul Seguros enviará um cha-
veiro 24 (vinte e quatro) horas ao local para
que, se possível, seja realizada a abertura do
veículo e/ou a confecção de nova chave.
Para a confecção de chaves codificadas, a
execução do serviço dependerá de condições
técnicas disponíveis no mercado e apresen-
tação do código eletrônico. Para sistemas de
chaves cuja informação seja restrita à con-
cessionária ou montadora, o serviço prevê
apenas a abertura e remoção do veículo. Os
documentos do veículo deverão ser apresen-
tados para a execução do serviço.
Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:
1. A Central Azul Seguros arcará com1. A Central Azul Seguros arcará com1. A Central Azul Seguros arcará com1. A Central Azul Seguros arcará com1. A Central Azul Seguros arcará com
o custo de até R$200,00 (duzentoso custo de até R$200,00 (duzentoso custo de até R$200,00 (duzentoso custo de até R$200,00 (duzentoso custo de até R$200,00 (duzentos
reais) por intervenção.reais) por intervenção.reais) por intervenção.reais) por intervenção.reais) por intervenção.
2. Número máximo de até 02 (duas)2. Número máximo de até 02 (duas)2. Número máximo de até 02 (duas)2. Número máximo de até 02 (duas)2. Número máximo de até 02 (duas)
intervenções por vigência.intervenções por vigência.intervenções por vigência.intervenções por vigência.intervenções por vigência.
3. A Central Azul Seguros não assu-3. A Central Azul Seguros não assu-3. A Central Azul Seguros não assu-3. A Central Azul Seguros não assu-3. A Central Azul Seguros não assu-
mirá os custos com os reparos e/oumirá os custos com os reparos e/oumirá os custos com os reparos e/oumirá os custos com os reparos e/oumirá os custos com os reparos e/ou
troca de miolo de fechadura e ignição.troca de miolo de fechadura e ignição.troca de miolo de fechadura e ignição.troca de miolo de fechadura e ignição.troca de miolo de fechadura e ignição.

4. Nos casos em que não for pos-4. Nos casos em que não for pos-4. Nos casos em que não for pos-4. Nos casos em que não for pos-4. Nos casos em que não for pos-
sível a prestação do serviço no localsível a prestação do serviço no localsível a prestação do serviço no localsível a prestação do serviço no localsível a prestação do serviço no local
do evento, o veículo deverá ser re-do evento, o veículo deverá ser re-do evento, o veículo deverá ser re-do evento, o veículo deverá ser re-do evento, o veículo deverá ser re-
movido até uma oficina, concessionáriamovido até uma oficina, concessionáriamovido até uma oficina, concessionáriamovido até uma oficina, concessionáriamovido até uma oficina, concessionária
ou local apropriado para execução doou local apropriado para execução doou local apropriado para execução doou local apropriado para execução doou local apropriado para execução do
serv iço, mais próx imo do local doserv iço, mais próx imo do local doserv iço, mais próx imo do local doserv iço, mais próx imo do local doserv iço, mais próx imo do local do
evento. O custo da nova chave e/ouevento. O custo da nova chave e/ouevento. O custo da nova chave e/ouevento. O custo da nova chave e/ouevento. O custo da nova chave e/ou
do serviço prestado pela referida ofi-do serviço prestado pela referida ofi-do serviço prestado pela referida ofi-do serviço prestado pela referida ofi-do serviço prestado pela referida ofi-
c ina serão de responsabi l idade docina serão de responsabi l idade docina serão de responsabi l idade docina serão de responsabi l idade docina serão de responsabi l idade do
Segurado.Segurado.Segurado.Segurado.Segurado.
1.6 Carro Extra Gratuito - Serviço de1.6 Carro Extra Gratuito - Serviço de1.6 Carro Extra Gratuito - Serviço de1.6 Carro Extra Gratuito - Serviço de1.6 Carro Extra Gratuito - Serviço de
assistência gratuito em caso de inde-assistência gratuito em caso de inde-assistência gratuito em caso de inde-assistência gratuito em caso de inde-assistência gratuito em caso de inde-
nização integral do veículo Seguradonização integral do veículo Seguradonização integral do veículo Seguradonização integral do veículo Seguradonização integral do veículo Segurado
em caso de roubo, furto ou incêndioem caso de roubo, furto ou incêndioem caso de roubo, furto ou incêndioem caso de roubo, furto ou incêndioem caso de roubo, furto ou incêndio
totaltotaltotaltotaltotal
Em caso de sinistro caracterizado como
Indenização Integral do Veículo Segurado,
incluindo roubo, furto ou incêndio total,
devidamente declarado às autoridades lo-
cais, e após confirmação junto à Central Azul
Seguros, será disponibilizada ao Segurado
a diária de um veículo de aluguel, tipo
econômico, marca nacional, 1.000 cilindradas,
sem ar, durante o período de até 08 (oito)08 (oito)08 (oito)08 (oito)08 (oito)
diasdiasdiasdiasdias, que deverá ser retirado pelo Segu-
rado na locadora indicada pela Central Azul
Seguros.
A Central Azul Seguros responderá exclu-
sivamente pelo pagamento das diárias de
locação, sendo de responsabilidade do Se-
gurado o pagamento de multas, despesas
extras, excesso de quilometragem, franquias
e combustível.
Em caso de colisão, incêndio, roubo ou furto
total do veículo de aluguel, o Segurado fi-
cará sujeito a participação nos prejuízos no
valor estabelecido no contrato assinado com
a locadora.
A utilização desse serviço compreende o
seguro básico do veículo (incluso na diá-
ria), sendo condicionada aos requisitos e
exigências habituais das locadoras, bem
como a disponibilidade dos veículos. Caso
não haja veículo de aluguel disponível, o
Segurado será reembolsado pela Central
Azul Seguros, desde que previamente auto-
rizado pela mesma, das despesas com táxi,
mediante apresentação dos respectivos com-
provantes originais, até o limite de gastos
equivalente ao aluguel de um veículo, ficando
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excluídas as despesas de combustível ou
pedágio nos dois casos.
Solicitação do Carro Extra GratuitoSolicitação do Carro Extra GratuitoSolicitação do Carro Extra GratuitoSolicitação do Carro Extra GratuitoSolicitação do Carro Extra Gratuito
Para solicitar o serviço de carro extra gra-
tuito, o Segurado deverá comunicar o sinistro
à Central Azul Seguros.
Caso o Segurado não devolva o veículo
dentro do prazo estabelecido, ou deseje
um mo d e l o  s u p e r i o r  a o mo d e l o
disponibilizado, o pagamento do acrésci-
mo no custo de locação ficará sob sua
inteira responsabilidade.
Este serviço não será fornecido após o 10º
(décimo) dia a contar da data de indenização
do sinistro.
Requisitos e Obrigações do SeguradoRequisitos e Obrigações do SeguradoRequisitos e Obrigações do SeguradoRequisitos e Obrigações do SeguradoRequisitos e Obrigações do Segurado
Para retirada do carro extra gratuito na
locadora, o Segurado/Condutor deverá:
a) Ter idade mínima de 21 (vinte e um)
anos;
b) Dispor de Carteira de Habilitação emiti-
da a pelo menos 02 (dois) anos;
c) Ser titular de cartão de crédito, com li-
mite de crédito disponível para caução do
veículo no valor estabelecido pela locado-
ra.
No caso de pessoa jurídica, a empresa deverá
enviar à Central Azul Seguros, com antece-
dência, autorização em papel timbrado,
assinada por um de seus responsáveis le-
gais, informando os dados do funcionário que
utilizará o veículo e que deverá atender aos
requisitos de locação.
A fim de locar o veículo junto à locadora
determinada pela Central Azul Seguros o
Segurado obriga-se a:
a) retirar e devolver o carro extra à loca-
dora no mesmo local informado pela Cen-
tral Azul Seguros;
b) assinar o contrato de locação específico
da locadora, atendendo aos requisitos da
empresa para entrega do carro;
c) a locadora efetuará a seu critério as
análises necessárias para aprovação da
locação do veículo;

d) efetuar o pagamento de eventuais mul-
tas e despesas extras, oriundas do uso do
carro extra, bem como de sua guarda e
excesso de diárias e quilometragem;
e) devolver o carro extra à locadora com a
mesma quantidade de combustível que ha-
via quando da sua entrega.
Obs.: Este serviço será liberado pela Cen-
tral Azul Seguros quando a Azul Compa-
nhia de Seguros Gerais for responsável
pela regulação do sinistro, bem como
quando o Segurado tiver o sinistro inde-
nizado por outra Seguradora e/ou tercei-
ros, desde que comprovada a ocorrência
do sinistro coberto.
1.7 Execução dos Serviços e Condições1.7 Execução dos Serviços e Condições1.7 Execução dos Serviços e Condições1.7 Execução dos Serviços e Condições1.7 Execução dos Serviços e Condições
Válidas para todas as AssistênciasVálidas para todas as AssistênciasVálidas para todas as AssistênciasVálidas para todas as AssistênciasVálidas para todas as Assistências
 A execução do serviço será reali- A execução do serviço será reali- A execução do serviço será reali- A execução do serviço será reali- A execução do serviço será reali-
z a d a e x c l u s i v ame n t e  p e l a  r e d ez a d a e x c l u s i v ame n t e  p e l a  r e d ez a d a e x c l u s i v ame n t e  p e l a  r e d ez a d a e x c l u s i v ame n t e  p e l a  r e d ez a d a e x c l u s i v ame n t e  p e l a  r e d e
referenciada da Seguradora.referenciada da Seguradora.referenciada da Seguradora.referenciada da Seguradora.referenciada da Seguradora.
Não será efetuada a substituição de peças

e/ou rompimento de lacres colocados pela
montadora quando o veículo estiver dentro
do período de garantia;
Serão de responsabilidade do Segurado

as despesas relativas à aquisição de peças,
bem como custos com mão-de-obra de
reparos em oficina, serviços de borracheiros
e compra de combustível.
2. RISCOS COBERTOS - PASSAGEIROS2. RISCOS COBERTOS - PASSAGEIROS2. RISCOS COBERTOS - PASSAGEIROS2. RISCOS COBERTOS - PASSAGEIROS2. RISCOS COBERTOS - PASSAGEIROS
2.1 Serviço de Transporte - dentro2.1 Serviço de Transporte - dentro2.1 Serviço de Transporte - dentro2.1 Serviço de Transporte - dentro2.1 Serviço de Transporte - dentro
do município de domicílio do Seguradodo município de domicílio do Seguradodo município de domicílio do Seguradodo município de domicílio do Seguradodo município de domicílio do Segurado
Quando da ocorrência de evento previsto nas
Condições Gerais do Seguro dentro do
município de domicílio do Segurado, que
impossibilite a utilização do veículo segurado,
a Central Azul Seguros colocará a disposição
do Segurado e seus acompanhantes (consi-
derando a capacidade oficial de lotação do
veículo), um meio de transporte alternativo  para
retorno ao domicílio ou até a oficina.
L im i t e de despesas : R$50 ,00 porL im i te de despesas : R$50 ,00 porL im i te de despesas : R$50 ,00 porL im i te de despesas : R$50 ,00 porL im i te de despesas : R$50 ,00 por
eventoeventoeventoeventoevento
2.2 Transporte para Retorno ou Con-2.2 Transporte para Retorno ou Con-2.2 Transporte para Retorno ou Con-2.2 Transporte para Retorno ou Con-2.2 Transporte para Retorno ou Con-
t inuação da Viagem (em seqüênciat inuação da Viagem (em seqüênciat inuação da Viagem (em seqüênciat inuação da Viagem (em seqüênciat inuação da Viagem (em seqüência
de pane ou acidente)de pane ou acidente)de pane ou acidente)de pane ou acidente)de pane ou acidente)



47Azul Veículo

Em caso de ser confirmada a imobilização do
veículo, decorrente de evento previsto, por mais
de 03 (três) dias, serão colocados a disposi-
ção do Segurado e seus acompanhantes (con-
siderando a capacidade oficial de lotação dos
veículos), serviço de transporte até a rodoviá-
ria ou aeroporto, passagens rodoviárias ou aéreas
- classe econômica, a critério da Central Azul
Seguros, e de acordo com a infra-estrutura dos
locais do evento e destino, para que possam
retornar ao município de seu domicílio. Caso
optem pela continuação da viagem, esta des-
pesa não deverá ser superior a de retorno ao
município de seu domicílio.
Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:
1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s
R$1.000,00R$1.000,00R$1.000,00R$1.000,00R$1.000,00
2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se
responsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte de
bagagens e guarda de animais de es-bagagens e guarda de animais de es-bagagens e guarda de animais de es-bagagens e guarda de animais de es-bagagens e guarda de animais de es-
timação.t imação.t imação.t imação.t imação.
3. Caso o Segurado utilize o serviço de3. Caso o Segurado utilize o serviço de3. Caso o Segurado utilize o serviço de3. Caso o Segurado utilize o serviço de3. Caso o Segurado utilize o serviço de
hospedagem, não terá direito ao ser-hospedagem, não terá direito ao ser-hospedagem, não terá direito ao ser-hospedagem, não terá direito ao ser-hospedagem, não terá direito ao ser-
viço de retorno/continuação da viagem.viço de retorno/continuação da viagem.viço de retorno/continuação da viagem.viço de retorno/continuação da viagem.viço de retorno/continuação da viagem.
2.3 Transporte para Retorno ou Con-2.3 Transporte para Retorno ou Con-2.3 Transporte para Retorno ou Con-2.3 Transporte para Retorno ou Con-2.3 Transporte para Retorno ou Con-
tinuação da Viagem (em sequência detinuação da Viagem (em sequência detinuação da Viagem (em sequência detinuação da Viagem (em sequência detinuação da Viagem (em sequência de
roubo ou fur to)roubo ou fur to)roubo ou fur to)roubo ou fur to)roubo ou fur to)
Em caso de roubo ou furto do veículo
durante a viagem do Segurado, serão co-
locados a disposição do Segurado e de seus
acompanhantes (considerando a capacidade
oficial de lotação do veículo), serviço de
transporte até a rodoviária ou aeroporto,
passagens rodoviárias ou aéreas - classe
econômica, a critério da Central Azul Seguros,
e de acordo com a infra-estrutura dos lo-
cais do evento e destino, para que possam
retornar ao município de seu domicílio. Caso
optem pela continuação da viagem, esta
despesa não deverá ser superior à de
retorno ao município de seu domicílio.
Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:
1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s
R$1.000,00R$1.000,00R$1.000,00R$1.000,00R$1.000,00
2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se
responsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte de
bagagens e guarda de animais debagagens e guarda de animais debagagens e guarda de animais debagagens e guarda de animais debagagens e guarda de animais de
estimação.estimação.estimação.estimação.estimação.

3. Caso o Segurado utilize o serviço de3. Caso o Segurado utilize o serviço de3. Caso o Segurado utilize o serviço de3. Caso o Segurado utilize o serviço de3. Caso o Segurado utilize o serviço de
hospedagem, não terá direito ao ser-hospedagem, não terá direito ao ser-hospedagem, não terá direito ao ser-hospedagem, não terá direito ao ser-hospedagem, não terá direito ao ser-
viço de retorno/continuação da viagem.viço de retorno/continuação da viagem.viço de retorno/continuação da viagem.viço de retorno/continuação da viagem.viço de retorno/continuação da viagem.
2.4 Hospedagem2.4 Hospedagem2.4 Hospedagem2.4 Hospedagem2.4 Hospedagem
Caso seja confirmada a necessidade de
imobilização do veículo decorrente de evento
previsto por período superior a 01 (um) dia
para reparo, será colocado a disposição do
Segurado e seus acompanhantes (conside-
rando a capacidade oficial de lotação do
veículo), serviço de transporte para o hotel
mais próximo e até 02 (duas) diárias. O limite
máximo do valor da diária é de R$80,00
(oitenta reais) por pessoa. A Azul assumi-
rá junto ao hotel, os custos com a(s)
diária(s), sendo excluídas as despesas extras.
Obs . : Caso o Segu rado u t i l i z e oObs . : Caso o Segu rado u t i l i z e oObs . : Caso o Segu rado u t i l i z e oObs . : Caso o Segu rado u t i l i z e oObs . : Caso o Segu rado u t i l i z e o
serv i ço de hospedagem, não te ráse rv i ço de hospedagem, não te ráse rv i ço de hospedagem, não te ráse rv i ço de hospedagem, não te ráse rv i ço de hospedagem, não te rá
direito ao serviço de retorno/continu-direito ao serviço de retorno/continu-direito ao serviço de retorno/continu-direito ao serviço de retorno/continu-direito ao serviço de retorno/continu-
ação da viagem.ação da viagem.ação da viagem.ação da viagem.ação da viagem.
2.5 Serviço de Passagem para Reti-2.5 Serviço de Passagem para Reti-2.5 Serviço de Passagem para Reti-2.5 Serviço de Passagem para Reti-2.5 Serviço de Passagem para Reti-
rada do Veículo Reparadorada do Veículo Reparadorada do Veículo Reparadorada do Veículo Reparadorada do Veículo Reparado
Caso o veículo tenha sido reparado no
município do evento e o Segurado não se
encontre no local para retirá-lo, será colo-
cada a disposição 01 (uma) passagem ro-
doviária ou aérea - classe econômica, a
critério da Central Azul Seguros, para que
possa buscar seu veículo.
Esta passagem limita-se a cobrir a extensão
entre municípios de domicílio e evento.
Esta cobertura somente poderá ser acionada
se o veículo Segurado estiver fora do município
de domicílio do Segurado.
O segurado só poderá solicitar os serviços
oferecidos no item 2. RISCOS COBERTOS
- PASSAGEIROS caso tenha utilizado o
serviço 1.4 REBOQUE.
3. Solicitação das Garantias e Serviços3. Solicitação das Garantias e Serviços3. Solicitação das Garantias e Serviços3. Solicitação das Garantias e Serviços3. Solicitação das Garantias e Serviços
As garantias e os serviços oferecidos por esta
cláusula devem ser solicitados exclusivamente
à Seguradora, pela Central Azul Seguros.
4. Exclusão de Reembolso4. Exclusão de Reembolso4. Exclusão de Reembolso4. Exclusão de Reembolso4. Exclusão de Reembolso
Não haverá em qualquer hipótese, reem-
bolso de gastos relativos a serviços orga-
nizados, contratados e/ou executado por
terceiros.
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5. Cancelamento de Cláusula5. Cancelamento de Cláusula5. Cancelamento de Cláusula5. Cancelamento de Cláusula5. Cancelamento de Cláusula
A cláusula será cancelada quando a vigência
da apólice terminar.
6. Exclusões Gerais6. Exclusões Gerais6. Exclusões Gerais6. Exclusões Gerais6. Exclusões Gerais
1. No caso de pane mecânica, quando houver
necessidade de substituição de peça pelo
Socorro Volante ou oficina, a Central Azul
Seguros não arcará com o custo da peça,
que será de responsabilidade do Segurado.
2. A Central Azul Seguros arcará somente
com o custo da mão-de-obra do Socorro
Volante.
3. Os serviços de assistência não serão
prestados nos seguintes casos:
a) Eventos ocorridos com veículos que não
os de passeio e com número de rodas
inferior a 04 (quatro);
b) Ocorrências fora dos âmbitos definidos;
c) Participação em duelos, apostas, crimes,
disputas;
d) Eventuais acidentes que ocorram fora das
estradas, ruas ou rodovias, em circunstân-
cias excepcionais, exigindo equipamentos de
socorro que não o tradicional "Reboque";
e) Viagens contra-indicadas em razão do
estado de conservação das vias e/ou dos
meios de transporte ou do veículo Segu-
rado, excesso de passageiros ou viagem
para locais de difícil acesso e sem recur-
so ou infra-estrutura;
f) Ação ou omissão do Segurado causa-
das por má fé;
g) Eventos ocorridos por má manutenção ou
descuido do responsável pelo veículo, ou por
trafegar em estradas ou locais não recomen-
dados pelas autoridades ou não adequados
a veículos de passeio, ou com veículo em
desrespeito às normas de segurança reco-
mendadas pelo fabricante ou autoridades;
h) Acidentes em decorrência da prática de
"rachas" com o veículo ou de esporte
praticado mediante patrocínio de terceiros;
i) Atos ou ações criminosas provocados
pelo Segurado;
j) Os eventos que tenham por causa as
irradiações provenientes de transmutação

ou desintegração nuclear ou de radioa-
tividade, assim como os eventos de for-
ça maior;
k. Os eventos que ocorram em caso de
guerra, manifestações populares, atos de
terrorismo e sabotagem, greves, detenções
por parte de qualquer autoridade por delito
não derivado de acidente de trânsito e
restrições a livre circulação;
l. Solicitação de assistência para panes
repetitivas;
m. Restituição de despesas efetuadas dire-
tamente pelo Segurado.
CLÁUSULA 37B - SERVIÇO DE ASSIS-CLÁUSULA 37B - SERVIÇO DE ASSIS-CLÁUSULA 37B - SERVIÇO DE ASSIS-CLÁUSULA 37B - SERVIÇO DE ASSIS-CLÁUSULA 37B - SERVIÇO DE ASSIS-
TÊNCIA 24 HORASTÊNCIA 24 HORASTÊNCIA 24 HORASTÊNCIA 24 HORASTÊNCIA 24 HORAS
AZUL ASSISTÊNCIA - LIVRE ESCO-AZUL ASSISTÊNCIA - LIVRE ESCO-AZUL ASSISTÊNCIA - LIVRE ESCO-AZUL ASSISTÊNCIA - LIVRE ESCO-AZUL ASSISTÊNCIA - LIVRE ESCO-
LHALHALHALHALHA
1.RISCOS COBERTOS - VEÍCULO1.RISCOS COBERTOS - VEÍCULO1.RISCOS COBERTOS - VEÍCULO1.RISCOS COBERTOS - VEÍCULO1.RISCOS COBERTOS - VEÍCULO
SERVIÇOS AUTOMOTIVOSSERVIÇOS AUTOMOTIVOSSERVIÇOS AUTOMOTIVOSSERVIÇOS AUTOMOTIVOSSERVIÇOS AUTOMOTIVOS
Todos os serviços automotivos da Azul
Assistência - Livre Escolha estão limitados
a 250 (duzentos e cinqüenta) km a par-
tir do local do evento.
Garante a mão-de-obra na realização dos
seguintes serviços:
1.1 Auxílio na Falta de Combustível1.1 Auxílio na Falta de Combustível1.1 Auxílio na Falta de Combustível1.1 Auxílio na Falta de Combustível1.1 Auxílio na Falta de Combustível
Em caso de imobilização do veículo devido
a falta de combustível, a Central Azul Se-
guros providenciará o serviço de reboque para
que o mesmo seja levado até o posto mais
próximo do local do evento.
Obs.: O custo do combustível é deObs.: O custo do combustível é deObs.: O custo do combustível é deObs.: O custo do combustível é deObs.: O custo do combustível é de
responsabil idade do Segurado.responsabil idade do Segurado.responsabil idade do Segurado.responsabil idade do Segurado.responsabil idade do Segurado.
1.2 Substituição de Pneu Furado1.2 Substituição de Pneu Furado1.2 Substituição de Pneu Furado1.2 Substituição de Pneu Furado1.2 Substituição de Pneu Furado
Em caso do pneu do veículo furar, a Central
Azul Seguros providenciará o envio de um
prestador de serviço para trocá-lo.
Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 1: Caso o pneu reserva não se1: Caso o pneu reserva não se1: Caso o pneu reserva não se1: Caso o pneu reserva não se1: Caso o pneu reserva não se

encontre em condições de uti-encontre em condições de uti-encontre em condições de uti-encontre em condições de uti-encontre em condições de uti-
lização, o prestador de serviçoslização, o prestador de serviçoslização, o prestador de serviçoslização, o prestador de serviçoslização, o prestador de serviços
enviado transportará o pneu da-enviado transportará o pneu da-enviado transportará o pneu da-enviado transportará o pneu da-enviado transportará o pneu da-
nificado até o local mais próximonificado até o local mais próximonificado até o local mais próximonificado até o local mais próximonificado até o local mais próximo
para reparo e posterior substi-para reparo e posterior substi-para reparo e posterior substi-para reparo e posterior substi-para reparo e posterior substi-
tuição do mesmo.tuição do mesmo.tuição do mesmo.tuição do mesmo.tuição do mesmo.
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Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 2: Este serviço será prestado2: Este serviço será prestado2: Este serviço será prestado2: Este serviço será prestado2: Este serviço será prestado
desde que o Segurado disponhadesde que o Segurado disponhadesde que o Segurado disponhadesde que o Segurado disponhadesde que o Segurado disponha
de pneu reserva em seu veículo.de pneu reserva em seu veículo.de pneu reserva em seu veículo.de pneu reserva em seu veículo.de pneu reserva em seu veículo.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 3: Este serviço fica limitado à3: Este serviço fica limitado à3: Este serviço fica limitado à3: Este serviço fica limitado à3: Este serviço fica limitado à
t roca de pneu. As despesast roca de pneu. As despesast roca de pneu. As despesast roca de pneu. As despesast roca de pneu. As despesas
com reparo e/ou substituição docom reparo e/ou substituição docom reparo e/ou substituição docom reparo e/ou substituição docom reparo e/ou substituição do
mesmo estão excluídas.mesmo estão excluídas.mesmo estão excluídas.mesmo estão excluídas.mesmo estão excluídas.

1.3 Socorro volante1.3 Socorro volante1.3 Socorro volante1.3 Socorro volante1.3 Socorro volante
No caso de imobilização total do veículo devido
à pane mecânica ou elétrica, será enviado
até o local do evento o serviço de um
Socorro Volante para, se possível, reparar
o veículo no próprio local.
Obs.: A Central Azul Seguros não seObs.: A Central Azul Seguros não seObs.: A Central Azul Seguros não seObs.: A Central Azul Seguros não seObs.: A Central Azul Seguros não se
responsabi l izará por despesas comresponsabi l izará por despesas comresponsabi l izará por despesas comresponsabi l izará por despesas comresponsabi l izará por despesas com
substituição de peças.substituição de peças.substituição de peças.substituição de peças.substituição de peças.
Serviço limitado a um (01) socorroServiço limitado a um (01) socorroServiço limitado a um (01) socorroServiço limitado a um (01) socorroServiço limitado a um (01) socorro
volante por evento.volante por evento.volante por evento.volante por evento.volante por evento.
1.4 Reboque1.4 Reboque1.4 Reboque1.4 Reboque1.4 Reboque
Em caso de imobilização total do veículo
Segurado em decorrência de pane ou de
acidente, será fornecido ao Segurado o
serviço de um reboque, para que o mes-
mo seja levado até uma oficina ou local
seguro para a guarda desse veículo e
posteriores providências.
Caso a oficina de escolha do Segurado esteja
fechada no momento da entrega do veícu-
lo, a Central Azul Seguros fornecerá um
segundo reboque, gratuitamente, de modo a
entregar o veículo Segurado na oficina,
quando esta encontrar-se aberta.
Quando na ocorrência de roubo ou furto do
veículo Segurado, e o mesmo for recupe-
rado, e desde que não fique caracterizada
a indenização integral do veículo Segurado,
a Central Azul Seguros se responsabilizará
pelo reboque do veículo do local onde for
encontrado até a delegacia mais próxima, e,
posteriormente, até a oficina.
Ambos os reboques devem ser acionados
pela Central Azul Seguros.
Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 1: O limite de percurso para1: O limite de percurso para1: O limite de percurso para1: O limite de percurso para1: O limite de percurso para

reboque do veículo não pode-reboque do veículo não pode-reboque do veículo não pode-reboque do veículo não pode-reboque do veículo não pode-
rá ultrapassar 250 (duzentos erá ultrapassar 250 (duzentos erá ultrapassar 250 (duzentos erá ultrapassar 250 (duzentos erá ultrapassar 250 (duzentos e
c inqüen ta ) km, l im i tado a 1c inqüen ta ) km, l im i tado a 1c inqüen ta ) km, l im i tado a 1c inqüen ta ) km, l im i tado a 1c inqüen ta ) km, l im i tado a 1
(um) reboque por evento.(um) reboque por evento.(um) reboque por evento.(um) reboque por evento.(um) reboque por evento.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 2: Caso o percurso do local2: Caso o percurso do local2: Caso o percurso do local2: Caso o percurso do local2: Caso o percurso do local
do evento até o local de des-do evento até o local de des-do evento até o local de des-do evento até o local de des-do evento até o local de des-
tino desejado pelo Segurado ul-tino desejado pelo Segurado ul-tino desejado pelo Segurado ul-tino desejado pelo Segurado ul-tino desejado pelo Segurado ul-
trapasse a quilometragem con-trapasse a quilometragem con-trapasse a quilometragem con-trapasse a quilometragem con-trapasse a quilometragem con-
tratada, o pagamentratada, o pagamentratada, o pagamentratada, o pagamentratada, o pagamento do exce-to do exce-to do exce-to do exce-to do exce-
dente de quilometragem de idadente de quilometragem de idadente de quilometragem de idadente de quilometragem de idadente de quilometragem de ida
e volta será de responsabilida-e volta será de responsabilida-e volta será de responsabilida-e volta será de responsabilida-e volta será de responsabilida-
de do Segurado.de do Segurado.de do Segurado.de do Segurado.de do Segurado.

O limite total dos serviços automotivos (1.1
Auxílio na falta de combustível, 1.2 Substi-
tuição de pneu furado, 1.3 Socorro volan-
te e 1.4 Reboque) será de R$937,50 (no-
vecentos e trinta e sete reais e cinqüenta
centavos), sendo R$1,25 (um real e vinte e
cinco centavos por quilometro), limitado a
R$312,50 (trezentos e doze reais e cinqüenta
cen tavos ) por even to . Os va lo res
correspondem a 250 quilômetros.
1.5 Chaveiro1.5 Chaveiro1.5 Chaveiro1.5 Chaveiro1.5 Chaveiro
Se, em seqüência a extravio, perda, quebra
ou roubo de chaves ou ainda fechamento
do veículo com sua chave no interior, o
Segurado não puder entrar ou ligar o seu
veículo, a Central Azul Seguros enviará um
chaveiro 24 (vinte e quatro) horas ao local
para que, se possível, seja realizada a abertura
do veículo e/ou a confecção de nova cha-
ve.
Para a confecção de chaves codificadas, a
execução do serviço dependerá de condições
técnicas disponíveis no mercado e apresen-
tação do código eletrônico. Para sistemas de
chaves cuja informação seja restrita à con-
cessionária ou montadora, a cláusula prevê
apenas a abertura e remoção do veículo. Os
documentos do veículo deverão ser apresen-
tados para a execução do serviço.
Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:
1. Número máximo de até 02 (duas)1. Número máximo de até 02 (duas)1. Número máximo de até 02 (duas)1. Número máximo de até 02 (duas)1. Número máximo de até 02 (duas)
intervenções por vigência.intervenções por vigência.intervenções por vigência.intervenções por vigência.intervenções por vigência.
2. A Central Azul Seguros não assu-2. A Central Azul Seguros não assu-2. A Central Azul Seguros não assu-2. A Central Azul Seguros não assu-2. A Central Azul Seguros não assu-
mirá os custos com os reparos e/oumirá os custos com os reparos e/oumirá os custos com os reparos e/oumirá os custos com os reparos e/oumirá os custos com os reparos e/ou
troca de miolo de fechadura e ignição.troca de miolo de fechadura e ignição.troca de miolo de fechadura e ignição.troca de miolo de fechadura e ignição.troca de miolo de fechadura e ignição.
3. Nos casos em que não for pos-3. Nos casos em que não for pos-3. Nos casos em que não for pos-3. Nos casos em que não for pos-3. Nos casos em que não for pos-
sível a prestação do serviço no localsível a prestação do serviço no localsível a prestação do serviço no localsível a prestação do serviço no localsível a prestação do serviço no local
do evento, o veículo deverá ser re-do evento, o veículo deverá ser re-do evento, o veículo deverá ser re-do evento, o veículo deverá ser re-do evento, o veículo deverá ser re-
movido até uma oficina, concessionáriamovido até uma oficina, concessionáriamovido até uma oficina, concessionáriamovido até uma oficina, concessionáriamovido até uma oficina, concessionária
ou local apropriado para execução doou local apropriado para execução doou local apropriado para execução doou local apropriado para execução doou local apropriado para execução do
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serv iço, mais próx imo do local doserv iço, mais próx imo do local doserv iço, mais próx imo do local doserv iço, mais próx imo do local doserv iço, mais próx imo do local do
evento. O custo da nova chave e/ouevento. O custo da nova chave e/ouevento. O custo da nova chave e/ouevento. O custo da nova chave e/ouevento. O custo da nova chave e/ou
do serviço prestado pela referida ofi-do serviço prestado pela referida ofi-do serviço prestado pela referida ofi-do serviço prestado pela referida ofi-do serviço prestado pela referida ofi-
c ina serão de responsabi l idade docina serão de responsabi l idade docina serão de responsabi l idade docina serão de responsabi l idade docina serão de responsabi l idade do
Segurado.Segurado.Segurado.Segurado.Segurado.
Limite total de despesas:Limite total de despesas:Limite total de despesas:Limite total de despesas:Limite total de despesas:
Abertura do veículo e/ou confecção de uma
chave simples - até R$100,00
Abertura do veículo e/ou confecção de uma
chave codificada ou especial (pantográfica ou
de cunha) - até R$150,00
1.6 Carro Extra Gratuito - Serviço de1.6 Carro Extra Gratuito - Serviço de1.6 Carro Extra Gratuito - Serviço de1.6 Carro Extra Gratuito - Serviço de1.6 Carro Extra Gratuito - Serviço de
assistência gratuito em caso de inde-assistência gratuito em caso de inde-assistência gratuito em caso de inde-assistência gratuito em caso de inde-assistência gratuito em caso de inde-
nização integral do veículo Seguradonização integral do veículo Seguradonização integral do veículo Seguradonização integral do veículo Seguradonização integral do veículo Segurado
em caso de roubo, furto ou incêndioem caso de roubo, furto ou incêndioem caso de roubo, furto ou incêndioem caso de roubo, furto ou incêndioem caso de roubo, furto ou incêndio
totaltotaltotaltotaltotal
Em caso de sinistro caracterizado como
Indenização Integral do Veículo Segurado,
incluindo roubo, furto ou incêndio total,
devidamente declarados às autoridades locais,
e após confirmação junto à Central Azul
Seguros, será disponibilizado ao Segurado a
diária de um veículo de aluguel, tipo eco-
nômico, marca nacional, 1.000 cilindradas, sem
ar, durante o período de até 08 (oito)até 08 (oito)até 08 (oito)até 08 (oito)até 08 (oito)
diasdiasdiasdiasdias, que deverá ser retirado pelo Segurado
na locadora indicada pela Central Azul Se-
guros.
A Central Azul Seguros responderá exclu-
sivamente pelo pagamento das diárias de
locação, sendo de responsabilidade do Se-
gurado o pagamento de multas, despesas
extras, excesso de quilometragem, franquias
e combustível.
Em caso de colisão, incêndio, roubo ou furto
total do veículo de aluguel, o Segurado fi-
cará sujeito a participação nos prejuízos no
valor estabelecido no contrato assinado com
a locadora.
A utilização desse serviço compreende o
seguro básico do veículo (incluso na diária),
sendo condicionada aos requisitos e exigên-
cias habituais das locadoras, bem como a
disponibilidade dos veículos. Caso não haja
veículo de aluguel disponível, o Segurado será
reembolsado pela Central Azul Seguros,
desde que previamente autorizado pela
mesma, das despesas com Táxi, mediante

apresentação dos respectivos comprovantes
originais, até o limite de gastos equivalente
ao aluguel de um veículo, ficando excluídas
as despesas de combustível ou pedágio nos
dois casos.
Limite total de despesas:Limite total de despesas:Limite total de despesas:Limite total de despesas:Limite total de despesas:
O limite total de despesas é de até R$90,00
por diária de locação, não podendo exce-
der a quantidade de 08 (oito) dias.
Solicitação do Carro Extra GratuitoSolicitação do Carro Extra GratuitoSolicitação do Carro Extra GratuitoSolicitação do Carro Extra GratuitoSolicitação do Carro Extra Gratuito
Para solicitar o serviço de carro extra gra-
tuito, o Segurado deverá comunicar o sinistro
à Central Azul Seguros.
Caso o Segurado não devolva o veículo
dentro do prazo estabelecido, ou deseje
um mo d e l o  s u p e r i o r  a o mo d e l o
disponibilizado, o pagamento do acrésci-
mo no custo de locação ficará sob sua
inteira responsabilidade.
Requisitos e Obrigações do SeguradoRequisitos e Obrigações do SeguradoRequisitos e Obrigações do SeguradoRequisitos e Obrigações do SeguradoRequisitos e Obrigações do Segurado
Para retirada do carro extra gratuito na
locadora, o Segurado/Condutor deverá:
a) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;
b) Dispor de Carteira de Habilitação emiti-
da a pelo menos 02 (dois) anos;
c) Ser titular de cartão de crédito, com li-
mite de crédito disponível para caução do
veículo no valor estabelecido pela locado-
ra.
No caso de pessoa jurídica, a empresa deverá
enviar à Central Azul Seguros, com antece-
dência, autorização em papel timbrado,
assinada por um de seus responsáveis le-
gais, informando os dados do funcionário que
utilizará o veículo e que deverá atender aos
requisitos de locação.
A fim de locar o veículo junto à locadora
determinada pela Central Azul Seguros o
Segurado obriga-se a:
a) retirar e devolver o carro extra à loca-
dora no mesmo local informado pela Cen-
tral Azul Seguros;
b) assinar o contrato de locação específico
da locadora, atendendo aos requisitos da
empresa para entrega do carro;
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c) a locadora efetuará a seu critério as
análises necessárias para aprovação da
locação do veículo;
d) efetuar o pagamento de eventuais mul-
tas e despesas extras, oriundas do uso do
carro extra, bem como de sua guarda e
excesso de diárias e quilometragem;
e) devolver o carro extra à locadora com a
mesma quantidade de combustível que ha-
via quando da sua entrega.
Obs.: Este serviço será liberado pela Central
Azul Seguros quando a Azul companhia de
Seguros Gerais for responsável pela
regulação do sinistro, bem como quando o
Segurado tiver o sinistro indenizado por
outra Seguradora e/ou terceiros, desde que
comprovada a ocorrência do sinistro coberto.
1.7 Condições válidas para todas as1.7 Condições válidas para todas as1.7 Condições válidas para todas as1.7 Condições válidas para todas as1.7 Condições válidas para todas as
assistências:assistências:assistências:assistências:assistências:

Não será efetuada a substituição de peças
e/ou rompimento de lacres colocados pela
montadora quando o veículo estiver dentro
do período de garantia;

Serão de responsabilidade do Segurado
as despesas relativas à aquisição de peças,
bem como custo com mão-de-obra de re-
paros em oficina, serviços de borracheiro e
compra de combustível.
1.8 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS1.8 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS1.8 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS1.8 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS1.8 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução do serviço poderá ser realiza-
da pela rede referenciada da Seguradora ou
por prestador escolhido pelo Segurado,
cabendo a ele contato prévio com a Segu-
radora para confirmação da liberação do
serviço a ser executado, sob pena de perda
de direito ao reembolso.
2. RISCOS COBERTOS - PASSAGEIROS2. RISCOS COBERTOS - PASSAGEIROS2. RISCOS COBERTOS - PASSAGEIROS2. RISCOS COBERTOS - PASSAGEIROS2. RISCOS COBERTOS - PASSAGEIROS
2.1 Meio de Transporte Alternativo -2.1 Meio de Transporte Alternativo -2.1 Meio de Transporte Alternativo -2.1 Meio de Transporte Alternativo -2.1 Meio de Transporte Alternativo -
dentro do município de domicíl io dodentro do município de domicíl io dodentro do município de domicíl io dodentro do município de domicíl io dodentro do município de domicíl io do
seguradoseguradoseguradoseguradosegurado
Quando da ocorrência de evento previsto nas
Condições Gerais do Seguro dentro do
município de domicílio do Segurado, que
impossibilite a utilização do veículo segura-
do, a Central Azul Seguros colocará a dis-
posição do Segurado e seus acompanhan-

tes (considerando a capacidade oficial de
lotação do veículo), um meio de transporte
alternativo para retorno ao domicílio ou até
a oficina.
A assistência limita-se à capacidade oficial do
veículo. Cabe ao Segurado contatar a Se-
guradora previamente para solicitar o serviço
a ser executado. Se não o fizer, perderá
direito ao reembolso
Limite total de despesas: R$150,00,Limite total de despesas: R$150,00,Limite total de despesas: R$150,00,Limite total de despesas: R$150,00,Limite total de despesas: R$150,00,
l imitado a R$50,00 por eventolimitado a R$50,00 por eventolimitado a R$50,00 por eventolimitado a R$50,00 por eventolimitado a R$50,00 por evento
2.2 Transporte para Retorno ou Con-2.2 Transporte para Retorno ou Con-2.2 Transporte para Retorno ou Con-2.2 Transporte para Retorno ou Con-2.2 Transporte para Retorno ou Con-
tinuação da Viagem (em seqüência detinuação da Viagem (em seqüência detinuação da Viagem (em seqüência detinuação da Viagem (em seqüência detinuação da Viagem (em seqüência de
pane ou acidente)pane ou acidente)pane ou acidente)pane ou acidente)pane ou acidente)
Em caso de ser confirmada a imobilização
do veículo, decorrente de evento previsto, por
mais de 03 (três) dias, serão colocados a
disposição do Segurado e seus acompanhan-
tes (considerando a capacidade oficial de
lotação dos veículos), serviço de transporte
até a rodoviária ou aeroporto, passagens
rodoviárias ou aéreas - classe econômica, a
critério da Central Azul Seguros, e de acordo
com a infra-estrutura dos locais do evento
e destino, para que possam retornar ao
município de seu domicílio. Caso optem pela
continuação da viagem, esta despesa não
deverá ser superior à de retorno ao município
de seu domicílio.
A assistência limita-se à capacidade oficial do
veículo. Cabe ao Segurado contatar a Se-
guradora previamente para solicitar o serviço
a ser executado. Se não o fizer, perderá
direito ao reembolso.
Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:
1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s
R$1.000,00R$1.000,00R$1.000,00R$1.000,00R$1.000,00
2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se
responsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte de
bagagens e guarda de animais debagagens e guarda de animais debagagens e guarda de animais debagagens e guarda de animais debagagens e guarda de animais de
estimação.estimação.estimação.estimação.estimação.
3. Caso o Segurado util ize o servi-3. Caso o Segurado util ize o servi-3. Caso o Segurado util ize o servi-3. Caso o Segurado util ize o servi-3. Caso o Segurado util ize o servi-
ço de hospedagem, não terá direitoço de hospedagem, não terá direitoço de hospedagem, não terá direitoço de hospedagem, não terá direitoço de hospedagem, não terá direito
ao serviço de retorno/continuação daao serviço de retorno/continuação daao serviço de retorno/continuação daao serviço de retorno/continuação daao serviço de retorno/continuação da
viagem.viagem.viagem.viagem.viagem.
2.3 Transporte para Retorno ou Con-2.3 Transporte para Retorno ou Con-2.3 Transporte para Retorno ou Con-2.3 Transporte para Retorno ou Con-2.3 Transporte para Retorno ou Con-
tinuação da Viagem (em sequência detinuação da Viagem (em sequência detinuação da Viagem (em sequência detinuação da Viagem (em sequência detinuação da Viagem (em sequência de
roubo ou fur to)roubo ou fur to)roubo ou fur to)roubo ou fur to)roubo ou fur to)
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Em caso de roubo ou furto do veículo
durante a viagem do Segurado, serão co-
locados a disposição do Segurado e de seus
acompanhantes (considerando a capacida-
de oficial de lotação do veículo), serviço de
transporte até a rodoviária ou aeroporto,
passagens rodoviárias ou aéreas - classe
econômica, a critério da Central Azul Se-
guros, e de acordo com a infra-estrutura
dos locais do evento e destino, para que
possam retornar ao Município de seu
domicílio. Caso optem pela continuação da
viagem, esta despesa não deverá ser
superior à de retorno ao município de seu
domicílio.
A assistência limita-se à capacidade oficial do
veículo. Cabe ao Segurado contatar a Se-
guradora previamente para solicitar o serviço
a ser executado. Se não o fizer, perderá
direito ao reembolso.
Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:
1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s1 .  L im i t e  t o t a l  d a s d e s p e s a s
R$1.000,00R$1.000,00R$1.000,00R$1.000,00R$1.000,00
2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se2. A Centra l Azul Seguros não se
responsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte deresponsabi l izará pelo transporte de
bagagens e guarda de animais debagagens e guarda de animais debagagens e guarda de animais debagagens e guarda de animais debagagens e guarda de animais de
estimação.estimação.estimação.estimação.estimação.
3. Caso o Segurado utilize o serviço de3. Caso o Segurado utilize o serviço de3. Caso o Segurado utilize o serviço de3. Caso o Segurado utilize o serviço de3. Caso o Segurado utilize o serviço de
hospedagem, não terá direito ao ser-hospedagem, não terá direito ao ser-hospedagem, não terá direito ao ser-hospedagem, não terá direito ao ser-hospedagem, não terá direito ao ser-
viço de retorno/continuação da viagem.viço de retorno/continuação da viagem.viço de retorno/continuação da viagem.viço de retorno/continuação da viagem.viço de retorno/continuação da viagem.
2.4 Hospedagem2.4 Hospedagem2.4 Hospedagem2.4 Hospedagem2.4 Hospedagem
Caso seja confirmada a necessidade de
imobilização do veículo decorrente de evento
previsto por período superior a 01 (um) dia
para reparo, será colocado a disposição do
Segurado e seus acompanhantes (conside-
rando a capacidade oficial de lotação do
veículo), serviço de transporte para o hotel
mais próximo e até 02 (duas) diárias. O limite
máximo do valor da diária é de R$80,00
(oitenta reais) por pessoa. A Azul assumi-
rá junto ao hotel, os custos com a(s)
diária(s), sendo excluídas as despesas extras.
A assistência limita-se a capacidade oficial do
veículo. Cabe ao Segurado contatar a Se-
guradora previamente para solicitar o serviço
a ser executado. Se não o fizer, perderá
direito ao reembolso.

Obs.: Caso o Segurado utilize o serviço de
hospedagem, não terá direito ao serviço de
retorno/continuação da viagem.
2.5 Serviço de passagem para reti-2.5 Serviço de passagem para reti-2.5 Serviço de passagem para reti-2.5 Serviço de passagem para reti-2.5 Serviço de passagem para reti-
rada do veículo reparadorada do veículo reparadorada do veículo reparadorada do veículo reparadorada do veículo reparado
Caso o veículo tenha sido reparado no
município do evento e o Segurado não se
encontre no local para retira-lo, o Segurado
terá direito ao reembolso de 01 (uma) pas-
sagem rodoviária ou aérea - classe econômica,
para que possa buscar seu veículo.
Esta passagem limita-se a cobrir a extensão
entre municípios de domicílio e evento.
Cabe ao Segurado contatar a Seguradora
previamente para solicitar o serviço a ser
executado. Se não o fizer, perderá o direito
ao reembolso.
Esta cobertura somente poderá ser acionada
se o veículo segurado estiver fora do mu-
nicípio de domicílio do Segurado.
Limi te tota l de despesas: valor deLimi te tota l de despesas: valor deLimi te tota l de despesas: valor deLimi te tota l de despesas: valor deLimi te tota l de despesas: valor de
uma passagem aérea nacional, clas-uma passagem aérea nacional, clas-uma passagem aérea nacional, clas-uma passagem aérea nacional, clas-uma passagem aérea nacional, clas-
se econômicase econômicase econômicase econômicase econômica.
O segurado só poderá solicitar os serviços
oferecidos no item 2. RISCOS COBERTOS
- PASSAGEIROS caso tenha utilizado o
serviço 1.4 REBOQUE.
3. Solicitações das Garantias e Serviços3. Solicitações das Garantias e Serviços3. Solicitações das Garantias e Serviços3. Solicitações das Garantias e Serviços3. Solicitações das Garantias e Serviços
O Segurado poderá solicitar as garantias e
os serviços oferecidos por esta cláusula
diretamente à Seguradora, pela central Azul
Seguros, ou escolher outro prestador não
referenciado pela companhia.
Se o Segurado optar por prestador não
referenciado, deverá solicitar à Seguradora
a aprovação prévia para execução dos
serviços das garantias oferecidas. Se não o
fizer, perderá direito ao reembolso. A apro-
vação e liberação, somente serão efetivadas
se o evento for reclamado dentro do perí-
odo de vigência da apólice de seguro, para
a qual a cláusula foi contratada.
4. Solicitação de Reembolso4. Solicitação de Reembolso4. Solicitação de Reembolso4. Solicitação de Reembolso4. Solicitação de Reembolso
O Segurado deverá contatar a Central Azul
Seguros antes da execução do serviço para
solicitar a aprovação do reembolso. A Seguradora
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liberará o reembolso exclusivamente após o
recebimento da nota fiscal, que deverá ser de
empresa regularizada para a prestação do serviço
e estar em nome do Segurado. Se assim não
o for, o Segurado perderá direito ao reembolso.
5. Cancelamento de Cláusula5. Cancelamento de Cláusula5. Cancelamento de Cláusula5. Cancelamento de Cláusula5. Cancelamento de Cláusula
A cláusula será cancelada quando a vigência
da apólice terminar ou quando a verba
contratada se esgotar.
6. Reintegração6. Reintegração6. Reintegração6. Reintegração6. Reintegração
Não é permitida reintegração desta cláusula
7. Limite total de despesas7. Limite total de despesas7. Limite total de despesas7. Limite total de despesas7. Limite total de despesas
O limite total de despesas é único, indepen-
dente da opção pelo uso da rede
referenciada ou livre escolha.
8. Exclusões Gerais8. Exclusões Gerais8. Exclusões Gerais8. Exclusões Gerais8. Exclusões Gerais
1. No caso de pane mecânica, quando houver
necessidade de substituição de peça pelo
Socorro Volante ou oficina, a Central Azul
Seguros não arcará com o custo da peça,
que será de responsabilidade do Segurado.
2. A Central Azul Seguros arcará somente
com o custo da mão-de-obra do Socorro
Volante.
3. Os serviços de assistência não serão pres-
tados nos seguintes casos:
a) Eventos ocorridos com veículos que não
os de passeio e com número de rodas
inferior a 04 (quatro);
b) Ocorrências fora dos âmbitos definidos;
c) Participação em duelos, apostas, crimes,
disputas;
d) Eventuais acidentes que ocorram fora das
estradas, ruas ou rodovias, em circunstân-
cias excepcionais, exigindo equipamentos de
socorro que não o tradicional "Reboque";
e) Viagens contra-indicadas em razão do
estado de conservação das vias e/ou dos
meios de transporte ou do veículo Segu-
rado, excesso de passageiros ou viagem
para locais de difícil acesso e sem recur-
so ou infra-estrutura;
f) Ação ou omissão do Segurado causa-
das por má fé;

g) Eventos ocorridos por má manutenção ou
descuido do responsável pelo veículo, ou por
trafegar em estradas ou locais não recomen-
dados pelas autoridades ou não adequados
a veículos de passeio, ou com veículo em
desrespeito às normas de segurança reco-
mendadas pelo fabricante ou autoridades;
h) Acidentes em decorrência da prática de
"rachas" com o veículo ou de esporte pra-
ticado mediante patrocínio de terceiros;
i) Atos ou ações criminosas provocados
pelo Segurado;
j) Os eventos que tenham por causa as
irradiações provenientes de transmutação ou
desintegração nuclear ou de radioatividade,
assim como os eventos de força maior;
k) Os eventos que ocorram em caso de
guerra, manifestações populares, atos de
terrorismo e sabotagem, greves, detenções
por parte de qualquer autoridade por delito
não derivado de acidente de trânsito e
restrições a livre circulação;
l) Solicitação de Assistência para panes
repetitivas;
m) Restituição de despesas efetuadas dire-
tamente pelo Segurado, sem autorização da
Seguradora.
CLÁUSULA 37C – SERVIÇO DE AS-CLÁUSULA 37C – SERVIÇO DE AS-CLÁUSULA 37C – SERVIÇO DE AS-CLÁUSULA 37C – SERVIÇO DE AS-CLÁUSULA 37C – SERVIÇO DE AS-
SISTÊNCIA 24 HORASSISTÊNCIA 24 HORASSISTÊNCIA 24 HORASSISTÊNCIA 24 HORASSISTÊNCIA 24 HORAS
AZUL ASSISTÊNCIA – GRATUITAAZUL ASSISTÊNCIA – GRATUITAAZUL ASSISTÊNCIA – GRATUITAAZUL ASSISTÊNCIA – GRATUITAAZUL ASSISTÊNCIA – GRATUITA
1. RISCOS COBERTOS - VEÍCULO1. RISCOS COBERTOS - VEÍCULO1. RISCOS COBERTOS - VEÍCULO1. RISCOS COBERTOS - VEÍCULO1. RISCOS COBERTOS - VEÍCULO
SERVIÇOS AUTOMOTIVOSSERVIÇOS AUTOMOTIVOSSERVIÇOS AUTOMOTIVOSSERVIÇOS AUTOMOTIVOSSERVIÇOS AUTOMOTIVOS
Todos os serviços automotivos do Azul
Assistência - Gratuita, estão limitados a
100 (cem) km a partir do local do
evento, com limite de 02 (dois)
acionamentos por vigência, independente
do serviço solicitado.
Garante a mão-de-obra na realização dos
seguintes serviços:
1.1 Auxílio na Falta de Combustível1.1 Auxílio na Falta de Combustível1.1 Auxílio na Falta de Combustível1.1 Auxílio na Falta de Combustível1.1 Auxílio na Falta de Combustível
Em caso de imobilização do veículo devido
a falta de combustível, a Central Azul
Seguros providenciará o serviço de rebo-
que para que o mesmo seja levado até o
posto mais próximo do local do evento.
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Obs.: O custo do combustível é de res-
ponsabilidade do Segurado.
1.2 Substituição de Pneu Furado1.2 Substituição de Pneu Furado1.2 Substituição de Pneu Furado1.2 Substituição de Pneu Furado1.2 Substituição de Pneu Furado
Em caso do pneu do veículo furar, a
Central Azul Seguros providenciará o envio
de um prestador de serviço para trocá-lo.
Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 1: Caso o pneu reserva não1: Caso o pneu reserva não1: Caso o pneu reserva não1: Caso o pneu reserva não1: Caso o pneu reserva não

se encontre em condiçõe dese encontre em condiçõe dese encontre em condiçõe dese encontre em condiçõe dese encontre em condiçõe de
utilização, o prestador de ser-utilização, o prestador de ser-utilização, o prestador de ser-utilização, o prestador de ser-utilização, o prestador de ser-
viços enviado transportará oviços enviado transportará oviços enviado transportará oviços enviado transportará oviços enviado transportará o
pneu danificado até o localpneu danificado até o localpneu danificado até o localpneu danificado até o localpneu danificado até o local
mais próximo, para reparo emais próximo, para reparo emais próximo, para reparo emais próximo, para reparo emais próximo, para reparo e
posterior substituição do mes-posterior substituição do mes-posterior substituição do mes-posterior substituição do mes-posterior substituição do mes-
mo.mo.mo.mo.mo.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 2: Este serviço será prestado2: Este serviço será prestado2: Este serviço será prestado2: Este serviço será prestado2: Este serviço será prestado
desde que o Segurado dispo-desde que o Segurado dispo-desde que o Segurado dispo-desde que o Segurado dispo-desde que o Segurado dispo-
nha de pneu reserva em seunha de pneu reserva em seunha de pneu reserva em seunha de pneu reserva em seunha de pneu reserva em seu
veículo.veículo.veículo.veículo.veículo.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 3: Este serviço fica limitado a3: Este serviço fica limitado a3: Este serviço fica limitado a3: Este serviço fica limitado a3: Este serviço fica limitado a
troca de pneu. As despesastroca de pneu. As despesastroca de pneu. As despesastroca de pneu. As despesastroca de pneu. As despesas
com o reparo e/ou substitui-com o reparo e/ou substitui-com o reparo e/ou substitui-com o reparo e/ou substitui-com o reparo e/ou substitui-
ção do mesmo estão excluí-ção do mesmo estão excluí-ção do mesmo estão excluí-ção do mesmo estão excluí-ção do mesmo estão excluí-
das.das.das.das.das.

1.3 Socorro Volante1.3 Socorro Volante1.3 Socorro Volante1.3 Socorro Volante1.3 Socorro Volante
No caso de imobilização total do veículo
devido a pane mecânica ou elétrica, será
enviado até o local do evento, o serviço
de um Socorro Volante para, se possível,
reparar o veículo no próprio local.
Obs.: A Central Azul Seguros nãoObs.: A Central Azul Seguros nãoObs.: A Central Azul Seguros nãoObs.: A Central Azul Seguros nãoObs.: A Central Azul Seguros não
se responsabilizará por despesas comse responsabilizará por despesas comse responsabilizará por despesas comse responsabilizará por despesas comse responsabilizará por despesas com
substituição de peças.substituição de peças.substituição de peças.substituição de peças.substituição de peças.
Serviço limitado a 01 (um) acionamento
volante por evento.
1.4 Reboque1.4 Reboque1.4 Reboque1.4 Reboque1.4 Reboque
Em caso de imobilização total do veículo
segurado em decorrência de pane ou de
acidente, será fornecido ao Segurado o
serviço de um reboque, para que o
mesmo seja levado até uma oficina ou
local seguro para guarda desse veículo e
posteriores providências.
Caso a oficine de escolha do Segurado
esteja fechada no momento da entrega do
veículo, a Central Azul Seguros fornecerá
um segundo reboque, gratuitamente, de

modo a entregar o veículo segurado na
oficina, quando esta encontrar-se aberta.
Quando na ocorrência de roubo ou furto
do veículo segurado, e o mesmo for recu-
perado, e desde que não seja caracterizada
a indenização seja caracterizada a
indenizaçuperado, e desde que nrta.ento da
entrega do ve vigo integral do veiculo
segurado, a central azul seguros se respon-
sabilizará pelo reboque do veículo do local
onde for encontrado até a delegacia mais
próxima, e posteriormente, até a oficina.
Ambos os reboques devem ser acionados
pela Central Azul Seguros.
Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 1: O limite de percurso para1: O limite de percurso para1: O limite de percurso para1: O limite de percurso para1: O limite de percurso para

reboque do veículo não pode-reboque do veículo não pode-reboque do veículo não pode-reboque do veículo não pode-reboque do veículo não pode-
rá ultrapassar 100 (cem) km,rá ultrapassar 100 (cem) km,rá ultrapassar 100 (cem) km,rá ultrapassar 100 (cem) km,rá ultrapassar 100 (cem) km,
limitado a 1 (um) reboquelimitado a 1 (um) reboquelimitado a 1 (um) reboquelimitado a 1 (um) reboquelimitado a 1 (um) reboque
por evento.por evento.por evento.por evento.por evento.

Obs.:Obs.:Obs.:Obs.:Obs.: 2: Caso o percurso do local2: Caso o percurso do local2: Caso o percurso do local2: Caso o percurso do local2: Caso o percurso do local
do evento até o local dedo evento até o local dedo evento até o local dedo evento até o local dedo evento até o local de
destino desejado pelo Segu-destino desejado pelo Segu-destino desejado pelo Segu-destino desejado pelo Segu-destino desejado pelo Segu-
rado ultrapasse a quilometra-rado ultrapasse a quilometra-rado ultrapasse a quilometra-rado ultrapasse a quilometra-rado ultrapasse a quilometra-
gem contratada, o pagamentogem contratada, o pagamentogem contratada, o pagamentogem contratada, o pagamentogem contratada, o pagamento
do excedente de quilometra-do excedente de quilometra-do excedente de quilometra-do excedente de quilometra-do excedente de quilometra-
gem de ida e volta será degem de ida e volta será degem de ida e volta será degem de ida e volta será degem de ida e volta será de
responsabil idade do Segura-responsabil idade do Segura-responsabil idade do Segura-responsabil idade do Segura-responsabil idade do Segura-
do .do .do .do .do .

2. Solicitação das Garantias e Ser-2. Solicitação das Garantias e Ser-2. Solicitação das Garantias e Ser-2. Solicitação das Garantias e Ser-2. Solicitação das Garantias e Ser-
viçosviçosviçosviçosviços
As garantias e os serviços oferecidos por
esta cláusula devem ser solicitados exclu-
sivamente à Seguradora, pela Central Azul
Seguros.
3. Exclusão de Reembolso3. Exclusão de Reembolso3. Exclusão de Reembolso3. Exclusão de Reembolso3. Exclusão de Reembolso
Não haverá em qualquer hipótese, reem-
bolso de gastos relativos a serviços orga-
nizados, contratados e/ou executado por
terceiros.
4. Cancelamento de Cláusula4. Cancelamento de Cláusula4. Cancelamento de Cláusula4. Cancelamento de Cláusula4. Cancelamento de Cláusula
A cláusula será cancelada quando a vi-
gência da apólice terminar.
5. Exclusões Gerais5. Exclusões Gerais5. Exclusões Gerais5. Exclusões Gerais5. Exclusões Gerais
1. Veículos com mais de 11 (onze) anos
de idade (inclusive) contados a partir do
ano/modelo.
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2. No caso de pane mecânica, quando
houver necessidade de substituição de
peça pelo Socorro Volante ou oficina, A
Central Azul Seguros não arcará com o
custo da peça, que será de responsabi-
lidade do Segurado.
3. A Central Azul Seguros arcará so-
mente com o custo da mão-de-obra do
Socorro Volante.
4. Os serviços de assistência não serão
prestados nos seguintes casos:
a) Eventos ocorridos com veículos que
não os de passeio e com número de
rodas inferior a 04 (quatro);
b) Ocorrências fora dos âmbitos definidos;
c) Participação em duelos, apostas, cri-
mes, disputas;
d) Eventuais acidentes que ocorram fora
das estradas, ruas ou rodovias, em cir-
cunstâncias excepcionais, exigindo equipa-
mentos de socorro que não o tradicional
“Reboque”;
e) Viagens contra-indicadas em razão do
estado de conservação das vias e/ou
dos meios de transporte ou do veículo
segurado, excesso de passageiros ou
viagem para locais de difícil acesso e
sem recurso ou infra-estrutura;
f) Ação ou omissão do Segurado causa-
das por má fé;
g) Eventos ocorridos por má manutenção
ou descuido do responsável pelo veículo,
ou por trafegar em estradas ou locais
não recomendados pelas autoridades ou
não adequados a veículos de passeio,
ou com veículo em desrespeito às nor-
mas de segurança recomendadas pelo
fabricante ou autoridades;
h) Acidentes em decorrência da prática
de “rachas” com o veículo ou de esporte
praticado mediante patrocínio de tercei-
ros;
i) Atos ou ações criminosas provocados
pelo Segurado;
j) Os eventos que tenham por causa as
irradiações provenientes de transmutação

ou desintegração nuclear ou de radioati-
vidade, assim como os eventos de força
maior;
k) Os eventos que ocorram em caso
de guerra, manifestações populares, atos
de terrorismo e sabotagem, greves, de-
tenções por parte de qualquer autorida-
de por delito não derivado de acidente
de trânsito e restrições a livre circula-
ção;
l) Solicitação de Assistência para panes
repetitivas;
m) Restituição de despesas efetuadas di-
retamente pelo Segurado, sem autoriza-
ção da Seguradora.
14 . C l áusu l a 60 - CLÁUSULA14 . C l áusu l a 60 - CLÁUSULA14 . C l áusu l a 60 - CLÁUSULA14 . C l áusu l a 60 - CLÁUSULA14 . C l áusu l a 60 - CLÁUSULA
HIGIENIZAÇÃO DO VEÍCULO EMHIGIENIZAÇÃO DO VEÍCULO EMHIGIENIZAÇÃO DO VEÍCULO EMHIGIENIZAÇÃO DO VEÍCULO EMHIGIENIZAÇÃO DO VEÍCULO EM
CASO DE ALAGAMENTOCASO DE ALAGAMENTOCASO DE ALAGAMENTOCASO DE ALAGAMENTOCASO DE ALAGAMENTO
1. Risco Coberto1. Risco Coberto1. Risco Coberto1. Risco Coberto1. Risco Coberto
Garante a higienização do veículo segura-
do em decorrência de sinistro proveniente
de enchente, inundação ou alagamento,
quando o evento for indenizável pelo
contrato de seguro e os danos não
atingirem o valor da franquia estipulada
na apólice.
2. Limite máximo de indenização2. Limite máximo de indenização2. Limite máximo de indenização2. Limite máximo de indenização2. Limite máximo de indenização
O limite máximo de indenização será de
R$800,00 para o evento coberto.
3. Solicitação do Serviço3. Solicitação do Serviço3. Solicitação do Serviço3. Solicitação do Serviço3. Solicitação do Serviço
3.13.13.13.13.1 Os serviços oferecidos por esta cláu-
sula devem ser solicitados à Seguradora,
pela Central 24 Horas de Atendimento,
em até 03(três) dias após a ocorrência do
evento.
3.23.23.23.23.2 A aprovação e liberação somente
serão efetivadas se o evento for reclama-
do dentro do período de vigência da
apólice de seguro, para a qual a cláusula
foi contratada.
3.3 3.3 3.3 3.3 3.3 O segurado poderá utilizar serviço de
taxi exclusivamente para retornar à sua
residência após deixar o veículo segurado
na oficina, e para retirá-lo quando a
higienização estiver concluída. O limite má-
ximo de indenização será de até
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R$200,00(duzentos reais), limitado a
R$100,00(cem reais) por viagem.
4. Execução dos Serviços4. Execução dos Serviços4. Execução dos Serviços4. Execução dos Serviços4. Execução dos Serviços
A execução do serviço será realizada pela
rede referenciada da Seguradora, a qual
avaliará os serviços a serem realizados.
5. Exclusão de Cobertura5. Exclusão de Cobertura5. Exclusão de Cobertura5. Exclusão de Cobertura5. Exclusão de Cobertura
Estão excluídos dos eventos cobertos, ser-
viços de limpeza de manchas ou sujeira,
quando constatado que não são proveni-
entes do evento indenizável.
6. Exclusão do Reembolso6. Exclusão do Reembolso6. Exclusão do Reembolso6. Exclusão do Reembolso6. Exclusão do Reembolso
Em nenhuma hipótese, haverá reembolso
de gastos relativos a serviços organizados,
contratados e/ou executados por terceiros.
7. Reintegração7. Reintegração7. Reintegração7. Reintegração7. Reintegração
Não há reintegração da cláusula.
8. Cancelamento da Cláusula8. Cancelamento da Cláusula8. Cancelamento da Cláusula8. Cancelamento da Cláusula8. Cancelamento da Cláusula
A cláusula será cancelada quando a vi-
gência da apólice terminar ou quando a
verba contratada se esgotar.
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1 .1 .1 .1 .1 .OBRIGAÇÕES DO SEGURADO OUOBRIGAÇÕES DO SEGURADO OUOBRIGAÇÕES DO SEGURADO OUOBRIGAÇÕES DO SEGURADO OUOBRIGAÇÕES DO SEGURADO OU
TITULAR DO SEGURO DURANTE ATITULAR DO SEGURO DURANTE ATITULAR DO SEGURO DURANTE ATITULAR DO SEGURO DURANTE ATITULAR DO SEGURO DURANTE A
VIGÊNCIA DA APÓLICEVIGÊNCIA DA APÓLICEVIGÊNCIA DA APÓLICEVIGÊNCIA DA APÓLICEVIGÊNCIA DA APÓLICE
1. No caso de inclusão, exclusão ou subs-
tituição de veículo(s), o titular da apólice
deverá fazer o pedido por escrito à Segu-
radora , menc ionando a(s ) nova(s )
característica(s), a fim de que seja emitido
o endosso com as alterações.
A responsabilidade da Seguradora terá iní-
cio no dia seguinte ao da data do recebi-
mento do pedido de inclusão ou substituição
formulado, por escrito, pelo titular da apó-
lice. A exclusão será feita a partir da data
do recebimento, pela Seguradora, do pedi-
do por escrito do titular da apólice.
2. Ocorrendo um acidente que possa acarretar
a responsabilidade da Seguradora, deverá
ser ela comunicada pelo Segurado, seu
Representante ou pelos Beneficiários, por
qualquer meio que fique registro escrito
dirigido à Seguradora.
Da comunicação deverão constar: data, hora,
local causa do acidente e número de pas-
sageiros acidentados.
O Segurado acidentado deverá recorrer ime-
diatamente, a sua custa, aos serviços de
médicos legalmente habilitados, submetendo-
se ao tratamento exigido para uma cura
completa.
3. O Segurado se obriga:
a. a declarar, na proposta do seguro a
existência de quaisquer outros seguros de
Acidentes Pessoais; e

b. a comunicar imediatamente à Segura-
dora, por escrito, a efetivação poste-
rior de outros seguros de Acidentes
Pessoais.

2 . RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO2. RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO2. RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO2. RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO2. RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO
CONTRATOCONTRATOCONTRATOCONTRATOCONTRATO
1. O presente seguro poderá ser rescindi-
do, em qualquer tempo, mediante acordo
entre as partes contratantes.

CLÁUSULAS ESPECÍFICAS DE ACIDENTES PESSOAISCLÁUSULAS ESPECÍFICAS DE ACIDENTES PESSOAISCLÁUSULAS ESPECÍFICAS DE ACIDENTES PESSOAISCLÁUSULAS ESPECÍFICAS DE ACIDENTES PESSOAISCLÁUSULAS ESPECÍFICAS DE ACIDENTES PESSOAIS
DE PASSAGEIROS - APPDE PASSAGEIROS - APPDE PASSAGEIROS - APPDE PASSAGEIROS - APPDE PASSAGEIROS - APP

2. Nenhuma alteração neste contrato
será válida, se não for feita, por es-
crito, com a concordância das partes
contratantes.
2.1. O Segurado poderá substituir seus
beneficiários, a qualquer tempo, mediante
aviso escrito à Seguradora.
2.2. Nenhuma alteração de beneficiários terá
validade se não constar da declaração es-
crita do Segurado.
3. O prêmio a devolver ou a cobrar será
calculado de acordo com as disposições
tarifárias em vigor.
4. O seguro será rescindido integralmente,
no caso de Morte ou de Invalidez Perma-
nente Total de todos os passageiros, segun-
do a lotação oficial do veículo segurado,
quando se tratar de seguro contratado sem
a garantia de Morte, ou se o capital segu-
rado de Invalidez Permanente Total for igual
ou superior ao de Morte.
4.1. Neste caso, o prêmio do seguro será
devolvido integralmente.
5. O seguro será rescindido parcialmente,
ficando nula a respectiva garantia nos se-
guintes casos:
a. no caso de Invalidez Permanente Total,
quando o Limite Máximo de Indenização
por passageiro transportado for inferior ao
capital contratado para Morte;

b. quando a indenização ou soma das in-
denizações pagas da garantia de Despe-
sas Médico-Hospitalares atingir ou ultra-
passar o respectivo Limite Máximo de In-
denização, estipulado na apólice para cada
passageiro transportado.

3. REINTEGRAÇÃO3. REINTEGRAÇÃO3. REINTEGRAÇÃO3. REINTEGRAÇÃO3. REINTEGRAÇÃO
1. A Seguradora procederá a reintegração
da garantia de Despesas Médico-Hospitala-
res, quando ocorrer a rescisão desta garantia,
conforme subitem 5, alínea “b” anterior,
mediante solicitação do Segurado ou de seu
representante legal.
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1.1. A Seguradora ao proceder a reintegração
cobrará o prêmio devido conforme disposi-
ções tarifárias em vigor.
4 . TABELA DE INDENIZAÇÃO DE4. TABELA DE INDENIZAÇÃO DE4. TABELA DE INDENIZAÇÃO DE4. TABELA DE INDENIZAÇÃO DE4. TABELA DE INDENIZAÇÃO DE
APPAPPAPPAPPAPP
1. No caso de Invalidez Permanente, des-
de que esteja terminado o tratamento e seja
definitivo o caráter da invalidez, a Segura-
dora pagará uma indenização de acordo, com
a seguinte tabela:
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1 . SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A1 . SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A1 . SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A1 . SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A1 . SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA A
VIDROS, FARÓIS E LANTERNASVIDROS, FARÓIS E LANTERNASVIDROS, FARÓIS E LANTERNASVIDROS, FARÓIS E LANTERNASVIDROS, FARÓIS E LANTERNAS
1.1. CLÁUSULA 38A – SERVIÇO DE1.1. CLÁUSULA 38A – SERVIÇO DE1.1. CLÁUSULA 38A – SERVIÇO DE1.1. CLÁUSULA 38A – SERVIÇO DE1.1. CLÁUSULA 38A – SERVIÇO DE
ASSISTÊNCIA A VIDROSASSISTÊNCIA A VIDROSASSISTÊNCIA A VIDROSASSISTÊNCIA A VIDROSASSISTÊNCIA A VIDROS
Desde que ratificada na apólice, e tendo
havido o pagamento do respectivo prêmio
adicional, este serviço de assistência garante
a substituição ou reparo do pára-brisa, la-
terais e traseiro do veículo segurado, em
caso de quebras ou trincas, considerando,
inclusive a reposição de película protetora,
quando houver.
Exclusivamente para veículos nacionaisExclusivamente para veículos nacionaisExclusivamente para veículos nacionaisExclusivamente para veículos nacionaisExclusivamente para veículos nacionais
estará garantida a troca de lentes dos
retrovisores externos. Neste caso, será efe-
tuada a respectiva substituição por item de
mesma especificação técnica.
A troca de vidros e lentes dos retrovisores
será efetuada pelo mesmo tipo e modelo
existente no veículo, fabricado por um dos
fornecedores da montadora, sem a
logomarca do fabricante do veículo. Ocor-
rendo a troca do(s) vidro(s), será verificada
a necessidade de substituição da guarnição
(borracha de vedação), ficando, a critério
da Seguradora, a decisão sobre sua subs-
tituição.
O tempo de reposição dos vidros e len-
tes dos retrovisores externos está vincu-
lado a disponibilidade dos mesmos no
mercado.
No caso de necessidade de aplicação da
película protetora, fica desde já estabe-
lecido que todos os vidros que forem
trocados, com exceção do pára-brisa,com exceção do pára-brisa,com exceção do pára-brisa,com exceção do pára-brisa,com exceção do pára-brisa,
se apresentarem originalmente película
protetora, terão esta reposta por uma
película da marca “INSULFILM”“INSULFILM”“INSULFILM”“INSULFILM”“INSULFILM” ou, em
caso de falta desta última, por outra
equivalente, respeitando a legislação de
trânsito vigente.
A reparação ou troca do(s) vidro(s)A reparação ou troca do(s) vidro(s)A reparação ou troca do(s) vidro(s)A reparação ou troca do(s) vidro(s)A reparação ou troca do(s) vidro(s)
e/ou lentes dos retrovisores deverá sere/ou lentes dos retrovisores deverá sere/ou lentes dos retrovisores deverá sere/ou lentes dos retrovisores deverá sere/ou lentes dos retrovisores deverá ser
obrigatoriamente realizada, acionando-obrigatoriamente realizada, acionando-obrigatoriamente realizada, acionando-obrigatoriamente realizada, acionando-obrigatoriamente realizada, acionando-
se Central Azul Seguros, através dose Central Azul Seguros, através dose Central Azul Seguros, através dose Central Azul Seguros, através dose Central Azul Seguros, através do
telefone:telefone:telefone:telefone:telefone:
CapitaisCapitaisCapitaisCapitaisCapitais     eeeee     GrandesGrandesGrandesGrandesGrandes     CentrosCentrosCentrosCentrosCentros     4004-37004004-37004004-37004004-37004004-3700

OutrasOutrasOutrasOutrasOutras     RegiõesRegiõesRegiõesRegiõesRegiões     08000800080008000800     703703703703703     0202020202     0303030303

IMPORTANTE: NÃO SERÁ ADMITIDO O
REEMBOLSO POR SERVIÇOS CONTRATA-
DOS DIRETAMENTE PELO SEGURADO,
PREPOSTO, PROPRIETÁRIO, CONDUTOR
DESIGNADO OU EVENTUAL DO VEÍCULO
SEGURADO.
1.1.1. RISCOS EXCLUÍDOS1.1.1. RISCOS EXCLUÍDOS1.1.1. RISCOS EXCLUÍDOS1.1.1. RISCOS EXCLUÍDOS1.1.1. RISCOS EXCLUÍDOS
Ficam excluídos deste serviço os riscos nos
vidros, os riscos nos retrovisores, danos
específicos de manutenção e desgastes pelo
uso, danos à lataria em virtude da quebra
do retrovisor, vidros blindados e teto solar.
Ficam excluídos todos os danos causados,
direta ou indiretamente, por terremotos,
inundações, enchentes, desordem, incêndios,
precipitação de granizo e fraudes.
Na troca de lentes dos retrovisores exter-
nos não estarão cobertos a substituição dos
componentes elétricos, eletrônicos, manuais
e carenagem, bem como qualquer outro
dispositivo integrante do conjunto de
retrovisores.
Esta garantia não abrange danos decorrentes
de colisão do veículo segurado ou de tumul-
tos, motins e atos de vandalismo.
Veículos com vidros e lentes de retrovisores
externos avar iados anter iormente à
contratação do seguro, não poderão contratar
o Serviço de Assistência a Vidros.
Os serviços previstos nesta assistência não
se aplicam aos veículos com características
descritas a seguir:
 Veículos Blindados;
 Veículos Especiais e/ou Transformados;
 Veículos Conversíveis;
 Veículos Importados trazidos por empresas
independentes;
 Veículos utilizados como lotação, trans-
porte coletivo ou similares.
1.1.2. FRANQUIA VIDROS1.1.2. FRANQUIA VIDROS1.1.2. FRANQUIA VIDROS1.1.2. FRANQUIA VIDROS1.1.2. FRANQUIA VIDROS
Exclusivamente em caso de troca do párabrisa
será cobrada a taxa de serviço discrimina-
da na apólice. Para reparos nos vidros ou
substituição dos vidros laterais ou traseiro, não
há aplicação desta taxa.
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1.1.3. ATENDIMENTO EM DOMICÍLIO1.1.3. ATENDIMENTO EM DOMICÍLIO1.1.3. ATENDIMENTO EM DOMICÍLIO1.1.3. ATENDIMENTO EM DOMICÍLIO1.1.3. ATENDIMENTO EM DOMICÍLIO
Nas regiões onde o atendimento em domi-
cílio é disponível, fica restrita a uma utiliza-
ção gratuita por ocorrência. Em caso de
visita frustrada será cobrada a taxa de R$
40,00 (quarenta reais), para agendamento de
novo atendimento.
1.2. CLÁUSULA 38B – SERVIÇO DE1.2. CLÁUSULA 38B – SERVIÇO DE1.2. CLÁUSULA 38B – SERVIÇO DE1.2. CLÁUSULA 38B – SERVIÇO DE1.2. CLÁUSULA 38B – SERVIÇO DE
ASSISTÊNCIA A FARÓIS E LANTERNASASSISTÊNCIA A FARÓIS E LANTERNASASSISTÊNCIA A FARÓIS E LANTERNASASSISTÊNCIA A FARÓIS E LANTERNASASSISTÊNCIA A FARÓIS E LANTERNAS
Desde que ratificada na apólice, e tendo havido
o pagamento do prêmio adicional, este ser-
viço de assistência garante a substituição de
faróis, lanternas dianteiras e traseiras aos
segurados proprietários de veículos nacionais.
A troca de faróis e lanternas será efetua-
da por peças do mesmo ano/modelo do
veículo, fabricado por um dos nossos forne-
cedores da montadora, sem a logomarca do
fabricante do veículo.
Durante esta substituição também serão
trocadas as lâmpadas do equipamento ava-
riado, caso tenham sido danificadas no sinistro.
Esta clausula tem abrangência em todo
território nacional ficando restrita a 2 (duas)
substituições por vigência de apólice. A
contratação poderá também ser feita via
endosso, mas sempre deverá ser acompa-
nhada de vistoria prévia.
O tempo de reposição dos faróis e lanter-
nas está vinculado a disponibilidade dos
mesmos no mercado.
Não haverá reembolso por serviços efetuados
fora da rede de atendimento, e sem con-
tato prévio com a Azul Seguros.
Em decorrência do ano de fabricação do
veículo, poderá ser notado na substituição da
peça algumas diferenças entre as peças (antiga
e nova), pelo desgaste natural e inicial.
1.2.1. RISCOS EXCLUIDOS1.2.1. RISCOS EXCLUIDOS1.2.1. RISCOS EXCLUIDOS1.2.1. RISCOS EXCLUIDOS1.2.1. RISCOS EXCLUIDOS
Danos causados, direta ou indiretamente, por

terremotos, inundações, enchentes, desordem,
incêndios, precipitação de granizo e fraudes.
Alem das previstas na Clausula 38A , es-
tarão excluídos também as relacionadas a
seguir, com exceção a danos decorrentes de
colisão do veículo segurado:

lanternas laterais;
faróis auxiliares (milha) ou de neblina

(dianteiro e traseiro);
pisca-pisca embutido no retrovisor (trata-

se de um retrovisor);
break-lights;
faróis adaptados e/ou transformados de

outros veículos;
faróis de xenônio, ou similares. Serão

reembolsados pelo valor do modelo conven-
cional para o mesmo tipo de veículo;
peças com infiltração/risco ou outro dano

que não seja a quebra;
veículos em processo de atendimento a

sinistro;
roubo ou furto da peça;
queima exclusiva da lâmpada;
desgaste natural da peça;
danos decorrentes de panes elétricas

(curto-circuito);
vandalismo ou mau uso do equipamento;
peças embutidas no pára-choque do veículo.

1.2.2. FRANQUIA FARÓIS E LANTER-1.2.2. FRANQUIA FARÓIS E LANTER-1.2.2. FRANQUIA FARÓIS E LANTER-1.2.2. FRANQUIA FARÓIS E LANTER-1.2.2. FRANQUIA FARÓIS E LANTER-
NASNASNASNASNAS
A cada peça trocada será paga uma fran-
quia. Se as duas trocas possíveis forem de
uma só vez, serão pagas 2 franquias.
1.3. SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS1.3. SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS1.3. SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS1.3. SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS1.3. SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS
Em caso de danos aos vidros, retrovisores,
faróis e lanternas, o Segurado deverá aci-
onar os serviços previstos nesta assistência
através da Central Azul Seguros
Capitais e Grandes Centros 4004 - 3700Capitais e Grandes Centros 4004 - 3700Capitais e Grandes Centros 4004 - 3700Capitais e Grandes Centros 4004 - 3700Capitais e Grandes Centros 4004 - 3700
Outras Regiões 0800 703 0203Outras Regiões 0800 703 0203Outras Regiões 0800 703 0203Outras Regiões 0800 703 0203Outras Regiões 0800 703 0203
Profissionais especializados efetuarão a análise
para apurar se o vidro poderá ser reparado
ou deverá ser trocado.
A utilização dos serviços previstos nesta
assistência não resulta em alteração da
classe de bônus.
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